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SENADO FEDERAL 

I- ATA DA 153• SESSÃO, EM 12 DE AGOS· 
TO DE 1986 

LI- ABERTURA 

1.2- ExPEDIENTE 

1.2.1- Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n'i' 178/86, de autOría 
do Sr. Senador Nelson Cãirtetro, que dispõe sobre a 
utilização de "robot" nas atividades ind\lstriais insa~, 
lubres. 

- Projeto de Lei do Senado n'~ 179 /8"5, de autoria 
do Sr. ·senador Jamil Haddad, que acrescenta pará­
grafo ao artigo 67 da Consolidação das Leis do Tra­
balho. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 180786;-áe-liutoria 
do Sr. Senador Maurício Leite, que dispõe sobre a 
produção de veículos automotores, sua segurança, e 
dã outras providêndã.S. 

-Projeto de Lei do Senado n'>' 181/86, de autoria 
do Sr. Senador Gastão Müller, que torna obrigatória 
a especificação dos alimentos e beOldas que interfe­
rem na absorção ou no efeito das drogas e medica­
mentos, nos rótulos, bulas e impressos dos mesmos. 

1.2.2 - Comuiticacào da Presidência 

Recebimento das Mensagens IP's 260 a 269/86, pe­
las quais o Senhor Presidente da República, solicita 
autorização para que as Prefeituras Municipais de 
Contagem, São Sebastião do Paraíso, Pedro Leopol­
do e Nova Lima-MG, Dourados-MS, Mogi das 
Cruzes-SP e os Governos dos Estados de Sergipe e de 
Pernambuco possam contratar operações de crédito, 
para os fins que especificam. -

1.2.3 - Discursos do Expediente 

SENADOR JORGE KALUME- Noticia publi­
cada do "Jornal de Brasítia", de 9 do corrente, sob o 
título "BNDES investe na borracha sintética." 

SENADOR NELSON CARNEIRO, como Líder 
- Necessidade da regulamentação, pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, das pesquisas de opinião pública 
sobre o processo eleitoral. 

SENADOR HELV{D/0 NUNES - Exigências 
que estão sendo feitas pelo Banco do N ardeste do 

SUMÁRIO 

Brasil, aos clientes que pretendem liquidar obri­
gações pendentes naquela instituição de crédito. 

SENADOR JOSJJ IGNÁCIO FERREIRA - Ge­
renciamento do Fundo PIS-PSEP. 

1.2.4 - Apreciação de matéria 

Requerimento n'i' 267/86, lido em sessão anterior, 
de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista e outros 
Srs. Senadores, solicitando que o tempo destinado 
aos oradot:es do expediente de sessãO "ã sei' OPortu­

-mente maicada, seja dedicado a homenagear o Dr. 
Augusto Cêsir Leite pelo centenário de seu nasci­
mento. Aprovado. 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 31/86 (n'i' 
7.596/86, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre a criação 
de cargos nos oficios judiciais da Justiça do Distrito 
Federal e dá outras providências. (Em regime de ur­
gência). Aprovado em segundo turno. Â sanção. 

--::Projeto de Resolução n~? 35/86, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Vilhena (RO) a elevar em 

. Cr$ 2.732.430.000,00 (dois bilhões, setecentos e trínta 
e dois milhões, quatrocentos e trinta mil cruzeiros). 
Votação adiada, a fim de ser feita na sessão de 11 de 
setembro próximo, nos termos do Requerimento n9 
273/86. 

- Requerimento n'i' 97/86, solicitando, nos termos 
do art. 195, inciso I do Regimento Interno, a inclu­
são, em Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado 
n'i' 80/84, que altera dispositivo da Consolidação das 
Leis do Trabalho, com vistas a limitar em 40 horas 
semanais a jornada de trabalho. Aprovado. 

-Requerimento n9 160/86, solicitando, nos ter­
mos dos arts. 75, 75·A, 76 e 77 do Regimento Interno 
do Senado Federal, a constituição de uma comissão· 
especial, composta de 7 membros para, no prazo de 
J 80 dias, realizar estudos sobre a Reforma Tribu­
tária. Aprovado. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR :JAMIL HADDAD- Apelo em favor" 
da aprovação de requerimento de autoria de S. Ex• 
de convocação do Sr. Ministro da Fazenda, para 
prestar esclarecimentos sobre o emprêstimo compu!; 
sório e o Plano de Metas. 

SENADOR NIVALDO MACHADO, como Líder 
- Aniversário de criação dos Cursos Jurídicos. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Problema 
do abastecimento de água potável. 

SENADOR CESAR CALS - Considerações 
sobre projeto de lei de autoria do Poder Executivo, 
que atribui competência ao Tribunal de Contas da 
União para exercer a fiScalização financeira e orça­
mentária dos recursos transferidos pelo Governo Fe­
deral aos municípios. 

SENADOR GASTÃO MDLLER- Documento 
elaborado pela Frente Ampla da Agropecuária de 
Mato Grosso, sobre a problemática agrícola e pe­
cuária daquele Estado. 

SENADOR ALFREDO CAMPOS- Defesa da 
aprovação de projeto de lei que proíbe a pesca d·a ba­
leia. 

SENADOR JAISON BARRETO- Pleito da AI· 
sodação dõs Aposentados e Pensionistas da Região 
Sul Carbonífera do Estado de Santa Catarina. 

SENADOR FERNANDO HENRIQUE CARDO­
SO- Poslção de S. Ex.• com relação ao Projeto de 
Lei da Câmara n'i' 124/85, que proíbe a pesca da ba­
leia. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Defesa 
da redução da jornada de trabalho. 

1.3.2- Designatào d.&: Ordem do Dia da próxima 
sessão 

t.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 154• SESSÃO, EM 12 DE AGOS· 
TO DE 1986 

2. I- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOSÉ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

2.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da Re­
pública 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha de 
nome indicado para função cujo provimento depende 
de sua prévia aquiescência: 

- N~> 270/86 (n~' 401/86, na origem), referente à 
escolha do Sr. Orlando Soares Carbonar, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República do Paraguai. 

2.2.2 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n~> 182/8_6, de autoria 
do Sr. SenadOr Murilo Badaró, que acrescenta pará­
grafo ao artigo -150 da Lei n~' f.7ll, de 20 de oulubro 
de 1952- Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da UniãQ~ __ 

-Projeto de Leí do Senado n~' 183/86, de autoria 
do Sr. Senador Fernando Henrique Cardoso, que 
disciplina os vencimentos máxifnos dos servidores 
dos Três Poderes, federal, estaduais e municipais. 

2.2.3 - Comunicação 

Do Sr. Senador Fernando Henrique Cardoso, que 
se ausentará do País. 

2.2.4 - Requerimentos 

- N~> 274(86, de urgência para a Mensagem n~> 
111/86, relativa a pleito da Prefeitura Municipal dr.: 
Santos- SP. 

- N9 275/86, de urgência para a Mensagem n~' 
120/86, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Juína- MT. 

2.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n~' 197 /8"5 (n~' 4.987 (85, 
na Casa de origem), que altera o valor do vencimento 
de cargos que especifica e dá outras providências. 
Aprovado. A sanção. 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Mensagem Presidencial n~> 111 /86, em regime de 
urgência nos termos do Requerimento nl' 274~86, 
lido no Expediente. Aprovada, nos termos do ProJeto 
de Resolução nl' 91/86, após pareceres das comissões 
competentes. Ã Comissão de Redação. 

- Redl:lção final do Projeto de Res~lução n9 

91/86, em regime de urgência. ~provada. A promul­
gação. 

-Mensagem Presidencial n~' 120/86, em regime 
de urgência nos tl!rmos do Requerimento n~> 275/86, 
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lido no Expediente. Aprovada, nos termos do Projeto 
de Resolução n~' 92/86, após pareceres das comissões 
competentes. Á Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n~' 
92/86, em regime de urgênciã. Aprovada. Ã promul­
gação. 

2.3.2 - Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR ODACIR SOARES - Observação 
sobre proposta do Governo Estadual para o abasteci­
mento de carne em Porto Velho. 

2.3.3- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 19 hõras e 20 minutos, com Ordem do Dia 

-que designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3-ATA DA 155' SESSÃO, EM 12 DE AGOS­
TO DE 1986 

3.1- ABERTURA 

3.2- EXPEDIENTE 

3.2.1 -Comunicações da Presidência 

Recebimento das Mensagens n9s 271 a 281/86 (n~'s 
402 a 412/86, na origem), pelas quais o Senhor Presi­
dente da República, solicita autorização _dQ Se_nado 
Federal, para que as Prefeituras Municipais de Araxá 
e Nova Lima- MG e os Governos dos Estados do 
Acre, do Pará, da Bahia, do Amazonas e da Paraíba, 
possam contratar oper<~ções de crêdito para os fins 
que especificam. 

Recebimento do Oficio nl' Sf15, de 1986 (n~> 
1.507j86, na origem), do Sr. Gover::tador do Estado 
de Goiás, soUcit:mdo, l:lutorização do Senado Fede­
ral a fim de que aquele Estado possa realizar ope­
ração de empréstimo externo no valor de US$ 
39,100,000, parl:l os fins que especifica. 

3.2.2 - Comunicação da Liderança do PFL 

Referente a fili<~ção do Sr. Senador José Urbano, 
nos quadros do Partido. 

3.2.3 - Requerimentos 

- N~> 276/86, de urgência para a Mensagem n9 
72/86, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Nossa Senhora do Livramento - MT. 

- Nl' 277/86, de urgênda para a Mensagem n~' 
-241/86, pela qual o Senhor Presidente da República 

solicita autorização do Senado, para que a Prefeitura 

Municipal de Cascavel - PR, possa contratar ope-­
ração de crédito para os fins que especifica. 

3.3-0RDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara u9 203/85 (n9 5.385/85, 
na Casa de origem), que denomina Aeroporto Inter­
nacional Tl:lncredo Neves o Aeroporto Internacional 
de Confins, em Confins, no Município de Lagoa San­
ta, Estado de Minas Gerais. Aprovado. À sanção. 

3.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Mensagem n~' 72/86, em regime de urgência nos 
termos do Requerimento n~> 276/86, lido no Expe­
diente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n~> 93/86, após pareceres das c_omíssões compe­
tenTes; -À- Cõmissão- de -Rettação. 

__ ~Redação final do Projeto de Resoluçã_o n~' 
93/86, em regíme de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

-Mensagem n~' 241/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento ',11' 277/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n~> 94/86, após pareceres das comissões compe­
tentes. À Comissão de Redação. 

- Redaç_ão final do Projeto de Resolução n9 
94/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

3.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinãria a realizar-se 
hoje, às 20 horas, com Ordem do Dia que designa. 

3.4- ENCERRAMENTO 

4- ATA DA 156• SESSÃO, EM 12 DE AGOS-
TO DE 1986 

4.1-ABERTURA 
4.2 - EXPEDIENTE 
4.2.1 - Requerimentos 

- Nç 278/86,. de urgência para a Mensagem n~' 
112/86. relativa a pleito da Prefeitura Municipal de 
Santos- SP. 

- N~> 279/86, de urgência para a Mensagem n~' 
221/86, pela qual o Senhor Presidente da República 
solicita autorização do Senado, para que a Prefeitura 
Municipal de Cuiabá - MT, possa contratar ope­
ração de crédito para os fins que específica. 

4.3- ORDEM DO DlA 

Projeto de Lei da Câmara nl' 196/85 (n~' 4.962/85, 
na Casa de origem), que autoriza o Instituto Nacio­
nal de Colonização e Reforma Agrária - INCRA a 
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vender o imóvel urbano que menctona, de sua pro­
priedade. Aprovado. À sanção. 

4.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Ofli 
-Mensagem n"' 112/86, em regime de urgência, 

nos termos do Requerimento n~' 278/86,lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n"' 95/86, após pareceres das comissões compe­
tentes. Ã Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n"' 
95/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
gação. 

- Mensagem n<? 221/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n<? 279/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n"' 96/86, após pareceres das comissões compe­
tentes. Ã Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n'i' 
96/86, em regime de urgência:- Aprovada. À promul~ 
gação. 

4.3.2 - Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - 32~' ani· 
versário do programa radiofônico "Cooperativismo 
em Foco". 

4.3.3- Comunica~ào da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar~se 
hoje, às 20 horas e 20 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

4.4- ENCERRAMENTO 
5- ATA DA 157• SESSÃO, EM 12 DE AGOS­

TO DE 1986 

5.1- ABERTURA 

5.2- EXPEDIENTE 

5.2.1 - Requerimentos 

- N'i' 280j86,_de autoria do Sr. Alfredo CampOS e 
outros Srs. Líderes, de urgência para a Mensagem n~' 
140, de 1986, pela qual o senhor Presidente âa Re~ 
pública solicita autorização do Senado, para que a 
Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro (MT), 
possa contratar operação de crédito para o fim que 
especifica. 

- N'i' 281/86, de autoria do Sr. Alfredo CampOS e 
outros Srs. Uderes, de urgência para a Mensagem n~' 
239/86, pela qual o Senhor Presidente da República 
solicita autorização do Senado, para que a Prefeitura 
Municipal de Rondonópolis (MT), possa contratar 
operação de crédito para o fim que especiflca. 

5.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo n'i' 15/85 (n~' 93, 
de 1985, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Protocolo relatíVo à Emenda à Convenção 
sobre Aviação CiVil Internacional, concluído em 
Montreal, a 10 de maio de 1984. Aprovado. À Comis~· 
são de Redação. 

5.3.1 - Matérias apreciadas apôs a Ordem do Dia 

-Mensagem n'i' l40f86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n'i' 280/86, lido no Ex· 
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Rcso· 
luçào n<? 97/86, após pareceres das comíssõe,s têcni· 
cas. À Comissão de Redação. 

- Re_da_ção final do Projeto de Resolução n" 
97/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul­
gação. 

-Mensagem n<? 2J9(8b, em-regíiiie de urgência 
nos termos do Requerimento n~' 281/86, lido no Ex~ 
pediente da presente sessão. Aprovada, nos termos do 
Projeto de Resolução n9 98/86, após pareceres das 
comissões técnicas. À Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 
98/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul~ 
gação. 

5.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessãO extraordinária a realizar~se 
hoje, às 20 horas e 55 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

5.4- ENCERRAMENTO 
6- ATA DA 158• SESSÃO, EM 12 DE AGOS-

TO DE 1986 
6.1- ABERTURA 
6.2- EXPEDIENTE 
6.2.1 - Requerimentos 
- N9 282/86, de urgência para a Mensagem n" 

134/86, pel<l qual o Senhor Presidente da República, 
soJicita autorização do Senado, para que a Prefeitura 
Municipal de Monte Alegre de Minas- MG, pos~a 
contratar operação de crêdito para os fins que especi~ 
fica. 

- N9 283/86, de urgência para a Mensagem n~ 
254/86, pela qual o Senhor Presidente da República 
solicita autorização do Senado, para que o Governo 
do Estado de Mato Grosso, possa contratar ope­
raçãO de crédito para os fins que especifica. 

6.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n~' 362(79,_que altera 
dispositivo da Lei n" 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Apromdo. À Comissão de Redação. 

6.3.1 - Matérias apreciadas apôs a Ordem do Dia 

-Mensagem n~' 134/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n" 282/86, lido no Ex· 
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso· 
lução n~' 99/86, após pareceres das comissões compe· 
tentes. À Comissão de Redação. 

- Redaç:ào final do Projeto de Resolução n9 
99/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul· 
gt~çào. 

- Mens11gem n9 254/86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n"' 283/86, lido no Ex~ 
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de ResC'· 
luç-ão n~' 100/86, após pareceres das comissões com· 
petentes. À Comissão de Redaçào. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' 
100/86, em regime de urgência. Aprol·ada. À promuJ. 
gaçào. 

6.3.2 - Comunica4;ão da Presidê-ncia 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar· 
se hoje, às 21 horas e 10 minutõs;cOffi Ordem do Dia 
que designa. 

6.4- ENCERRAMENTO 

7- ATA DA 159• SESSÃO, EM 12 DE AGOS­
TO DE 1986 

7.1-ABERTURA 

7.2..:.. EXPEDIENTE 

7 .2. 1 - Requerimentos 

- N? 284(86, de urgência para a Mensagem n" 
130/86, relativa a pleito do Governo do Estado de 
Pernambuco. 

- N? 285/86, de urgência para a Mensagem n" 
252/86, pela qual o Senhor Presidente da República 
solicita autorização do Senado, para que o Governo 
do Estado de Mato Grossu, possa contratar ope­
ração de crédito para os fins que especifica. 

7.3-0RDEM DO DIA 

- - Projeto de Lei do Senado n? 286/83, que assegu~ 
ra preferência de subvenç-ão oficial às entidades que 
especifica. Retirado da pauta, 

7.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

--;Mensagem n'i' 130/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n" 284/86, lido no Ex· 
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n" 101/86, após pareceres das comissões com· 
petentes. À Comissão de Redação. 
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- Redação final do Projeto de Resolução n~' 
I 01/86, em regime de urgência. Aprovada. À promul· 
gaçiío. 

-Mensagem n'i' 252/86, em regime de urgência 
nos termos do Requerimento n'i' 285/86, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n9 102/8"6, apó.s. pareceres das comissões com· 
petentes. À Comissão de R~dação. 

- Redação fmal do Projeto de Resolução n9 
102/86, em regime de urgência. Aprm•ada. À promul­
gação. 

7.3.2- Comunica4;ào da Presidê-ncia 

Convocação de sessão extraordinária a realizar·se 
hoje, às 21 horas e -+O minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

7.4- ENCERRAMENTO 
8- ATA DA 160• SESSÃO, EM 12 DE AGOS­

TO DE 1986 

8.1-ABERTURA 

8.2 -EXPEDIENTE 

8.2.1 - Requerimentos 
- N'i' 286/86, de urgência para a Mensagem n'i' 

179, de 1986, relativa a pleito do Governo do Estado 
de São Paulo. 

- N'i' 287/86, de urgência para a Mensagem n9 
215, de 1986, pela qual o Senhor Presidente daRe­
pública solicita autorização do Senado, para que o 
Governo do Estado do Rio de Janeiro, possa contra· 
tar operação de crédito para os fins que especifica. 
8.3-0RDE~I DO DIA 
- Projeto de Lei do Senado n? 67/8 t, que acres­

centa dispositivos à Consolidação das· Leis do Traba~ 
lho. Aprovado. À Comissão de Redação. 

8.3.1- 1\ .. Jatérias apreciadas apôs a Ordem do Dia 

-Mensagem n~ 179/86 (n" 233/86, na origem), 
em regime de urgência, nos termos do Requerimento 
n~' 286/86, lido no Expediente da presente sessão. 
Apro~ado, nos termos do Projeto de Resolução n9 
l03j86, após pureceres dus comissões competentes. À 
Comissão de Redação. 

- Redução final do Projeto de Resolução n~' 
103/86, em regime de urgência. Aprovada. Ã promul­
g~ção .. 

-Mensagem n~' 215}86, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n~' 287/86, lido no Ex~ 
pediente du presente sessão. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução n<:> 104/86, após pareceres das 
comissões c.ompetentes. À Comissão de Redação. 

- Redação finul do Projeto de Resolução n~' 
l04JR6, em regime de urgência. Aprovada. Ã pro mui· 
gaçào. 

8.3.2- Comunicação da Presidê-ncia 

Convocação de sessão extraordinãria a realizar~se 
amanhã, às 10 horas, com Ordem do Dia que desig~ 
na. 

8.4- ENCERRAMENTO 

9- RETIFICAÇÃO 

Atll du 145' Sessão, realizada em 4·8-86 

10- ATOS DO PRESIDENTE DO SENADO 

N9s 90 a 93, de 1986 

11- PORTARIAS DO SR. )o-SECRETÁRIO 

N9s 324 e 325, de 1986 

12- MESA DIRETORA 

13- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

14- COMPOSIÇÃO DAS COMISS0ES PER-
MANENTES .. 



2664 Quarta-feira 13 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agosto de 1986 

Ata da 153\1 Sessão, em 12 de agosto de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

Presidência dos Srs.: José Fragelli e Passos Pôrto 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
,SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume -Altevlr Leal- Eunice Michiles­
Fábio Lucena - Claudionor Roriz - Gatvão Modesto 
-Odacir Soares- Aloysio Chaves- Hélio Gueir_os­
Alexandre Costa - América de SouZa - HefVídio Nu~ 
nes - João Lobo - César Cals - José Lins - Virgílio 
Távora - Carlos Alberto- Moacyr Duarte- Martins 
Filho- Amir Gaudêncio - Maurício Leite- José Ur­
bano -Cid Sampaio - Nivaldo Machado- Guilher­
me Palmeira- Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Alba­
no Franco - Lourival Baptista -Passos Pôrto - Ju­
tahy Magalhães - Alaor Coutínho - Luiz Viana -
João Calmon- José lgnâcio Ferreira- Nelson Carnei­
ro- Jamil Haddad -Itamar Franco- Murilo Badaró 
- Alfredo Campos - Fernando Henrique Cardoso -
Severo Gomes- Benedito Ferreira- Gastão Müller­
José Fragelli- Marcelo Miranda- Saldanha D~rzi­
Affonso Camargo --Álvaro Dias - Arno Damiani -
J aison Barreto - Ivan Bonato - Carlos Chiarelli - Oc-­
távio Cãrdoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre-. 
sença acusa o comparecimento de 53 Srs. Senadores. Ha~ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. l9~Secretárío procederá à leitura do Expediente. 
Sobre a mesa projetos de lei que vão ser lidos pc;lo Sr. 

l9~Secr.etário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• ~?8, de j986 

D~spõe sobre ~·:tilizaçã~ de ''robôs" nas ativida­
des industriais insalubre!!. 

O COngresso Nacioaal decreta: 
Art. 1~> O art. 197 da Consolidação das Leis do Tra­

balho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 1 \' de maio 
de 1943, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte pa­
rágrafo, renumerando-se o atual Parágrafo único para§ 
I•. 

"Art. 197. . ........ -..........•..••.•.•.. 
§ I• ............................•.......• 
§ 29 As empresas sujeitas às disposições deste 

artigo, que adotam processos de automação, inclu­
sive com a utilização de robós, deverão instalares­
ses equipamentos, preferencialmente, nas áreas ou 
atividades insalubres ou perigosas definidas no arti­
go 189." 

Justificação 

Apesar do atual estágio da tecnologia, com o emprego 
dos mais sofisticados equipamentos eletrônicos, da auto­
mação, da robótica, da informática, entre oUtros, pouco 
ou quase nada tem sido feito no sentido da proteção do 
trabalhador que exerce atividades em constante risco de 
periculosidade ou de insalubridade. 

A legislação brasileira, atrelada ainda aos princípios e 
normas vigorantes nos anos de 40, pouco evoluiu, con­
sistindo as medidas de proteção em simples agravamen­
tos pecuniários para o_empregador, por sinal, de insigni­
ficante peso- financeiro, caracterizados pela obrigação de 
pagar adicionais de insalubridade ou de periculosidade 
aos seus empregados. 

Em face disso, é muito mais conveniente às empresas 
pagar esses adicionais que adotar medidas efetivas de re­
moção dos riscos. Paralelamente, dentro de seus objeti­
vos materiais de obtenção do maior lucro, as grandes 
empresas preocupam-se mUito mais em dinamizar a pro­
dução, a baixo custo, que carrear recursos para o seu 
mais valioso partimônio, que é o trabalhador. 

O presente Projeto, tendo em vista essa distorção, em 
que o homem é substituído pela máquina, não em função 
da melhoria das suas condições de trabalho ou de lazer, 
mas com vistas ao aumento da produtividade, propõe 
que essa substituição se faça, preferencialmente, nas in­
Qllstrias que adotam sistemas de automação, com OlJ sem 
emprego de robôs, naqueles setores ou atividades quere· 
presentam constante risco para a saúde e a integridade 
física do trabalhador. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986.- Nelson Car­
neiro. 

DECRETO-LEI N• 5.452, 
De ]9 de maio de 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 197. Os materiais e substancias empregados, 
manipulados ou transportados nos locais de trabalho, 
quando perigosos ou nocivos a saúde, devem conter, no 
rótulo, sua composição, recomendações de socorro ime­
diato e o símbolo de perigo correspondente, segundo a 
padronização internacional. 

Parágrafo único Os estabelecimentos que mante­
nham as atividades previstas neste artigo afixarão, nos 
setores de trabalho atingidos, avisos ou cartazes, com 
_advertência quanto aos materiais e substâncias perigosas 
ou nocivas a saúde. -

.... à.~·c~~i~;ã~; d; c;;,;tt;rd~à~ ~-j~'ridd ~ de'Cii~-
cia e Tecnologia) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 179, de 1986 

Acrescenta parágrafo ao art. 67 da Consolidaçio 
das Leis do Trabalho. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 O art. 67 da Consolidação das Leis do Tra~ 
balho, aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de l\' de maio 
de 1943, passa a vigorar acrescido de mais um parágrafo 
com a seguinte redação: 

.. Art. 67. ·············~····~········~··· 
§ I• ............... ·····-·-·········-·-· 
§ 29 Ressalvada a hipótese dO parágrafo ant~~· 

rior, a remuneração devida pelo trabalho aos do­
mingos se~á, sempre, em dobro." 

, ~rt. 29 Fica renumerado para § 19 o atual parágrafo 
umco do art. 67 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. -

Art. 4., Revogam-se as disposições em contrâ~io. 
JustiOcaçilo 

O trabalho em domingos deve ser remunerado em 
d?bro ainda que seja determinado pela empresa outro 
d1a de folga. O domingo é insubstituível na sua essência. 

Hã uma desigualdade para o operáriO que é obrigado 
a trabalhar nesse dia em que as demais pessoas estão de 
folga e descansam. 

Aquele que, pela natureza da atividad~ ou por outro 
motivo, é obrigado a trabalhar no domingo, às vezes até 

·com habitualidade, nem pode reunir-se com a família. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986.- JamiCHail:. 
dad. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, 
DE I• DE MAIO DE I943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. ~67. Será assegurado a todo empregado um des­
canso. semanal de vinte e quatro horas consecutivas, 0 

qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessida­
de imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domin­
go, no todo ou em parte. 

Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho 
aos domingos, com exceção quanto aos elencos teatrais 
serã estabelecida escala de revezamento, mensalment; 
organizada e constando de quadro sujeito à fiscalização. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e deLe­
gislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 180, de 1986 

Dispõe sobre a produção de vefculos automotores, 
sua segurança, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' Os veículos autOmotores produzidos pela in· 

dústria Nacional não poderão ter seus modelos altera­
dos, em nenhuma de suas partes, por um prazo mfnimo 
de 5 (cinco) anos, ressalvado o disposto no art. 2~' desta 
Lei. 

Art. 29 Facultar-se-á a alteração dos modelos unica· 
merite nos casos que objetivem o aumento da segurança 
dos veículos. 

Parágrafo único. As alterações de que trata este arti­
go, em nenhuma circunstância, poderão implicar em au­
mento dos preços do vefculo em mais do que 5% (cinco 
por cento), na vigência do prazo mínimo estipulado no 
artigo primeiro desta Lei. 

Art. 39 O não cumprimento das disposições desta 
Lei implica em multa de até 50% (cinqUenta por cento) 
do valor de cada veículo alterado e multiplicado pelo nú­
mero de veículos infringentes desta Lei, sem prejuízo de 
outras sanções legais. 

Art. 4~> O Poder Executivo baixará decreto regula­
mentando esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data de sua promulgação. 

Art. 5' Esta Lei entra em vigor ·na data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Vive esta Nação um verdadeiro festival de consumo. 
Os vefculos de comunicação, através das tl:cnicas da pro­
paganda e da promoção de vendas, destilam mensagens 
contínuas estimulando o cohsumo supêrfluo, apelando 
para a vaidade que, ao ver-se solicitada, não mede sa­
crifícios para atender aos seus apelos que apenas engor­
dam os lucros da indústria de produção de veículos auto­
motores. A não ser esta, que"m ganha com este estado de 
coisas, além dos jã tradicionais e irredutíveis lucros do 
sistema financeiro'? Ano após ano, modificam-se os pro­
jetos de engenharia dos veículos nacionais apenas em sua 
superficialidade, sem nenhuma preocupação maior com 
as normas de segurança. 

Essas são as razões que me levam a propor à apre­
ciação lúcida do Congresso N acionai este Projeto de Lei 
que, estou certo, impõe uma disciplina a essa caótica si­
tuação que, conforme se depreende, colabora imensa­
mente com a redução do consumo e reflete, positivamen­
te no_ aumento da poupança popular. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986.- Mauricio 
Leite. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Eco­
nomia.) 
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PROJETO DE LEl DO SENADO 
N• 181, de 1986 

·Torna obrigatória a especificação dos alimentos e 
bebidas que interferem na absorção ou no efeito das 
drogas e medicamentos, nos rótulos, bulas e impres­
sos dos mesmos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li' ~obrigatória a especificação doS alimentos e 

bebidas que interferem na absorção ou no efeito de dro­
gas e medicamentos, nos rótulos, bulas e impressos dos 
mesmos. 

Parágrafo único. ' Quando nãO for conhecida a inter­
ferênCia referida neste artigo ou, comprovadamente- a 
mesma não existir, estes fatos deverão ser explicitamente 
mencionados. 

Art. 21' O Poder -Executivo deverá regulamentar esta 
lei num prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação. 

Art. 31' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, ficando revcigad-as as disposições em conlrârio. 

Justificação 

A Lei n~' 6.360, de 23 de setembro de 1976, dispõe 
sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitoS os medi­
camentos, as drogas, os insumos farmacêuticOs e correla­
tos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras 
providências. O seu ãrt. 57 prescreve que o Podei Execu­
tivo disporá, em regulamentos, sobre a rotulagem, as bu­
las, os impressos, as etiquetas e os prospectos referentes 
aos produtos de que trata aquela lei. 

O Decreto n~' 79.094, de 5 de janeiro de 1977, regula­
menta a Lei nl' 6.360. No seu art. 95 estabelece:: 

''Tratando-se de drogas e medicamentos, os rótu­
los, bulas e impressos, conterão ainda as indicações 
terapêuticas, as cOntra-indicações e efeitos --colate­
rais, e precauções, quando for o caso, a posologia, o 
modo de_ usar ou via de administração, o término do 
prazo de validade, a exigência da receita médica 
para a venda, se houver, as prescrições determina­
das na legislação específica quando o produto esti­
ver submetido a regime especial de controle, e as ne­
cessárias ao conhecimento dos médicos, dentistas e 
pacientes." 

Assim, lmplicitametite, de um rilõdO gefiêríCo,--pou-co­
claro, já estaria contemplada, na legislação, a obrigato­
riedade da especificaÇão dos alimentos e bebidas incom­
patíveis com a boa ação dos niedicamentos. Porém, não 
há uma explicitaÇão da ·medidà:Tratando-se de um as­
sunto da mais alta relevância-, consideramos sé::r IieéCs­
sãrio que fique bem determinada nas normas jurídicas, a 
especificação, nas bulas das drogas e medicamentos, dos 
alimentos e bebidas que, se ingeridos simultaneamente 
com os mesmos, podem alterar sua absorção e, por con­
seguinte, seus efeitos. Pensamos -que é um direito dos 
consumidores e dos profissionais da saúde contarem 
com esta informação. f: um tema em franca evolução 
científica, sendo já conllecidas muitas interferências en­
tre alimentos ou bebidas e ação dos medicamentos. Por 
exemplo, as tetraciclinas, antibióticos de largo uso, têm 
sua absorção reduzida se ingeridas simultaneamente com 
leite. Os medicamentos ansiolitiCOS podem ter seus efei­
tos potencializados se ingeridos concomitantemente com 
bebidas alcóolicas. Acreditamos que a exigência legal 
desta obrigatoriedade pode, inclusive, estimular pesqui~ 
sas necessárias ao esclarecimento de interferências entre 
medicamentos e alimentos ou bebidas ainda não detecta­
das. Esperamos que a presente proposição venha mereR 
cer o: indispensável ·apoio dos eminentes pares e possa 
contribuir para o uso mais adequado e seguro de drogas 
e medicamentos em n·oSso País. -

É prevista sua reguliffientação pelo Poder Executivo, 
no prazo de 90 (noventa) dias. Esta regulamentação con­
siste basicamente em alterar a redação do art. 95 do De­
creto n9 79.094, de 5 de janeiro de 1977, caso eS!é-Projeto 
venha, como esperamos~ ser aprovado no Congresso Na­
cional. 

Sala das Sessões, t:l'"dC ag.osto de 19.86 . ." :...:.:Gá:Síão 
Müller. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde 
e de Economia.) 

DIÃIYO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os projetos li­
dos serão publicados e remetidos às Comissões compe­
tentes. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu as Mensagens n~'s 260 a 265, de 1986 (n9s 394 a 
397,-:J9"9-e 400/86, na origem), Pelis quais o SenhOr Pre­
sidente da República, nos termos do art. 42, üem VI, da 
ConstituiçãO, e de acordo com o arL 29 da Resolução n"' 
93(76, do Senado Federal, solicita autorização para que 
as Prefeituras Municipais de Contagem, São SebaStião 
do P[!raíso, Pedro Leopoldo e Nova Lima (MG); Doura­
dos (MS)__e Mogi das Cruzes (SP), possam contratar ope­
rações de crédito, para os fins que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­
nomia, de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu as l\.1ensgens n~'s 266 a 269, de 1986 (n"'s 391 a 
393 e -398/86, na origem), pelas quais o Senhor Presiden­
te da_Rep~blj_Ç~1 nos termos do art. 42, item VI, da _Cons­
tituição, e _de acordo com o art. 2~' da Resolução n~' 
93/76, do Senado Federal, solicita autorização para que 
os Governos dos Estados de Sàgípe e de Pernamb,uco 
p-ossam cOntratar operações de crédito, para os fins que 
esp_ecificam. 

- AS -Inãtêrias serão despachadas às Comissões de Eco-
- nomia e de ConstituiÇãO e- Justiça, 

_O SR. PRESIDENTE (José_ Fragelli) --Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A borracha natural e especialmente a produzida na 
Amazônia pilrece malsinada ... está sempre sob o espec­
tro do adandono, mesmo com a produção aquém do 
consumo do nosso parque manufatureiro. 

E corroborando esta n1iriha-pre0cupação, que sempre 
esteve latente em mim, lerei, para constar deste meu pro­
nunciamento, notícia publicada no Jornal de Brasília de 
9 do corrente, sob o título: "BNDES iveste Dá Oõ"rracha 
sintética". 

Ei-la: 

"BNDES INVESTE NA BORRACHA SINTÉ­
TICA 

O Banco Nacional de Desolvimento Econômico 
e Social (BNÓES) aprovou dois financiamentos in­
tegrados no valor total de 203 milhões de cruzados, 
destinados à produção de poliisopreno, substituto 
sintético da borracha natural, atualmente importa­
da e largamente utilizada no mercado de pneus ra­
diais. 

Os créditos foram concedidos à Copene Monô­
tneros Especiais S. A., que terá um financiamento de 
74- milhões de cruzados para a construção de uma 
unidade industrial destinada à produção de ll mil 
600 toneladas( ano de isopremo, a ser instalada no 
Pólo Petroquímico de_Camaçarí, na Bahía. O outro 
financiamento_ benefi_cia a Coperbo - Companhia 
Pernambucana de Borracha Sintética, que utilizará 
os recursos de I34 milhões de _cruzados na insta­
lação de uma fábrica que irá produzir 25 mil tonela­
das anuais de poliisopreno, na cidade do Cabo, em 
Pernambuco. 

Matérias-primas 
O projeto da Copene Monômeros Especiais, em­

presa ligada à Co pene Petroquímica, tem por objeti­
vo produzir e comercializar no mercado interno a 
externo buteno-l e isopreno, matérias-priritas usa­
das na fabricação de polietileno linear e poJHsopre-­
no, uma borracha sintétiça a ser produzida pela Co­
perbo. 

O investimento total do projeto ~ta estimado em 
I 7 mil_hões de dólares e a participação do sistema 
BNDES (bancos e sua subsidiária Finame) corres­
p-ondertí, aproximadamente, a 48% desse total. A · 
conclusão das obras está prevista para o terceiro tri­
mestre de 1988, _prazo compatível com o inicio de 
(unCionámento da fábrica de poliisopreno da Co­
pcrbo." 

Ow, poderão dizer os tecnocratas que essa é uma ma­
neira de suprir o déficit existente de borracha_natural. E­
nós perguntamos: Quanto se gastará de petróleo impor­
tado com divisas para esse fabrico? Não seria mais lógico 
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investir na píOdução natural, no seu habitat- a Amazô­
nia, tornando o Brasil auto-suficiente dessa matéria-
prima ímportantíssima? · 

O financiamento de custeio de safra, nestes últimos 
anos, além de não corresponder às necessidades de quem 
produz, vem sendo feito fora da época apropriada, em 
especial aos seringais localizados nos altos rios, pois, 
após-a fase ínvernosa de dezembro a abril de cada ano, 
torna-se dificil a navegação, contribuindo para onerar os 
custos de transporte. Por que não se faz o financiamento 
entre os meses de dezembro e fevereiro, no máximo, para 
possibilitar a ímportação das mercadorias e aproveitar 
as enchentes dos rios para o transporte? 

Ante a falha que vimos denunciando, pÇ)de-se atribuir 
a ignorância da geografia física da região Por parte da 
autoridade responsável pelo setor gumífero, ou maquia­
velismo, com o pr9pósito de enfraquecer a nossa pro­
dução, obrigando o Brasil a importar do exterior, san­
grando as nossas dívidas. 

Lanço meu apelo ao Sr. Ministro da Fazenda para 
que, através do Banco Central, atenda aos reclamos dos 
produtores de borracha, financiando-os na época apro­
priada. Gostaria também de conclamar a área 
econômico-financeira a liberar recursos voltados a fo­
nwntar a agricultura e a pecuária na Amazônia, ·mor­
mente nesta fase em que o nosso País, arrostando dificul­
dades, está importando alimentos do exterior. 

A Amazônia não tem merecido tratamento adecilladà 
à sua grandeza territorial, principalmente no que concer­
ne ao desevnvolvimento da agricultura. Por isso pedimos 
que sejam repassados recursos, em especial ao Banco da 
Amazônia- BASA, estruturado em toda a grande área. 
Some-se a larga experiência que possui, conquistada nes­
tes seus 44 anos-de vida, sempre dedicada aos seringais e 
à agropecuãria. Repassando recursos a esse instituto cre­
ditício, além de atender sua sólida clientela estará em 
condições de fazer face ao custeio com que é obrigado a 
arcar. 

Com isSo, o Governo fortalecerá não apenas a ârea, 
COmo a sua própria instituição - Banco da Amazônia 
-BASA. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
-palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, que falará 
como Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)-­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Neste momento ocupo a tribuna apenas para pedir a 
atenção do Tribunal Eleitoral para as pesquisas que es­
tão sendo realizadas no País, pelas distorções que essas 
pesquisas podem trazer ao eleitorado. O Tribunal Supe­
rior Eleitqral tem feito minuciosas resoluções, regula­
mentando todos os passos dos eleitores e dos partidos 
mas esqueceu, até agora, de_ traçar normas e sanções 
para aquelas empresas de pesquisas que tumultuam o 
processo e acabam desvirtuando, possivelmente, os re­
sultados. Sem entrar - e não o farei - no mérito da 
Convenção realizada no dia 3 de agosto no Rio de Janei­
ro, quero mostrar ao Senado o efeito de uma pesquisa 
distorcida que bem mostra como o eleitorado pode ser 
conduzido por informações propositadamente infunda­
das. 

Tenho em mãos o jornal de maior circulação do meu 
Estado, no dia exato da Convenção: Nele, na primeira 
pãgina, há uma pesquisa colorida, pesquisa_essa realiza· 
da pelo JBOPE: enquanto um candidato do meu Partido 
concorre com 4 ou 5 outro candidatos, sem maior possi­
bilidade eleitoral ou ao menos ser anunciada a possibili­
dade eleitoral e, com isto, conquista 46%, o outro candi­
dato tem como competidor um representante da Frente 
Liberal. Então, quem vir aquela pessoas, olhar essas pes­
quisas, verificará que um candidato que concorre com 
outro menos votado tem 46%, e aquele outro candidato 
que concorre- com competidor forte tem 21 %; então, ele 
cai Pari 30%. As pesquisas, se querem idôneas, devem ao 
menos incluir os mesmos nomes e as mesmas percenta­
gens. Não é Possível que uma empressa, que goza de fa­
vores de induzir a opinião pública para um outro candi­
dato, se valha desses processos estranhos sem qualquer 
punição da- JUstiça Eleitoral. 
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A minha intervenção, Sr. Presidente, ê para que a Jus­
tiça Eleitoral não se dentore apenas em examinar o tama­
nho da propaganda do candidato, nem o tamanho do re­
trato do candidato, mas também se preocupe com a dis­
torção das pesquisas que se espalham no País. Essas pes­
quisas não retratam quase sempre a verdade, mas indu­
zem o candidato ou eleitor a result_ad_Qs inesperados. 

De modo que, Sr. Presidente, a minha intervenção se 
cifra apenas em pedir, nesta oportunidade, que a Justiça 
Eleitoral comece a regulamentar o problema das pesqui­
sas que fazem parte do processo eleitoral. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) _- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Helvídio Nql)_es, 

O SR. HELVIDIO NUNES (PPS - PI. Pronuncia o 
seguinte discurso._ Sem revisão do orador.)- Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores: 

Queixou-se hã pouco, da tribuna, o eminente Senador 
Nelson Carneiro e, ao mesmo tempo, remeteu o pedido 
ao Tribunal Superior Eleitoral das pesquisas que vêm 
sendo realizadas no Pa[s. 

Um dos parlamentares mais ilustres deste País, ho­
mem que tem larga bagagem de serviços prestados à ins~ 
tituiçiio -parlamentar, creio que o Senador Nelson Car­
neiro não i.riría à tribuna do Senado se não estivesse estri­
bado em motivação séria para fazê-lo, ao abordar assun­
to tão delicado quanto o que abordou. De m_inha parte, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, não me queixo das pes­
quisas; eu me queixo-de outros fatores que estão influin­
do e tudo indica que, ao se aproximar o dia I 5 de no­
vembro, mais influirão ou pelo menos mais procurarão 
influir no resultado do pleito. 

O que desejo, na tarde de hoje, Sr. Presidente, Srs. Se~ 
nadares, ê fazer não uma reclamação, mas um apelo à 
Direção do Banco do Nordeste do Brasil. Não sei por 
que, Sr. Presidente, o Banco deveria voltar as suas ativi­
dades prioritariamente para: o N ardeste, pelo menos no 
que diz respeito ao meu Estado, onde o _Banco do Nor­
deste opera acanhadamente, enquanto as outras insti~ 
tuições bancârias servem a um crescido número de clien­
tes, a clientela do BND é sempre reduzida, é sempre aca-
nhada. _ ~--

Todos sabem que faz pouco tempo o Presidente da 
República baixou o Decreto~lei nO? 2.~00, de 1984, que 
ajusta o Programa de Estabilização~ Es.s.e programa foi, 
pelo menos inicialmente, aplaudido pelo País inteiro, e o 
Decreto-lei n'? 2.200/84 traça normas relativas à conver­
são das obrigações, assim, no seu art. 811, está escrito: 

"Art. 8,. As obrigações de pagamento expres­
sas em cruzeiros, sem cláusula de correção mone~ 
tãria ou com clãusula de correção monetária pre~ 
fixada, constituídas antes de 28 de fevereiro de 1986, 
deverão ser convertidas em cruzados na data dos 
seus vencimentos, dividindo-se o montante em cru­
zeiros, pelo fator de conversão fixado no § 1 ,. .. 

Quanto ao fator de conversão fixado no§ 1 "'• reza a lei: 

"Será diário e calculado pela multiplicação da 
paridade inicial, cumulativamente por 1.045, para 
cada dia decorrido, a partir de 3 de março de 1986." 

O art. 9"' estabelece; .. "que as obrigações pecu­
niárias; anteriOreS a 28 de fevereiro de 1986, e ex~ 
pressas erri cruzeiros, com cláusulas de correção mo­
netária, serão naquela data reajustãdas pro rata nas 
bases pactuadas e, em seguida, convertidas em cru­
zados, na forma do § 111 do art. lO?" 

Após a publicação do Decreto~lei nO? 2.284, as autori­
dades financeiras baixaram a Circular n"' 1.017, circular 
que foi publicada no dia 25 de março de 1986~ por conse­
guinte, praticamente um mês após O eStabelecimento do 
plano de estabilização. 

A Circular n"' 1.017, na esteira do que foi determinado 
pelo Decreto-lei nO? 2,284 estabeleceu a maneira de ope~ 
ração dos dispositivos do Decreto~lei. 

O item 1,. da Circular n"' 1.017, estabelece: 
"Operação sem cláusula de çorreção monetâri~: 
a- O saldo devedor em cruzeiros, projetado atê 

o _vencimento da operação, deve ser convertido em 
cruzados, observado o_ disposto na alínea seguinte; 

b - para conversão em cruzados, o valor de cada 
prestação expresso em cruzeiros e apurado com 
base no saldo de 28 de fevereiro de 198_6_,_c<t_cr~scidos 
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dos juros contratuais ftiturãs, será dividido pelo fa­
tor de conversão previsto para o dia de vencimento 
da prestação." 

Seguem-se as demais clãusutas estabelecidas pela Cir­
cular nO? 1.017. 

Pois bem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, há vãrias se­
manas o Banco do Brasil e o Banco do Estado do Piauí, 
entre- outros no meu Estado, seguem à íntegra o Decreto­
lei n"' 2.284 e a Circular a que há pouco fiz referência. 

O Banco do Nordeste do Brasil, sem explicar as razões 
pelas quais assim decidiu agir, fez circular a noticia de 
que apenas na primeira semana de agosto, dependendo 
de orientação que lhe deveria_ser envia_d;i pela Direção 
Geral do Banco, estaria possivelmente em condições de 
cumprir o Decreto-lei n9 2.284. E é de esta_rrecer, Sr. Pre~ 
sidente, que a partir do início deste mês, a cada cliente 
qúe Procura a agêncfa do Banco .do Nordeste do _Brasil 
para saldar seus compromissos, sobretudo no que diz 
~espeito aos investimentos agrfcolas, recebe uma carta 
que deve firmar, carta esta qUe passo a ler, não para o 
conhecimento, mas sobretudo para o estabelecimento do 
Senado Federal. 

Vale esclarecer que esta carta deve -Ser fini:tada, deve 
ser assinada por todos quantos desejam liqUidar as obri­
gações pendentes no Banco do Nordeste do Brasil. 

A carta, firmada por cliente, deve conter o seguinte: 
"Sr. Gerente, dirijo-me a V. St., com a finalidade 

de propor a esse Banc_o, pedindo-lhe concordância à 
liqUidação da operação de prefixo e número abaix.o, 
contratada, cujo saldo devedor total é de tanto. 

1:: do meu pleno conhecimento que essa insti~ 
tuição não estâ obrigada a aceitar a liqüidação 
aquui proposta, tendo em vista que o credor não 
pode ser constrangido a receber o pagamento antes 
da data pactu_ada para tanto. 

Considerando, entretanto, que o pedido, ora for­
mulado, atende unicamente aos meus interesses, 
c:leixo expressamente acertado, caso venha ele a ser 
aceito por V. Ext., que assumo inteira responsabili­
dade pelo integral e pronto pagamento de quaisquer 
valores que venham a ser acrescidos às importân­
cias, agora calculadas e cobradas, em decortência de 
alterações explicita ou implicitamente autorizadas, 
pelas autoridades -competentes, na apuração do sal­
do devedor de empréstimos da espécie, principal­
mente em decorréllcia do Plano de Estabilização 
Econômica implantado com os Decretos-Leis n9s 
2.283 e 2.284/86. 

Em conseqUência de tudo quanto ajustado aci­
ma, declaro, para todos os fins, inclusive os de direi­
to, que concordo em dispensar, no momento, a qui­
tação plena e definitiva, pois esta fica sujeita à final 
confirmação de ter sido completo o pagamento que 
no momento efetuo." 

Saudações, o cliente: 
Sr. Presidente, custa a crer que face aos dispositivos 

claros, do Decreto Lei nO? 2.284 e da circular enviada pe­
las autoridades fazendárias a todas as agências bancárias 
neste País, a Assessoría, principalmente a Assessoria 
Jurídica do Banco do Nordeste, tenha redigido uma car­
ta deste teor, verdadeira monstruosidade jurídica, Sr. 

- Presidente. 

O Sr. Martins Filho - Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

-O SR. HELV1DJO NUNES- Pois não, nobre Sena~ 
dor! 

O Sr. Martins Filho- O assunto que V. Ex• traz ao 
conhecimento desta Casa e do País é muito importante, 
prin_cipalmente para o Nordeste e, especificamente, para 
os clientes do Banco do Nordeste. Tambêm a mim causa 
estranheza o desrespeito que o Banco vem fazendo ao 
Decreto-lei n9 2.284._ Estã ocorrendo com algumas coo­
perativas, lá do Nordeste, que receberam o financiamen­
to do Banco do Nordeste e que numa cláusula, lá da cé-­
dula, diz que a cooperativa é obrigada reçolher ao Banco 
toda importância recebida para saldar o repasse daquele 
recurso recebido do Banco. _Ocorre que os associados das 
cooperativas recolhem às cooperativas, baseados no 
Decreto-lei nO? 2.284, mas o Banco não está recebendo 
das cooperativas; está penitencíando a c-ooperativa pelo 
fato de ter rec_ebido a importância e não ter recolhido, 
porque eles não recebem com a conversa e querem que as 
cooperativas recolham a importância correspondente ao 
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valor do financiamento. Não estã_o obedecendo. Ocorre 
que uma cooperativa- e tive oportunidade de ler os do­
cumentos -, por exemplo, num empréstimo de Cz$ 
2.500,00,_ recolheu compulsoriamente CzS 700 mil e não 
diz que são juros. A cooperativa já pagou mais de 4 mil 
cn.Lzados e; eles estão cobrando 2 mil e 700 cruzados. Pior 
do que a correção monetária! Causa estra._nh~a o Banco 
do Nordeste, que é uma instituição séria e que vem pres­
tando bons serviços ao Nordeste, mas nesta parte af ca~ 
beria ao Presidente_da República fazer com que uma ins­
_tituição, diretamente vinculada à SUDENE, um organis­
mo voltado para o desenvolvimento do Nordeste, estâ 
frontalmente desrespeitando uma lei. Essa é que é uma 
verdadeira conspiração contra o Plano Cruzado que o 
Governo deve olhar. Nós estaJ:!lOS aqui para apoiar o 
Governo, mas estamos tambêm para discordar naquilo 
que estã errado. O Banco do Nordeste estã cometendo 
um grave erro contra o Nordeste, primeiro, contra os 
seus mutuários e, segundo, contra a lei, porque a está 
-desrespeitando. Portanto, o pronun'ciamento que V. Ex• 
faz nesse intante é de suma importância para a nossa re­
giào, e cabe às autoridades competentes tomarem enérgi­
cas e urgentes medidas no sentido de uma instituição, 
como o __ Banco do Nordeste, não desrespeite e não des­
moralize o nosso Plano Cruzado. 

O.SR. HELV1DIO NUNES- Supus, Sr. Presidente, 
que estas exigências descabidas estivessem sendo feitas 
apenas no Estado do Piauí. Mas agora vejo que elas es­
tão sendo praticadas em todo o Nordeste, pois que agora 
acabo, como a Casa toda acaba de receber, a informação 
do Senador Martins Filho, no que diz respeito, sobretu~ 
do, às cooperativas-, e S. Ex• ê um dos grandes lutado­
res pelo cooperativismo nacional de que estas medidas 
atingem o Nordeste inteiro, exatamente o Nordeste, a 
parte mais fraca, onde está a parte mais sensível da eco­
!].Omia deste País. 

Ora, Sr. Presidente, o Ministério do Interior, ao qual 
está subordinado o Banco do Nordeste, deve tomar uma 
providência, deve determinar que o Banco do Nordeste, 
a exemplo do Banco do Brasil, dos bancos estaduais, e de 
todos os bancos que operam na ãrea nordestina, com fi­
nanciamentos agrícolas, com financiamentos às coopera­
tivas, com todo tipo de financiamento, obedeça àquilo 
que foi estabelecido no Decreto 2284. Porque, de outra 
forma, Sr. Presidente, os bancos só aplicarão a parte ren­
tável, para o próprio GoVerno, -das disposições contidas 
no Decreto. Nessa norma existem também aqueles pro~ 
cedimentos que devem ser executados, tendo em vista a 
situação de ajustamento que pede a economia, maiS fra­
ca, mais susceptível do País, que está localizada exata­
mente na região nordestina. 

Dai por que, Sr. Presidente, dirijo um apelo ao Gover-
~ no, ao Ministêrio do Interior, aos que fazem a direção do 

Banco do Nordeste, que releiam isso. Da maneira que 
este ofício redigido é uma ofensa à dignidade de todos 
aqueles que um dia bateram às portas do Banco do Nor­
deste e obtiveram pequenas quantias para empregarem 
nas atividades agrícolas. Mas não é possível que se exija 
leoninamente dos pequenos clientes do Banco do Nor~ 
deste na nossa Região ... 

O Sr. Martins Filho - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES - •.. aquilo que estã ex­
presso, e que para estarrecimento da Casa eu li. 

O Sr. Martins Filho - Completaria dizendo que ~ 
uma ofensa à Nação, é uma ofensa ao plano cruzado. 
Porque eles estão desrespeitando, inclusive ameaçando 
com execuçã.o. Executarem aqueles devedores na sua 
quantia anteriormente contratada, isso ê um absurdo! E 
o Governo se quiser que esse Plano Cruzado continue de 
pé deve coibir abusos, principalmente numa instituição 
do porte do Banco do Nordeste, que tem a atuação vol­
tada para o desenvolvimento de uma região sofrida, 
como bem disse V. Ex• como é que nós poderemos pade­
cer desse mal que está nos sendo causado por uma insti­
tuição como o Banco do Nordeste, desrespeitando o 
Decreto-lei n"' 2.284? O Governo não pode fechar os 
olhos, nem pode silenciar ante esses abusos. Ainda nesta 
semana- farei um pronunciamento trazendo documentos 
sérios comprometendo a atuação do Banco do_ Nordeste, 
em relação ao Plano Cruzado. 



Agosto de 1986 . DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. HELVIDIO NUNES- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, não gostaria- de fazer comentários sobre o 
texto da carta, sobre o texto desse esdrúxulo pedido que 
o Banco do Nordeste quer que todos lhe façam. 

Sr. Presidente, esta carta não passa de uma armadilha 
lançada contra os pequenos, lançada para apanhar os 
pequenos agricultores. Ela não passa de um meio atravês 
do qual determinadas pessoas, posso atê admitir que al­
gumas com boas intenções, procuram fazer valer uma 
autoridade, exibir um poder que não têm. ___ _ 

Já disse e repito agora com mais ênfase; esta carta ê 
um amontoado de asnices, mas que produz conseqtiên­
cias terríveis, porque aqueles que devem qualquer quan­
tia ao Banco do Nordeste para liguidar as suas contas, 
muita vez para livar~se totalmente das obrigações que em _ 
hora difícil assumiram, têm que abdicar da própria dig­
nidade e entregar~se inteira e totalmente às mãos, ao al­
vedrio de homens incompetentes para o exercício d_~ ~j~­
são que lhes foí confiada. 

Sr. Presidente, creio que o Ministério do Interior não 
tomou conhecimentQ deste modelo de carta. Acredito 
que a própria direção-geral do Banco do Nordeste não 
tenha consentido numa aberração deste jaez. Daí por 
que dirijo às autoridades do País _um apelo, no sentido de 
que determine ao Banco do N-ordeste, que faça aquilo 
que as demais instituições bancárias estão fazendo, isto 
é, o cumprimento do Decreto-lei n<? 2.284 c da circular n« 
1.0 17. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res:. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Co_ncedo a 
palavra ao nobre Senador José Ignácio Ferreira. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB- ES. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 
Atemoriza~me a simples possibilidade de que os recur­

sos do Fundo PIS(PASEP, num montante de CzS 110 
bilhões, que têm sido aplicados pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Ec.onômico e Social (BNDES), a título 
de investimentos do setor governamental em favor do 
crescimento de grandes empresas públicas e privadas, es_­
tejam sob ameaça ~e_ entrarem em déficit 

O pior é que essa põsSióífídã.Cie vem de ser aventada 
por advertência feita ao Ministério da Fazenda pelo pró­
prio coordenador do Conselho Diretor do Fundo, Ar­
nold Alicio da Silva Gaspar, e que já faz parte do conhe­
cimento público, pela via insuspeita dos órgãos de comu­
nicação social mais acreditados do País. 

Em verdade, dado o caráter espec_íficO de- sua finalida­
de social, o Fundo PIS/PASEP, uma econOinia gerada 
exclusivamente para beneficio aos trabalhadores e aos 
servidores públicos de todos os níveis, o mau gerencia--:. 
mento desses recursos seria a llltima das coisas em que se 
poderia pensar pudesse ser alvo da incompetência, quiçá 
do malbaratamento produzido pelo ciclone da cor­
rupção a que ficou sujeita a Nação nos: últimos anos do 
autoritarismo. 

Pasmem, Srs. Senadores, um, .. rombo" ainda não cal­
culado ê a ameaça que paira por sobre a poupança dos 
trabalhadores, decorrente de volumosos financiamentos 
de longos prazos (entre 12 e 20 anos), com juros rtxo-s dé 
7% a ll% ao ano, sem qualquer proteção contra a in­
flação, cujo déficit deverá se manifestar nas contas do 
Fundo já no período que decorre de junho deste ano a 
junho de 1987. _ _ _ : _ 

Insisto nesta exposição sobre este fato grave, Sr:PreSi­
dente, porque a questão assume proporções ainda maio­
res. Em sua reunião do dia 3 do mês passado, o Conselho 
de Administração do Pu-ndo PIS/PASEP aprovou Voto 
proferido pelo seu próprio coordenador, no qual o Sr. 
Silva Gaspar ressaltou que o rombo descoberto poderá 
se dilatar nos exercícios futuros, com prejuízos direto aos 
40 milhões de trabalhadores cadastrados, dos quais 25 
milhões ainda estão em atividade, segundo declarações 
de empregadores na última Relação Anual de Infor~ 
mações Sociais. 

Tal é a gravidade destas revelações, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, que, caso a in-flação média anual supere o 
índice de 10% todas as empresas tomadoras de frnancia­
mentos do BNDES com base nos recursos do PIS/PA­
SEP receberão subsídios dos trabalhadores das empresas 
do setor público ou privadas, num fluxo maior ou me­
nor, de acordo com o ritmo inflacionário. Um malsinado 

subsidio_, _Srs. Senadores, que reduzirá o rendimento 
líquido das aplicações do Fundo, impondo vuftosos e 
inesperados prejuízos aos trabalhadores. 

Mais surpreendente ainda ê o fato de que, por delibe­
ração já adotada, o Banco do Brasil e a Caixa Econômi­
ca Federal, já a partir dos pagamentos que farão a partir 
do próximo dia 14 de agosto 1986, nada pagarão como 
resultado das aplicações feitas com os recursos do PIS/­
PASEP, mas tão-somente o mínimo legal de 125,9% de 
reajuste monetário e mais 3% de juros a-o ano. 

E ainda há algo pior, bem pior do que as facetas já ex­
postas desse caso grossíssimo; para o futuro, sabe-se, a 
receita negativa das aplicações poderá avançar nos re­
cursos do Fundo, concorrendo para o esvaziamento do 
próprio patriinônio lfquido dos trabalhadores. 

Trata-se, sem sombra de dúvida, de perspectiva pro­
fundamente desagradável para a classe trabalhadora de 
todo o Pafs quanto incômodo para o Governo Federal, 
que certamente não sai rã ileso em sua imagem de austeri­
dade. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo aprovei­
tar esta oportunidade para, desta tribuna, incentivar o 
Governo ao estímulo de novas formas criativas a fim de 
que a sociedade civil, representada pelos empresârios, 
que contribuem com 0,5% de seu faturamento para o 
Fundo, e pelos trabalhadores, que são os beneficiários 
do PI_S/PASEP, não se veja mais sob o estigma da irres~ 
ponsa_l:l_il_idade que durante cerca de 20 anos tanto infeli­
citou o povo brasileiro. 

Sr. Presidente, examinando outro assunto, a turbulên­
cia causada pelas grandes questões políticas e sociais que 
atualmente envolvem o Pais inteiro ofusca, sem dúvida, 
um dos problemas que até bem pouco estava na planilha 
das prioridades da classe política. Refiro-me, par~icuj~r­
mente, à situação econômico-financeira das municipali­
dades brasileiras, as quais em sua grande maioria arros­
tavam e ainda arrostam imensas dífiCuldades, subsistin­
do a duras penas à falta de recursos para solucionar os 
problemas de sua própria ordem administrativa. 

Se bem m~ lembro, a última medida adotada por este 
Congresso Nacional e pelo Poder Executivo em socorro 
das municipalidades, foi a aprovação da Emenda Passos 
Põrto ao texto da Constituição, que pretendia original­
mente conferir um nível razoável de autonomia financie­
ra às administrações locais, mas que terminou por ser ne­
gociada a termo de drástica redução de parâmetros- a 
ponto de ser rotulada como '"~minirreforma tributária". 
Houve o compromisso consensual entre o Parlamento e 
o Governo de que aquela seria medida de caráter mera­
mente analgésico, posto que as transformações a serem 
então breveinente operadas no sistema federativo have­
riam de efetivamente recuperar a autonomia econômico-
fiilanceira das municipalidades. _ 

Creio sej:;t justo diSpf:nsar-me de recordar as grandes 
campanhas com que os angustiados dirigentes munici­
pais acorriam de todos os pontos do território nacional, 
em freqüentes caravanas de prefeitos e vereadores da 
Frente Municipalist2, que aqui chegavam em busca do 
acolhimento de suas teses e do enfrentamento dos seus 
problemas. 

O fortalecimento institucional dos municípios no qua­
dro federativo brasileiro, é imperioso reconhecer, só se 
registrou clara e objetiv.amente quando da úiltima refor­
ma tributária, operada pelo Governo Castello Branco, 
nos idos de 1966, quando da criação do Imposto sobre 
Circu_lação de Mercadorias (ICM), tributo sobre o qual 
as prefeituras recebiam, num prazo máximo de 48 horas 
após o recolhimento, a sua respectiva parcela, 

Pouco depois, sob mil pretextos, a União tenderia a 
estreitar a artéria financeira, ora transferindo aos Esta­
dos a resPonsabilidade de recolher inteiramente o tributo 
aos seus cofres, para somente repassá-los às prefeituras 
depois de vencido o mês em que se verificava a arreca­
dação. Daí para a frente começou a via crucis dos admi­
nistradores municipais, aos quais se impunham inclusive 
critérios políticos para a liberação dos seus recursos. Cri­
térioS de distribuição do ICM por quotas de participação 
em cada bolo estadual passaram a premiar as municipa­
lidades menos produtivas em desfavor das comunidades 
mais oPerantes, e, se não bastasse isso, houve até mesmo 
municipalidades ·punidas porque prefeitos construíam 
parques e jardins como se isto fosse sinônimo de des­
perdício em vez de atendimento que se considerava, en­
tão, mais correto a outras reivindicações comunitárias. 
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Assim, durante muitos e muitos anos, as adminis­
trações federal e estaduais do período ditatorial foram 
subtraindo aos seus municípios o seu poder de decisão 
sobre os próprios problemas, a ponto de impor aos pre­
feitos a postura humilhante de andarem de pires à mão 
nos gabinetes de ministros-e de governadores- fato que 
ainda hoje ocorre. apesar da minirreforma heroicamente 
obtida sobre os escombros do projeto original da Emen­
da Passos Pôrto. 

Mais recentemente, no decurso do último recesso par­
lamentar, os prefeitos das capitais brasileiras, encoraja~ 
dos pela legitimidade de mandatos conquistados pelo 
voto popular, associaram-se para reivindicar recursos da 
administração federal, em face do notório recrudesci­
mento dos problemas sociais em que se afogam as maio­
res áreas urbanas do País, cujos orçamentos públicos se­
quer aUmentam possibilidades de solução para as ques­
tões sociais que nas suas periferias se acumulam - e 
acrescente-se. por amor à verdade, são inteiramente de­
vidos ao modelo econômico concentracionista de renda 
posto em prática pelo Governo Central, cujas mazelas e 
seqüelas vão, inevitavelmente, alojar--se sob as responsa­
bilidades das administrações locais e regionais. 

Sabemos nós, Sr. Presidente e nobres Srs. Senadores, 
que, depois de estarem aqui em Brasília com o Ministro 
Deni Schwartz, os signatários da "Carta de Salvador" 
voltaram às respectivas cidades de mãos abanando e 
como se isto não bastasse, sob uma espécie de admoes­
tação segundo a qual, antes de implorarem pela conces­
são de recursos federais, cabe-lhes o restabelecimento de 
padrões de maior austeridade, privilegiando os investi­
mentos nas áreas sociais, recomendando~se-lhes, ainda, 
esforços no sentido de municipalizar as fontes de arreca­
dação, com base na exigência quanto aos serviços presta­
dos pelo poder local. Como se fosse possível aos atuais 
prefeitos superar as dificuldades sócio~econômicas 
amontoadas durante anos e anos nos municípios de 
maior densidade demográfica, simplesmente pela via de 
impostos e taxas sobre serviços cobrados a multidões de 
subnutridos, desempregados e favelados de todos os ti­
pos, amontoados nas periferias urbanas pela má admi­
nistra_ção do Poder Central do País. 

Com a maior das sinceridades, Sr. Presidente, acredito 
que o Ministro do Desenvolvimento Urbano e do Meio 
Ambiente, ao expor sua negativa ao auxílid financeiro 
reiV1i1díCadó- -pelos prefeitos das Capitais brasileiras, 
omitiu-Se ao próprio_ conhecimento da situação de pe­
núria das municipalidades de todo o País, e não só das 
Capitais, conhecimento esse. indispensâvel à textura da 
própria autoridade. Vejo e interpreto sua atitude- isto 
sim! - como deriionstração de solidariedade aos es­
forÇos que, no campo econômico e, mais especificamen­
te, no setor orçamentário do Governo, todos os órgãos 
da administração federal estão atualmente empenhados, 
a fim de que o déficit público não venha a frustrar o Pla­
no de Estabilização Econômica. 

Contudo, não posso omitir~me quanto ao caráter de 
injustiça identificado na irredutibilidade de seus concei­
tos. Não se ajusta à realidade brasileira qualquer medida 
de excludência das responsabilidades do Governo da 
União nas graves questões sociais acumuladas ao fardo 
dos municípios, sabendo-se que há vinte anos a ad.minis­
tração do País vinha comandando o empobrecimento 
dos milhões e milhões de brasileiros, hoje expostos à fo­
me, ã miséríã e ao desemprego nas favelas e palafitas que 
rodeiam nossas cidades. 

Resta-nos o consolo de que, sensíveis à grande ques­
tão, venha a já próxima Assembléia Nacional C~ns.ti­
tuinte a resgatar, na direção do futuro, essa chaga ta o Ig­
nominiosa da vida nacional. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado! (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR: PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Na Sessão 
Ordinária do dia 4 último foi lido o Requerimento n9 
267, de 1986, de autoria do Senador Lourival Baptista e 
outros Senhores Senadores, solicitando que o tempo des­
tinado aos oradores do expediente de sessão a ser opor­
tunamente marcada, seja dedicado a homenagear o Dou­
tor Augusto César Leite pelo centenãrio do seu nasci­
mento. 
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O requerimento deixou de ser votado, naquela, opor~ 
tunidade, por falla de quorum. 

Passa-se, agora, à 
Votação do requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será comprida a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 e 
30 minutos horas, destinada à apreciação dQ_ ProJeto de 
Lei da Câmara n"' 197, de 1985, 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Uem 1: 

(Em regime de urgência- art. 371, B, do Regi­
mento Interno) Votação, em segundo turno, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n~' 31, de 1986 (n9 7.596/86, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presi­
dente da República, que dispõe sobre a criação de 
cargos nos oficios judiciais da Justiça do Distrito 
Federal e dá outras providências, tendo 

PARECERES ORAIS FAVORÁVEIS, proferidos em 
plenário, das Comissões: 

-do Distrito Federal; e 
- de Finanças. 
a discussão da matéria foi encerrada na sessão ante­

rior, tendo a votação adiada por falta de quórum. 
Votação do Projeto, em segundo turno. 
Nos termos do inciso 11, alínea B, do art. 322 do Regi­

mento Interno, a matéria depende, para sua aprovação, 
do voto favorável da maioria absoluta da composição da 
Casa, devendo a votação ser feita pelo processo nominal. 

Tendo havido, entretanto, acordo entre as Lideranças, 
a matéfía--foi aprovada em primeiro turno, simbolica­
mente. Assim, em <;ansonância com aquela -decisão, a 
Presidência írá submeter o projeto ao Plenário, em se­
gundo turno, pelo mesmo processo. 

Votaç_ão do projeto, em segundo turno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria var à sanção. 
:t: o seguinte o projeto de lei aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 31, de 1986 

(N9 7.596/86, na Casa de Origem) 
De iniciativa do 

Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre a criação de cargos nos Oficios Judi· 
ciais da Justiça do Distrito Federal e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam criados, no Quadro Permanente dos 

Ofícios Judiciais da Justiça do Distrito Federal, os car­
gos em comissão e efetivos, constantes dos Anexos I e li 
desta lei. 

§ 19 Os cargos em comissão serão providos de acor­
do com a legislação aplicável à espêcie. 

§ 29 Os cargos efetivos serão providos mediante pré­
vio concurso público. 

Art. 29 As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei serão atendidas pelos recursos orçamentários pró­
prios do Tribunal de Justiça do Dístfito Federal e dos 
Territórios_. -- -----

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário". 
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O SR. PRESIDENTE {Passos Pôrto) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n9 35, de 1986 (apresentado pela Comissão de 
Economia como conclusão de s_eu Parecer n9 409, de 
1986), que autoriza a Prefeitura Municipal de Vilhe­
na (RO) a elevar em Cr$ 2.732.430.000,00 (dois bi­
lhões, setecentos e trinta e dois milhões, quatrocen­
tos e trinta mil cruzeiros) o montanté de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n9s 410 e 411, de 1986, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça,. pela constituclõ­
nalidade e juridicidade; e 

-de Municípios, favorável. 

Sobre a mesa, requeriinento q-ue será lido pelo Sr. 19-
Secfetário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 273, de 1986 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c do 
art. 310 do Regimento Interno, requeiro adiamePto da 
votação do Projeto de Resolução n9 35, de 1986, a fim de 
ser feita na sessão de li de setembro de 1986. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986.- Odacir Soa­
«& 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - O requeri­
mento lido se refere à autorização de empréstimo à Pre­
feitura Municipal de Vilhena, Rondônia, e a votação vai 
ser procedida. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queirarri permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria voltará à Ordem 

do Dia na data fixada. 
O SR. PRESIDEl'lTE (Passos Pôrto)- Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 
97, de 1986, do Senador Nelson Carneiro, solicítan­
do, nos termos do art. 195, inciso I, do Regimento 
Interno, a inclusão, em Ordem do Dia, do Projeto 
de Lei do Senado n'~ 80, de 1984, de sua autoria, que 
Haltera dispositivo da Consolidação das Leis do 
Trabalho, com vistas a limitar em 40 horas semanais 
a jornada de trabalho". 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a Presidência fará cumprir 

a deliberação do Plenário. 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Item 4: 

Votação, em turno ónico, do Requerimento n'~ 

160, de 1986, de autoria do Senador Cid Sampaio, 
solicitando, nos termos dos arts. 75, 75~A, 76 e 77 
do Regimento Interno do Senado Federal, a consti­
tuição de uma Comissão Especial, composta de 7 
membros para, no prazo de 180 dias, realizar estu­
dos sobre a Reforma Tributária, tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, proferido 
em plenário, da Comissão: 

- de Finanças. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os ~rs. Senadores que aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqüência da deliberação do Plenário fica cria­

da a Comissão Especial, solicitada pelo Requerimento n9 
160/86, e os Srs. Líderes deverão encaminhar, por escri­
to, à Presidência, a indicação de acordo com a propor-

Agosto de 1986 

cionalidade partidária dos -Senndores que comporão a 
referida Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- Volta-se à lis­
ta de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil Haddad, 
como Uder do Partido Socialista Brasileiro. 

O SR. JAMIL HADDAD - (PSB - RJ. Como 
Lider, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em pronunciamentos anteriores feitos nesta Casa, sem 
a presença dos Uderes da Maioria, havia solicitado a 
vinda à Casa, através de um requerimento, de S. Ex• o 
Ministro da Fazenda, para prestar esclarecimentos a res­
peito do empréstimo compulsório e suas aplicações no 
campo social. 

Espero, e aqui faço apelo aos nobres Líderes Senado­
res Alfredo Campos e Carlos Chiarelli, que coloquem em 
votação, no esforço concentrado que ora estamos reali­
zando, o requerimento em pauta. Queremos que S. Ex• 
preste esclarecimentos à Casa sobre determinados itens 
do empréstimo compulsório, que estão sem maiores ex­
plicações. 

O Sr. Benedito Ferreira- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador. 

O SR. JAMIL HADDAD - Com a máxima satis­
fação, nobre Senador Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferrei~a - Senador Jamil Haddad, é 
da maior oportunidade o requerimento de V. Ex•, com 
vistas à Vin-da do Sr. Ministro da Fazenda a este ple­
nário, visto que a instituição do empréstimo compul­
sório, sobre a gasolina e sobre o álcool, em realidade, 
não se justifica essa medida. Até mesmo porque o Im­
posto Único sobre Combustível, com sérios e mais que 
danosos prejuízos aos Estados e aos Municípios, teve as 
suas aüquotas reduzidas por um simples decreto. E veja 
bem V. Ex•: no governo do eminente Presidente Geisel, 
arbitrariamente, violentamente, fizeram uma redução 
em 80% das alíquotas do Imposto Único sobre Com­
bustíveis, em total arrepio à legislação vigente. E o Mi­
nistro Dilson Funaro tinha conhecimento disso em ou­
tubro do ano passado, em um trabalho que eu entreguei 
ao Senhor Presidente da República, chamando a atenção 
para este fato, porque eu entevia, àquela epóca, manti­
véssemos aquela política de preços de petróleo que vinha 
se mantendo no Brasil, nós iríamos ter a falência pura e 
sirTfples da PETROBRÁS. VistO que, em outrubro do 
ano passado, como já ressalta, quando elaborei esse tra­
balho e levei ao Senhor Presidente da República, o 
FUNC, esse Fundo Único de Equalização de Combustí­
veis, dos preços de combustí:veis, jâ devia à PE­
TROBRÁS dez trilhões de cruzeiros, isso em outubro do 
ano passado. É um déficit contãbil de uma conta gráfica 
em que o Tesouro supre esse chamado FUNC e ele re­
passa à PETROBRÁS para ressarcimento desses preços 
mentiro-sos que a PETROBRÁS tem sido obrigada a 
manter, de certo tempo a este parte. Mas não bastava 
isso precisava ir além, naturalmente que o Brasil, tenho 
excesso" de produção de petróleo, precisava manter esta 
política mentirosa de preços bem abaixo do custo; como 
tambêm reduzir em 80% as alíquotas do Imposto Único 
sobre Combustíveis, levando os Estados e Municípios a 
esta situação desesperadora em que se encontra no as­
pectO"financeiro. Então, veja V. Ex~. que é muito oportu­
no, mesmo que o Brasil tenha aqui, atravês do Senado, 
esses esclarecimentos que V. Ex• busca, agora, através do 
ilustre Ministro da Fazenda que, tenho certeza, um ho­
mem ilustre e esclarecido como sói ser o nosso Ministro, 
ele irá d<\r as razões, razões essas que até hoje não encon­
trei. Mas quem sabe nos convencerá com as razões de 
Estado que S. Ex• invocará. Ele virá à sociedade explicar 
esta aberração de instituir o Imposto Único, quando não 
tinha de fazer nada disso, tinha que, pura e simplesmen­
te, restabelecer aquilo que a lei manda que eram as alí­
quotas que ainda estão em vigor, em face da lei, mas re­
vogadas por puro e simples decreto administrativo. V, 
Ex~ me desculpe por ter-me 2longado tanto, mas, real­
mente, eu não poderia deixar de trazer à colação do pro­
nunciamento de V. Ex~ este detalhe que julgo de funda­
mental importância para a equação d_o problema que V. 
Ex• coloca. 
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O SR. JAMIL HADDAD - Senador Benedito Fer­
reira., V. Exf. profundo conhecedor deste assunto, só en­
gral"Jdece a minha fala, com a sua colocação. 

Como jii disse, Sr. Presidente, Srs. Senadores, no fun­
do, o empréstimo compulsório em que se discute juiidi­
camente a sua constitucionalidade, porque declara-se 
que sendo empréstimo compulsório poderia ser decreta­
do e ser executado no próprio exercido. Tenho dúvida, 
Sr. Presidente, porque·rcpresenta, no fundo- como já 
declara em pronunciamentos anteriores o nobre Senador 
Hclvídio Nunes - não um empréstimo compulsório, 
mas não deixa de ser um imposto a ser cobrado e, como 
tal, foi esse decreto mais uma vez editado no recesso par­
lamentar. Poder-se-ia admitir que o Plano Cruzado para 
evitar especulações, pudesse ser editado por um decreto­
lei. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex~ me permite mais 
uma observação? 

O SR. JAMIL UADDAD- COm ã inaior satisfação. 

O Sr. Benedito Ferreira- Nobre Senador Jamil Had­
dad, o que me preocupa nisso tudo, e eu pediria a per­
missão de V. Ex' para chamar-lhe a atenção para esse as­
pecto da questão, é a preocupação que se tem de dis­
farçar, desnecessariamente, rotulando de "empréstimo 
compulsório",já que V. Ex• sabe que aquele famoso em­
préstimo compulsório sobre o Imposto de Renda, para a 
criação do Banco Nacional do DeSenvolvimento Econô­
mico, hoje BNDES - hoje acrescentaram um "s" -
ninguém, do meu conhecimento, inclusive esse modesto 
seu colega, empresário já há mais de 35 anos, que pagou 
esse empréstimo com-pulsório, recebeu sequer documen­
to qualquer que não o recibo do Imposto de Renda rece­
bendo o tal empréstimo compulsório. Nem satisfação foi 
dada a nenhum contribuinte sobre o empréstimo com­
pulsório para a instituição do BNDES. Como, de resto, 
todos os empréstimos compulsórios que se criam neste 
País. Mas, no caso especifico do petróleo, reitero e insis­
to com V. Ex• que aí bastaria um simples decretá do Se­
nhor Presidente da República, para revogar um decreto 
do ex-Presidente Geisel e restaurar a verdade fiscal sobre 
o Imposto Único, sobre o IUCLG, porque, na realidade, 
ele está reduzido atualmente em 80%. Isto é, estâ-se 
cobrando 20%, dos 100% que se deveria cobrar do im~ 
posto único sobre combustíveis. Então, veja V. Ex• que, 
se estivesse o Executivo melhor assessorado, salvo razões 
que talvez o Ministro da FãZenda venha a trazer aqui, es­
tivesse menos preocupado em ser agradável ao povão, 
apenas restabelecer-se-ia a verdade tributária. Pura e 
simplesmente revogaNe-ia o decreto e aplicaNe~ia a alí­
quota que a lei manda que se aplique sobre os combustí­
veis líquidos e gasosos. Então, eu não entendo mais. Mas 
dâ-me a dolorosa impressão que estamos institucionali~ 
zando a mentira e a brincadeira na Administração Públi­
ca deste País. 

O SR. JAMIL HADDAD - Voltando ao meu pro­
nunciamento, agradeço o aparte do nobre Senador Bene­
dito Ferreira. 

Causa-me estranheza, jâ que todo o povo brasileiro 
sabe que a política de exportação do Governo brasileiro, 
política subsidiada, que representa uma grande perda de 
dólares para este País, para termos um superávit na ba­
lança internacional, para pagarmos apenas, jâ que o di­
nheiro não vem ao nosso País, para pagarmos os juros 
da dívida externa. 

Em lugar de tomar o dinheiro da população brasileira 
através de emprêstimo compulsório- como chamam­
e que, na realidade, é um imposto gravoso, deveria o Go­
verno já ter tomado uma posição firme a respeito do 
problema da dívida externa brasileira. 

Sr. Presidente, fiquei esperançoso, quando vi Sua Ex­
celência, o Presidente da República José Sarney, ir à Ar­
gentina e posteriormente encontrar-se com o Presidente 
do Uruguai, porque a impressão que tinha é de que se es­
tava tentando um acordo dos paíSes devedores, os pafses 
do Terceiro Mundo a -respeito de uma posição firme 
quanto à dívida externa.- No entanto, li ontem nos jor­
nais uma declaração de Sua Excelência dizendo que não 
estava sendo formado um cartel para a discussão da dívi­
da externa dos países da América Latina. 

Acho que só através da união de todos os grandes de­
vedores, devedores em razão de um dinheiro que foi co-
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locado nesses países, mesmo sendo sabedores aqueles 
que emprestaram o dinheiro de que os pafses não teriam 
condiç_ões de pagar aquela dívida, só através de urna po­
sição firme de um bloco monolítíco haverá Condições de 
modificar ã ordem firianceira internacional. Caso con­
trário, ficaremos sujeitos às variações dos spreads e a 
nossa dívida cada vez aumentando mais e cada vez au­
mentando mais os juros sobre essa dívida que foi, 11a rea­
lidade, empregada sem que o povo brasileiro tivesse co­
nhecimento em profundidade da sua aplicação. Por esse 
motívo, Sr. Presidente, causa-me espécie que- o -Governo 
brasileiro não tenh<l ainda antes de jogar no mercado in­
terno da população brasileira o chamado empréstimo 
compulsório que _deveria ter sido encaminhado ao Con­
gresso Nacional, porque neste caso não haveria especu­
lação financeira através deste plano de metas do Gover­
no Federal e ser discutido e melhorado dentro destaCa­
sa, para que pudesse, então, a população tomar ciência 
da aplicação deste fundo no campo social. Sabemos que 
cerca de 40% da população brasileira não participa da ri­
queza nacional. E não adianta apenas aumentar o consu­
mo energético e melhorar a produção no campo da side­
rurgia para a maior produção e maior consumo da popu­
lação se não tratarmos de aplicar, democraticamente, no 
campo social. Não é mais crível e nem admissível a mor­
te de uma criança no Nordeste, do nascimento aos dois 
anos, de minuto em minuto. Não é mais crível_!! o.e_m_ad­
missível que 8% da população brasileira seja portadora 
da doença de chagas. Não é mais crível e nem admissível 
que a malária, a lepra, a febre amarela, a tuberculose, 
desde 1973, apresentam índices inflacionârios. Não é 
mais crível e nem admissivel que Se atente para o aspecto 
de querer se passar, como disse o Presidente da Repúbli­
ca, à quinta economia do mundo, quando, na realidade, 
no campo social, nós somos a sexagésima economia do 
mundo. DemOcracia, na verdadeira acepção da palavra, 
é a democracia social. Democracia é uma palavra muito 
usada, uma palavra que, diuturnamente, nós ouvimos fa­
lar. Estamos num regime democrático. Há liberdade de 
expressão de opinião, há liberdade de os partidos pode­
rem apresentar os seus programas. Sob esse aspecto, não 
há dúvida. Mas, a democracia plena é aquela que venha 
a beneficiar e ãtingir a toda a população brasileira. Por 
e§ta ra_zão, mais uma vez faço um apelo ao nobre Líder 
da maioria Alfredo Campos e ao nobre Líder Senador 
Carlos Chiarelli, para que aprovem o requerimento de 
minha autoria solicitando a vinda de S. Ex•, o Ministro 
da Fazenda, Dílson Funaro, para, com a sua fidalguia, 
prestar esclarecimentos a esta Casa sobre a evolução do 
Plano Cruzado, pois hoje já se criou um novo neologis~ 
mo neste País, "Plano Cruzágio", porque, na realidade, 
nós temos visto, infelizmente, vários produtos sendo so­
negados e_ que só são conseguidos através de algum por 
fora. 

O Sr. José Ignácio Ferreira- V. Ex• permite um apar­
te? 

O SR. JAMIL HADDAD - Com o maior prazer, 
õilço o nObre Senador José Ignácio Ferreira. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Nobre Senador Jamil 
Haddad, inCursiono no pronunciamento de V. Ex~ em 
face de, em determinado trecho, V. Ex• ter manifestado 
desapontamento pelo fato de não ter o Presidente José 
Sarney promovido gestões no sentido da formação de 
um cartel de países devedores para enfrentamento do 
problema da dívida externa. Eu quero dizer a V. Ex• que 
pela observação que eu tenho feito do comportamento· 
do Presidente_ José Sarney na área da política internacio­
nal brasileira, eu concluo que o Presidente José Sarney, 
seguramente, vai~se colocando na galeria dos maiores 
Presidentes brasileiros neste campo. E explico por quê. 
S. Ex•, tão logo empossado, iniciou gestões na área sul­
americana para produzir algo grandioso, e que, naquela 
ocasíão, em agosto de 1983, não parecia ter a dimensão 
que agora se debuxa mais claramente. Sua Excelência 
procurou, como a primeira visita que fez a um Estado 
soberano, o Uruguai, que hoje retribui essa viSHa--ãqui, 
com Sua Excelência o Presidente Júlio Maria Sanguinet­
ti, que- se encontra presente neste instante no Brasil, e 
que visitou hoje o Congresso Nacional, o Presidente José 
Sarney, repito, procurou o Uruguai jâ nos primeiros 
contactos para a contrução de um esquema de relacio~a­
mento econômico, político, social e cultural que vai to-
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mando forma agora. Depois disso, há uma semana, o 
Presidente assinou a Ata que concretiza, junto à Argenti­
na, esse primeiro esquema de cooperação e solidariedade 
entre dois Estados soberanos no Cone Sul. A essa Ata 
vai aderir o Uruguai~ cujo Presidente esteve aqui conos­
co hojC. V. Ex• pode, certamente, antever o desdobra­
mento desse esforço. Está-se formando na América Latí­
na, e não no Sul do nosso Continente, algo de grandioso, 
acima .das-soberanias nacionais, dos Estados soberanos, 
dentro das suas circunscrições territoriais, acima disso 
está surgindo a grande pátria mãe de todos nós que have­
rá de ser a América do subcontinente para baixo do Rio 
Grande, até o Cabo Horn. De maneira que me parecem 
da maior valia essas gestões que o Presidente fez no seu 
Governo no campo internacional e que, é ·certo, foram 
precedidas por outras tentativas. Mas estou convencido, 
por várias razões, que esta vai dar certo. Vão-se juntar a 
esse esquema outros Estados soberanos. Virá, daqui a 
pouco, o México, virá, mais adiante, o Peru, e só não 
vem o Chile, porque o Chile é totalmente desc_ompassa­
do conosco porque não vive o tempo da abertura derno~ 
crática que vive o Uruguai e que vivem outros países da 
América Latina. Lamentavelmente, o Chile ainda vai fi­
car para depois, até que supere o período autoritário que 
está vivendo. Mas, com relação à frustração de V. Ex~ no 
que toca a esse cartel que V. ExJ desejaria que existisse, 
quero dizer a V. Ex• que, na verdade, a política mais cer­
ta haverá de ser a de Cartagena, que preconiza a formu­
lação de -uma estratégia global para o comportamento 
dos Estado_s devedores e a ação de persi, de cada Estado 
soberano, )Unto aos seus credores. Parece-me que é a me­
dida mais acertada. Agora, de orna coisa estamos certos: 
o Continente não agüenta, o Hemisfério Sul-não agüenta 
mais pagar a dívida esfomeando as suas populações. 
Quero dizer, fazendo a opção entre o valor de uso e o va­
lor de troca, e preterindo pelo valor de troca o valor de 
uso, deixando a mesa do trabalhador, a mesa do seu 
povo sem o pão quê é entregue ao estrangeiro para o pa­
gam_ento da dívida sob a forma de produto. De maneira 
que estamos certos de que alguma coisa vai acontecer. E 
o próprio Presidente da República, nas duas externações 
que fez, no Uruguai e na Argentina, mais recentemente, 
Sua Excelência foi muito claro quando convocou a 
atenção dos Países que ali estavam, o Uruguai e a Argen­
tina, para a formulação de uma nova ordem internacio­
nal, para que se substituísse essa ordem injusta em que 
nós não temos parceiros comerciais, temos verdadeiros 
senhores, porque nós plantamos o que não comemos. O 
povo brasileiro tem vivido para ser massa de manobra de 
potências internacionais que, inclusive, nos furtam, pro­
duzem contra nós "tranbiques" inomináveis _:_ 
desculpe-me por eStar sendo um pouco longo - na me­
dida em que nós vemos com que ousadia se manipula o 
mercado de trocas de mercadorias, preJudicando profun­
damente a balança comercial dos países do Terceiro 
Mundo, nas Bolsas de Nova York e de Londres; com 
que ousadi.a, tembém, se manipula o mercado, fazendo 
oscilar permanentemente as taxas da libor e da prime- ra­
te, sobre as quais incidem os juros que nos cobram pelos 
emprêsfiniós- internacionais. 

Na verdade, se o_cartel não saiu- e não deve sair ain­
da, acho que nem deverâ sair nunca, porque as gestões 
devem ser sigularizadas - mas, seguramente, a estrutu­
ração de uma nova ordem internacional haverá de ser 
feita. Ela está em fase embrionária e para isso a liderança 
do Brasil, com a expressão que ele tem no subcontinente 
american~, haverá de s_er de notâvef importância. 

O SR. JAMIL HADDAD- Nobre Senador José Ig­
nácio Ferreira Concordo com V. Ex~ e acho altamente 
elogiável a posição do senhor Presidente da República 
na tentativa de se formar um mercado comum na Améri­
ca Latina. Quanto a este detalhe nós estamos, na realida­
de, nos identificando em gênero, número e grau. 

Mas admitimos que não hâ uma palavra, ainda, do 
Governo, a respeito da posição a ser assumida quanto ao 
juro da dívida externa brasileira. E para que haja a modi­
ficação do sistema econômico internacional, não tenha­
mos_ dúvida de que só uma união de todos os países deve­
dores fará com que os credores aceitem posicionamentos 
novos. Posições isoladas não levarão, na realidade, à 
modificação da ordem internacional no campo econômi­
ço. Este é o meu ponto de vista. Acho que há necessidade 
de uma cartel dos grandes devedores: Brasil, México, Ar-
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gentina e Uruguai, numa faixa menOf, e outros países do 
Terceiro Mundo, Porque não é mais possível o Governo 
americano cobrir o seu défici~ inter_no aumentando a 
taxa de juros na dívida externa dos países devedores, 
com sacrifício das populações dos paises do Terceiro 
Mundo. 

Todos me conhecem e sab~m que apesar de represen­
tar o Partido Socialista Brasileiro sou um homem aberto 
ao diâlogo, sou um homem que gosto de dialogar e que­
ro ouvir de S. Ex•, o Sr. Ministro da Fazenda, expli­
cações que ainda não me chegaram, sobre a aplicação, 
no campo econômico, no campo ·social, deste emprésti­
mo compulsório - que deveria ter sido submetido ao 
Congresso, porque não seria caso de especulação, como· 
seria o caso do Plano Cruzado, para que viesse ser deba­
tido nas duas Casas do Congresso Nacional, e talvez até 
melhorado se assim entendesse os Srs. Senadores e Srs. 
Deputados. 

Eram essas, Sr. Presidente, as palavras que queria dei­
xar consignadas, neste momento, nos Anais desta Casa. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado, que falarâ 
pela Liderança do PFL. 

O SR. NIVALDO MACHADO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE Ã. REYISÃ.O DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDS - RJ. p,o­
nuncia o seguinte discurso.) Sr.Presidente,Srs. Senadores: 

Em quase todas as regiões de nosso País, se faz presen­
te a falta de água potável, obrigando muitos Estados a 
implantar o regime de racionamento para poder admi­
nistrar a falta desse líquido insubstituível. 

Há alguns anos atrás denunCiamos desta Tribuna o 
perigo em que mergulharíamos se providências urgentes 
não fossem tomadas pelos governos federal, estaduais e 
municipais, conforme previsão antiga da ONU, inclusive 
requerendo uma Comissão Especial para tratar do grave 
problema, Comissão esta que vai encerrar seu prazo, sem 
qualquer providência, sem reunião e convocação de per­
sonalidade ligadas ao_ assunto. 

Nos dias de hoje, os Estados de Santa Catarina e Para­
ná são os que mats estão sentindo a falta de chuvas, e os 
problemas criados são de tal ordem que já se prevê o ra­
cionamento de 48 horas por 24 de abastecimento, o que 
quer dizer um estado de verdadeira calamidade pública. 

No Estado que tenho a honra de representar nesta Ca­
sa, do Rio de Janeiro, númerosos são o_s municípios que 
convivem de longa data com a falta de âgua potável 
aguardando a reforma tributária para poder, com seus 
próprios meiOs, buscar soluções alternativas para tão 
grave problema. 

Não podemos viver sem água, como não podemos vi­
ver sem oxigênio, sendo portanto de grande prioridade o 
estudo do problema e a busca urgente de soluções que 
possam assegurar ao povo esse líquido tão indispensável. 

De imediato seria recomendável' uma campanha de 
nível nacional, atravês de todos os meios de comuniK 
cação, visaildo à economia no consumo, e proibindo-se 
que se ponha fora a água tratada. Até que as autoridades 
atendam à nossa advertência. (Muito bem!) 

O SR. PRESlDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Cesar Cals. 

O SR. CESAR CALS (PDS - CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pretendo hoje tecer alguns comentârios em torno do 
projeto de lei, ora em tramitação no Congresso N acio­
nai, de iniciatiVa do Poder Executivo, que objetiva atri­
buir competência ao Tribunal de Contas da União na fis­
calização financeira e orçamentâria dos recursos transfe­
ridos pelo Governo Federal aos municípios. 

Tenho recebido, Sr. Presidente, manifestações de inú­
meros Presidentes de Conselhos de Contas dos Municí­
pios, de vários Prefeitos Municipais e Presidentes de Câ­
maras Municipais, todos eles, contrârios à aprovação da 
aludida preposição, sob a alegação de que a vigência dos 
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dispositivos inseridos na matéria em espécie, chega até 
mesmo a compronl.eter a autonOmia dos municípios. 

Juristas renomados tem opinado sobre o projeto, qua­
se que havendo unanimidade pel~ sua inconstitucionali­
dade, uma vez que a nossa Carta Magna define clara­
mente as atribuições do Tribunal de Contas da União, 
não se permitindo nenhuma nova regra jurídica que ve­
nha ferir a Lei Suprema do Pals, apesar do Governo Fe­
deral entender o contrário. 

Sabemos que, de conformidade com os preceitos cons­
titucionais, é de exclusiva competénqia dos Conselhos de 
Contas dos Municípios a fiscalização dos fundos de par­
ticipação dos municípios transferidos pela União aos 
municípios, sendo, portanto, qualquer disposição opos­
ta, inconstitucional. 

O assunto encontra-se devidamente r~gulado no art. 
25, item 11 da Constituição Federal, que diz: 

"Art. 25. Do produto da arrecadação dos im­
postos mencionados no item IV e V do art. 21, a 
União distribuirâ vinte por cento na forma seguinte: 

I- .................. , ................. . 
li - Dezesseis por cento ao Fundo de Partici­

pação dos Municípios. 
lll- .................. ···-··-- .......... . 

Observa-se, então, que o Tribunal de Contas da União 
é competente apenas para efetuar os cálculos das quotas 
a serem distribuídas aos municípios, segundo estabele_­
cem os arts. 86 e 87, 91 a 94 do Código Tributário nacio­
nal, e mais o§ 29 do art. 25 da Constituição, expresso nos 
seguintes termos: 

"§ 29 A aplicação dos fundos previstos nos itens I e 
11 será regulada em lei federal, que atrlb_uirá ao Tribunal 
de Contas da União a incurribéncia de efetuarº_cálcu_lo 
das quotas." 

Esse dispositivo, Sr. Presidente, é de uma clareza que 
não deixa lugar a nenhuma dúvida sobr~ a competência 
do Tribunal de Contas da União, o que nos deixa con­
vencidos de que a sua interferência em matéria fiscaliza­
tória atenta contra a Constifutçãó Fedefa1 que, com refe­
rência à apHcação do Fundo de Participação dos Mu­
nicípios, somente exigiu a aprovação dos respectivos piaM 
nos elaborados em consonância corri. as diretrizes e prioM 
ridades do Poder Executivo federal para a liberação das 
parcelas do município. 

Ê, igualmente, oportuno ressaltar que a aprovação do 
projeto em questão irá conferir a um único Tribunal, 
composto de apenas nove ministros, a fiscalização da 
aplicação da quase totalidade das contas de 23 Estados, 
2 Territórios, do Distrito Federal e de mais de 4.000 mu­
nicípios brasileiros, além das matérias de sua exclusiva 
competência. 

Diante dos números aqui mencionados, o Tribunal de 
Contas da União, no exercício das funções dos Tribunais 
e Conselhos de Contas dos Municípios, apesar da reco­
nhecida competência e idoneidade dos seus ilustres 
membros, não poderia execUtar a- ·contento tais ·atri­
buições, justamente porque elas requerem, antes de tudo 
mais, uma imprescindível descentralização. 

--Cumpre-me, Sr. Presidente, assinalar que para funda­
mentar este meu pronunciamento, recorri aos estudos e 
pareceres sobre o assunto dos Drs. Artur Paulo Melo, 
Luiz Daniel Lavareda Reis Júnior e Rui Vasconcelos, 
eminentes advogados com marcante atuação nos meios 
forenses -do Estado do Pará. 

Pelos argumentos aqui enfocados, entendemos que a 
proposição que nos foi encaminhada pelo Poder Executi­
vo tem provocado acesos debates e controvertidas polê­
micas, a fim de que o federalismo no País não fique em 
situação altamente comprometedora. 

Gostaria tainbém, Sr. Presidente, de aproveitar esta 
oportunidade para dirigir um -.. ie-emeiite apelo ao Presi­
dente da Caixa Econômica Federal, Dr. Marcos Freire, 
no sentido de que não seja desativada a agência dessa 
empresa sediada no Município de Ubajara, no Ceará. 

Ubajara fica localizada numa das mais promissoras 
regiões agrícolas do meu Estado, principalmente na ex­
ploração da cultura do café, e caso a agência da Caixa 
Econômica Federal paralise as suas ativídades, a comu-
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nidade rural ali residente sofrerá grandes prejuízos, atinM 
gindo, por certo, a própria economia cearense. 

Era o que tinha a dizer, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra aa. nobre Senador Gastão Mí.iller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDS- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

A Frente Ampla da Agropecuãria de Mato Grosso, 
com sede em Cuiabá, elaborou um documento que sere­
fere a problemática agrícola e pecuária, especialmente, 
para Mato Grosso, pois, no caso específico, há que se 
dar um tratamento especial a Mato Grosso, diante da 
sua situação diferente de pertencer a várias regiões geo~ 
econômicas. 

Mato Grosso é, em grande parte, Amazônico e a outra 
está em plena região Centro-Oeste. O nosso Estado per­
tence também, a Bacia do Prata, bem como o Pantanal 
sugere uma regiãCJ totalmente diversificada das outras, 
constituiridO-se numa ârea toda especial. . 

O trabalhu ora comentado teve a cooperação dos se­
guintes. órgãos: 

-Organização das Cooperativas de Mato Grosso -
OCEMAT . 

-Federação da Agricultura do Estado de Mato 
Grosso - F AMA TO 

·-Associação dos Produtores do Médio Araguaia -
APRA 

-ASsOciação dos Produtores do Sul de Mato Grosso 
- APRUSMAT 

-Associação dos Produtores do Centro-Norte de 
Mato Grosso - APRUSCEN 

-Associação dos Criadores do Estado de Mato 
Grosso - ACRIMAT 

· -Associação dos Criadores do Sul de Mato Grosso 
- ACRISMAT 

-Associação dos Produtores de Sementes do Estado 
de Mato Grosso - APROSMAT 

-Conselho Nacional de Pecuária de Corte- CNPC 
- 9' Região 

O documento gerado está dividido nas seguintes par­
tes: 
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Lemos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o arrazoado, 
fim que conste dos Anais da Casa. 

I- ANTECEDENTES 

O setor agropecuário nacional apesar de sua significa­
tiva contribuição no processo de desenvolvimento nacioM 
na!, nos últimos anos, não vem tendo um tratamento 
adequado, às suas características peculiares como setor 
produtivo. 

O que se observou na realidade, foi um processo de 
acumulação de capital em favor dos setores indus_trial, 
comercial e financeiro, evidenciando-se uma crescente 
dependência ao segmento urbano, caracterizada pelas 
dt?CI .... es de outros setores da economia, na definição da 

_ política agrícola. 
Esta opção de não delinear um tratamento prioritário 

ao setor agropecuário nacional, através da prática de 
uma política de crédito rural e preços adequados, tem le-
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vado o setor a uma crescente dependência dos agentes fi­
nanceiros públicos e privados e um descompasso entre a 
produção de alimentos básicos e a de exportação. 

O desenvolvimento da agropecuária brasileira, exige 
um planejamento à médio e longo prazos, que venha 
substituir o imediatismo dos tempos atuais e também, 
que a par de assegurar uma melhor rentabilidade ao se­
tor rural, garanta a justiça social e a preservação do meio 
ambiente. 

O advento da Nova República, encheu de esperanças a 
classe produtora nacional, face a possibilidade de um 
tratamento adequado ao setor agrícola e a definição de 
uma nova política agrícola que viesse de encontro às suas 
necessidades. 

Os estudos realizados pelo Governo da Nova Repúbli­
ca, constatavam a necessidade de que, só para o atendi­
mento de um crescimento populacional de 2,2% a.a., até 
o ano 2000, a produção de alimentos bâsicos teria dedu­
plicar, correndo os riscos de o montante de divisas al­
cançadas com a exportação de produtos agropecuários, 
ser menor que os gastos de importações de alimentos. 

Daí o desafiO da agropecuária para as próXimas déca­
das, visando aumentar a produção de alimentos, para 
garantir a auto-suficiência no abastecimento nacional e 
na formação de estoques estratégicos; produzir os exce~ 
dentes exportáveis de produtos agropecuários e produzir 
matérias-primas agropecuárias a nível capaz de garantir 
o abastecimento da indóstria nacional. 

A inserção do Estado de Mato Grosso neste contextO, 
é de elevada significância, se levarmos em conta que a 
economia mato-grossense tem na agropecuária, a base 
de seu crescimento e de que apenas 45% da área ocupada 
por estabelecimentos agropecuários, é explorada por ati­
vidades produtivas e de que a área de lavouras represen­
ta apenas 13% da área explorada com atividades agrope­
cuárias. 

Vale ressalatar nos últimos quinze anos, as elevadas 
taxas de crescimento da área cultivada em Mato Grosso 
para produção de grãos, superiores às observadas a nível 
da região Centro-Oeste e Brasil, demonstrando a poten­
cialidade do estado em contribuir com às metas do Go­
verno para o setor agrícola. 

No contexto do Governo da Nova RCi)Cíblica, cria-se 
o plano de estabilização econômica, trazendo novas es­
peranças ao campo, pois a eliminação da correção mone­
tária torna a atividade agrícola mais estável e cria a pers­
pectiva da transferência de maiores recursos para o se­
tor. 

Entretanto, a classe rural está ciente da necessidade de 
medidas complementares as do Pacote Econômico, diri­
gidas especificamente para-a agropecuária nacional, afim 
de se garantir a melhoria dos seus níveis de rentabilida­
de. 

Porém, em plena safra 85/86, o Governo da Nova Re­
pública promove uma mudança das regras do jogo, 
criando incertezas e· dúvidas na credibilidade do governo 
em relação a posição reservada ao setor agropecuário, 
no contexto do plano de estabilização econômica. Este 
fato vem caracterizar mais uma vez, a fragilidade do pro­
dutor rural brasileiro, mostrando a necessidade urgente 
de uma melhor organização da classe, no sentido de pro­
mover um novo relacion"!-mento com o governo, com 
ampla participação da classe produtora, numa aborda­
gem democrática e construtiva. 

Por outro lado, observa-se um aumento considerável, 
como conseqtlência do plano de estabilização bcollôini: 
ca, da intervenção do estado no mercado de produtos 
agrícolas, através da formação de estoque e importações, 
provocando uma desestabitização dos preços agrícolas a 
nlvel de produtor e fazendo com que a agricultura venha 
arcar com todo o ônus do ajustamento, causado pelo 
processo de congelamento de preços. 

Daf, a decisão das entidades ligadas ào rUrálísmO na~ 
dona!, de criar a frente ampla da agropecuária brasilei­
ra, que terá como objetivo imediato, a formulação _de 
uma proposta de política para a safra 86/87, em coerên_­
cia com os princípios do plano de estabilização econômi~ 
ca e em continuidade para constituir~se num fôrum per­
manente de debates, na definição dos rumos do setor 
agrícola e da classe rural. 
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ll- MEDIDAS DE POLITICA ACR!COLA A CUR­
TO PRAZO 

1. Crédito Rural e Valores Básicos de Custeio 
-Assegurar recursos permanentes para o crédito ru~ 

ral, cumprindo o que estabelece a Lei 4.829, regulamen~ 
tada pelo decreto 58.380, no que diz respeito a suficiên~ 
cia, adequação e oportunidade do crédito e, inclusive de­
finindo os recursos no orçamento da união; 

-Vinculação de recursos da ordem de CzS 5 bilhões 
de cruzados do Plano de Investimento do Setor Agrícola, 
aprovado pelo Conselho Monetário Nacional para se­
rem aplicados na agropecuária mato~grossense, safra 
86/87, visando a expansão de uma área plantada de 
500.000ha; no aumento da produtividade, através da re­
cuperação e manutenção das áreas em exploração 
( l.500.000ha); no aumento de 500.000 toneladas da ca­
pacidade estática estaduaP e na aquisição e renovação de 
mâquinas e implementas agrícolas; 

-Estabelecer os Valores Básicos de Custeio- VBC's 
diferenciados por região, compatíveis com as peculiari­
dades regionais, refletindo os custos reais de produção, 
levantados pelas entídades representativas do produtor 
rural; 

--Aumento dos limites de adiamento no custeio de 
cultura da soja, para todas as classes de produtores; 

_,....,Estabelecer um cronograma de liberação de adian­
tamentos de custeio para todas as culturas, compatível 
com o calendário agrícola regional, obedecendo o se~ 
guinte: 

• I' P?-rcela: 70% - Agosto 
• 2• Parcela: 20% - Outubro 
• 3• Parcela: 10% - Fevereiro. 
O aumento da 1~ parcelajustifica~se pelo elevado índi­

ce de mecanização e tecnologia predominante na agricul­
tura mato-grossense, que demanda já na 1 • parcela os 
gastos inerentes a 2f parcela (preparo do solo, aquisição 
de insumos, aplicação de defensivos e plantio); 

-Promover uma revisão da atual classificação de 
produtores para fins da Política de Crédito Rural, pas­
sando a vigorar a seguinte: 

• Miniprodutor: até 500 MVR 
• Pequeno Produtor: 500-l .000 MVR 
• Médio Produtor: I .000-4.000 MVR 
• Gmnde Produtor: acima de 4.000 MVR; 
-Criar uma região bancária específica para a região 

Centro-Oes_te_, __ exigindo dos agentes financeiros realiza­
rem as aplicações dos recursos obrigatórios (MCR-18) 
onde forem captados; 

- Elevar os limites de financiamento para as ativida~ 
des inerentes a expansão da área (desmatamento, enlei­
ramento, aquisição de máquínas, correção dO solo etC.); 

- Reativação do Procal. 
2. Preços Mínimos e Comercialização das Safras 

-O estabelecimento dos preços mínimos deverão ter 
como referência os custos de produção regional defini~ 
dos em conjunto com as entidades representativas do 
produtor rural~ 

-Dotar a PGPM, ainda na safra 86/87, de uma dire­
triz de Polftica de Médio Prazo (preços minimos phúia~ 
nais), de forma a dar maior estabilidade de preços; 

- Gurantir recursos suficientes para ·as operações 
EGF·s, no inicio da sofia; desestimulando as aquisições 
diretas em plena safra, a não ser em áreas de-fronteira ca~ 
rentes de infra-estrutura (estradas e armazéns): 

-Adotar uma política de vendas de estoques e de im~ 
portações (intervenção estatal no mercado), que não 
anule os efeitos da política de preços mínimos e viabilize 
uma maior participação da iniciativa privada no proces~ 
so de comercialização; 

-Cancelar as medidas de parcelamento de AGF 
aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional, visando 
uma melhor capitalização dos produtores face a safra 
86/87; 

-Criar mecanismos que remunerem os agentes com· 
pradores da CFP, para que os custos de expedição e co· 
mercializaç-ào não sejam repassados aos produtores,_ga· 
rantindo assim os preços mínimos reais; 

-Condicionar as operações a GF's à realização, pré~ 
via da EGF's, - existência do Plano de estabilização 
Econômica, criar um sistema de preços/limites de inter~ 
venção (vendas de estoques e importação), que viabili~ 
zem uma participação da iniciativa privada no processo 
de comercialização; 
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-Correção de preços mínimos atuais, com base nos 
custos de produção reais, eliminando a defasagem exis­

_tente; 
-O conjunto de regras de intervenção do Governo 

no Mercado de Produtos Agrícolas, devem ser anuncia­
do anualmente antes do início da comercialização das sa­
fras e divulgadas amplamente; 

-Que a fixação de preços mínimos, leve em conta o 
que determina o ... Estatuto da Terra, ou seja, que os mes­
mos asssegurem uma rentabilidade mínima de 30% do 
custo de produção. 

3. Armazenamento, classificação e escoamento de sa­
fras 

-Execução do Plano Nacional de Armazenagem, 
elaborado pelo Governo da Nova República e que con­
tou com a participação de todos os segmentos envolvi­
dos na área de armazenagem; 

-Assegurar no Plano de Investimentos do Setor 
Agrícola, safra 86/87, no mínimo uma expansão (l) da 
ordem de 500.000 toneladas na capacidade estática esta~ 
dual, dando ênfase à participação dos produtores rurais 
através de cooperativas e a nível de fazenda, tomando 
como base os estudos elaborados pela subcomissão para 
levantamento do déficit de armazenagem do Estado de 
Mato Grosso, constituída pela CIBRAZEM/MINA­
GR!; 

- Reativ<lção do PRONAZf:M; 
- Estruturação e agitização das operações referentes 

ao escaamento das safras (aquisição, classificação, trans­
porte e armazenagem), em especial nas áreas de frontei· 
ras agrícolas, a fim de viabilizar seu escoamento em épo­
ca oportuna, evüando as atuais perdas e prejuízos dos 
agricultores. 

4. Pecuária de corte_ e leite 
-Revisão da carga tributária como forma de estímu­

lo ao setor, ampliando as margens de comercialização e 
de redução à evasão tributária e o abate clandestino; 

-Elaborar, com a participação da classe produtora, 
um plano de formação de estoque estratégico permanen­
te e renovável de carnes bovinas, obedecendo as regras 
do mercado e que venha atender basicamente as necessi­
dades dos produtores e consumidores; 

- A curto prazo, face a existência do Plano de Estabi· 
tização Econômica, estudar a criação de um diferencial 
de preços para a entressafra; 

- Estabetedmel'!to de uma tinha de crédito rural aos 
pecuaristas, para a produção de alimentos e para a en­
gorda antecipada na entressafra; 

-Criação de financiamento para a manutenção de 
crias e matrizes; 

- Criação de uma linha de crédito específica à explo­
ração leiteira, contemplando as áreas de investimento e 
custeio, com ênfase na melhora de pastagens, incentivos 
à silagem, aquisição e reposição de matrizes, visando o 
aumento da produtividade~ 

- Reavaliar urgente, o subsídio direto aos produtores 
de leite, em bases que cubram as defasagens ainda exis~ 
tentes entre os custos de produção e os valores recebidos 
pelos pecuaristas. 

5. Insumos e máquinas agrícolas 
-Que as ações de fiscalização dos preços e controle 

de qualidade exercidas pelos órgãos do governo (SU~ 
NAS/Ministério da Agricultura), em função do Plano 
de Estabilização Econômica, sejam estendidas com a 
mesma intensidade_ à área de insumos, máquinas e imple­
mentas agrícolas; 

-Que os preços a serem fixados a nível de produtores 
de sementes, obedeçam os custos reais de produção, a se­
rem apresentados pelas associações dos mesmos; 

-Definir urgentemente o tabelamento de insumos, 
máquinas e implementas agrícolas a nível de atacado, a 
fim de viabilizar uma negociação direta produtores/in­
dústrias. 

-Estabelecer VBC diferenciados para os produtores 
que utilizarem sementes fiscalizadas. 

1) 60~70% da referida expansão seria com a cultura do 
arroz. 
2) Capacidade estática de armazenamento. 

(J) A ampliação solicitada corresponde à rede do setor 
público (CASEMAT e C/BRA.ZEM), cooperativas e a 
nível de fazenda,_ 
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lll- OUTRAS MEDIDAS DE POLillCA AO RICO­
LA A SEREM INICIADAS - SAFRA 8~/87 

1. Crédido Rural 
- Desvincular os recursos de crédito rural da política 

monetária, através da criação de um fundo de financia­
mento à agricultura, tendo como origem de recursos: 
orçamento fiscal; caderneta de poupança rural; depósi­
tos compulsórios, incentivos fiscãis; FlNSOCIAL; em­
préstimos externos e outras fontes não inflacionárias. 

2. Cooperã:tiVisrriõ 
- Dar prioridade à consolidação e Qdesenvolvimento 

do setor cooperativista como forma de viabilizar a orga­
nização dos produtores rurais e o da produção agrope­
cuária, dando ênfase _especial à expansão e fortalecimen­
to do cooperativismo de crédito rura1".(4) 

3. Pesquisa agropecuária 
-A nível do setor público agrícola nacional, definir a 

pesquisa agropecuária, como prioridade da ação gover­
namental a nível de Região Centro-Oeste, criando um 
programa de investimentos para a sua estruturação e ex­
pansão no Estado de Mato Grosso, através da Empresa 
de Pesquisa Agropecuária do Estado de Mato Grosso­
EMPA-MT. 
4- Defesa sanitária animal 

-Com vistas a viabilizar a participação do. Estado de 
Mato Grosso nas exportações de carne bovina, a nível 
do comércio internacional, ampliar as ações do Progra­
ma de Defesa Sanitária Animal, com prioridade para as 
atividades de combate à frebre aftosa. 
5- Irrigação 

- Como.forma de viabilizar a expansão do profir no 
Estado de Mato Grosso, criar condições em áreas pré­
selecionadas de expansão dos Programas de Eletrifi­
cação Rural, visando prioritariamente a produção de ali­
mentos básicos. 
6- Infra-eStrutura rural 

-Estabelecer um Plano de Ação Conjunta entreGo­
verno federal, Governo estadual e prefeituras munici­
pais, visando a melhoria e .conservação de estradas ru­
rais, na época de comercialização, visando melhores con­
dições de escoamento das safras; 

- Implantação, a nível do Estado de Mato Grosso, de 
um Programa de Telefonia Rural. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESlOENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Alfredo Campos. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB --' MG. Pro­
nuncia o seguinte dlscurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

No último dia 18 de junho, subscrevi o Requerimento 
número 144, solicitando urgência para o exame de um 
dos projetos de maior relevância que tramitaram por 
esta Casa. 

Movido tanto pela razão quanto pela emoção, o que 
me colocou bastante à vontade para apor minha assina­
tura naquele documento, solicitei que o Projeto de Lei da 
Câmara número 124, de 1985, tivesse exame prioritário 
em relação aos demais, visto tratar de um assunto que de 
há muito deveria ter sido deliberado pelo Congresso Na­
cional por vedar a prática de um grande crime contra a 
ecologia, em especial a ecologia marinha: a pesca da ba­
leia em áreas jurisdicionais brasileiras. 

Desse modo, as gerações futuras, brasileiras e estran­
geiras, saberão eximir nosso pafs da responsabilidade 
pela extinção desse cetáceo, já que, da forma como se 
vem verificando sua pesca, dentro em breve não mais es­
tará habitando o nosso planeta. 

Não hâ razões econômiCas, soCiais, ou de qualquer ou­
tra ordem, que justifiquem a impunidade de quantos in­
vestem contra a vida animal, com tanta ânsia predatória, 
com tanta crueldade, com tanto desamor, conforme nos 
relatam representantes das valorosas associações de de­
fesa da ecologia ao examinar a forma como se-veiifica a 
sua caça. 

E o mais irriportante de tudo, a exploração comercial 
do produto do crime se faz em benefício de empresas es­
trangeiras acoitadas por pescadores nacionais. 

(4) Inclusive dar atribuição de competêncía ao BNCC para atuar 
como órgão de cúpula do cooperatlvismo de crédlto rural, exercen­
do as funções de Banco Central das Cooperativas 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

__ A Superintendência do Desenvolvimento da Pesca e a 
própria Universidade Federal da Paraíba jâ puderam 
oferecer opções de trabalho em substituição àquela ativi­
dade. 

A moratória de quatro anos aprovada pelo governo 
brasileiro no começo do ano, como subscritor de um 
pacto internacional acerca da caça à baleia, parece não 
estar sendo seguida convenientemente. 

Assim, nada nos resta como legisladores, senão acom­
panhar o bom-senso que dita nossas açõ~ e fortalecer a 
aprovação deste projeto, de modo unânime, sem qual­
quer receio de estarmos prejudicando a atividade pes­
queira, pois alternativas há para tantos quantos militam 
nesse setor, e que não ficarão desprotegidos economica-
mente. _ .. _ 

Portanto, nada justifica qualquer forma de desatenção 
a este projeto, que deverá ser aprovado em benefício do 
reconhecimento da própria inteligência como força cria­
dora e revigoradora dos destinos da humanidade. (Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jaison Barreto. 

O SR. JAISON BARRETO (PMDB- SC. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sis. SeD.ado-
res: . . . 

Em manifesto datado de 2Õ dejulho último, a Asso­
ciação dos Aposentados e Pensionistas da Região Sul 
Carbonífera do Estado de Santa Catarina, atravês do 
Presidente Osni da Silva, transmitiu ao Ministro Rafael 
de Almeida Magalhães as angústias e preocupaÇões que 
afligem aquela grande parcela de benefici"ários da Previ­
dência Social, concluindo por um elenco de reivindi­
cações que considera legítima, e pará o qual requer ur­
gente deferimento. 

Entendem os aposentados e pensionistas catarinenses 
que são vítimas das ímperfeições da política salarial apli­
cada aos reajustamentos dos benefícios pagos pelo lA­
PAS, em decorrência de "arbitrariedades cometidas pe­
los homens que passaram pelo MPAS" e que prejudica­
ram sensivelmente a categoria. 

Prova disso é que, desde a edição do Decreto n9 2.065 
e a criação do Decreto n9 2.087/84 - posteriormente 
substituído pelo Decreto n9 2. I 13/84, gue lhe revogou o 
artigo 29 -, os aposentados e pensionistas conti"nuara-m 
assistindo à perda do poder aquisitivo de seus proventos 
e pensões, à vista de a Previdência insistir em calcular os 
reajustes com base no salário mínimo antigo, sem cor­
reção, determinã.nâo, por exemplo, que um inativo, que 
percebesse benefício na faixa de até três salários, acumu­
lasse prejuízos superiores a 500 mil cruzeiros, no período 
de novembro de 1979 ao mesmo mês do ano de 1985. 

Desse modo, os beneficiários de proventos de até três 
salários mínimos atuais nUnca puderam recuperar as 
perdas conseqüentes às apontadas distorções e à forma 
deliberadamente errônea de fixar o escalonamento dos 
reajustes, conforme preViSto nO Decreto n9 2.113/84, 
nesse ponto em flagrante conflito COm a Lei n9 5.890/73, 
que Prescrevi o reajustamento das aposentadorias consi­
derando o início da vigêriCia de cada novo salário míni­
mo e um mesmo índice para todas as faixas salariais. 

O Poder Judiciário, chamado a pronunciar-se sobre a 
questão dos reajustamentos dos beneficios devidos pelo 
lAPAS, reconheceu, por suas diversas Instâncias, os di­
reitos dos associados. Não obstante, o MPAS manteve­
se em posição de contrariedade ãos decisórios dos tribu­
nais, fazendo com que se multiplicassem os processos e 
se sobrecarregassem os serviços da Administração previ­
denciária, ocupada em indeferir direitos já assegurados 
aos recorrentes aposentados pela mais alta Corte de Jus­
tiça do País. 

Mais do que isso, o MPAS procura por todos os. meios 
esquivar-se à execução das sentenças, valendo-se dos re­
cursos processuais existentes, justificando tão absurdo 
comportamento com a declaração de que não dispõe das 
verbas necessárias ao pagamento de todos os atrasados, 
o que afinar desmentiria as afirmações governamentais 
que proclamam o saneamento do déficit do Sistema. 

Assiin, para a Associação dos Aposentados e Pensio­
nistas da Região Sul Carbonífera do Estado de Santa 
Catarina, a atual Administração da Previdência Social, 
ao permitir que subsistam as distorções que caracteriza­
ram as gestões passadas, corre o risco de com elas 
confundir-se, anulando as promessas de mudanças, im-
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peditivas ·de que pobres beneficiários continuassem pa­
gando pelos erros dos maus dirigentes. 

Impõe-se, portanto, que o MPAS diligencie no sentido 
de reverter essa situação, e que estude, aprofundadamen­
te, as seguintes reivindicações da classe dos aposentados 
e pensionistas, tendo em mira a inclusão de novos direi­
tos ao elenco dos benefícios assegurados pelo Sistema 
Prçvidenciârio. 

Dentre essas providências destaca-se a relacionada 
com o pleito para que os valores dos beneficios em ma­
nutenção até 31 de outubro de 1986 sejam reajustados 
pelo índice real devido, aplicável aos cálculos errados 
praticados nos reajustes de novembro de 1979 a no­
vembro de 1985, o que normalizaria em parte os prejuí­
zos antes apontados. 

Assim tambêm os atrasados devidos no período de­
vem ser pagos em parcelas iguais e sucessivas, pelo siste­
ma de carnê adicional com datas fixas, obedecendo sem­
pre aóS critérios estabelecidos nas decisões do Supremo 
Tribunal FederaL 

Da mesma forma, os índices de reajustes dos aposen­
tados e pensionistas, oriundos das categorias de traba­
lhadores de diversas classes, devem ser idênticos aos con­
ceitos para os trabalhadores de igual categoria em ativi­
dade, salvo quando os benefícios forem corrigidos pelos 

-percentuais de reajuste do salârio mínimo, em face de 
este ser superior àquele. 

Num futuro "pacote" da Previdência Social, o Auxílio 
Funeral, previsto na Lei n.., 5.890/73 e devido aos depen­
dentes de segurado faleFido, deve ter valor equivalente a 
duas vezes o salário mínimo da localidade do óbito, en­
quanto deve ser extinto, para aposentados e pensionís­
tas, o pagamento das despesas de médicos e anestesístas, 
quando pacientes de cirurgia de qualquer espêcie, asse­
gurada a extensão de mesmo beneficio ao dependente 
mais direto. 

Ao registrar na Ata dos trabalhos da sessão de hoje 
minha integral solidariedade às posições defendidas pela 
Associação dos Aposentados e Pensionistas da Região 
Sul Carbonífera de Santa Catarina, consigo por igual o 
meu vivo interesse em que os pleitos há pouco referidos 
venham a merecer a especial atenção do Ministro Rafael 
de Almeida Magalhães, titular da Pasta da Previdência e 
Assistência Social, e que defira à sofrida classe todos os 
direitos que justificadamente reclamam os aposentados e 
pensionistas catarinenses. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra aQ nobre Senador Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
(PMDB - SP. Pronuncia o seguinte discurso.) - . .Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Entidades ambientalistas do Brasil e do exterior vol­
tam sua atenção para esta Casa, na expectativa de uma 
decisão a respeito do Projeto de Lei da Câmara n'>' 
124/85, que proíbe a pesca da baleia no litoral brasileiro. 

Sou sensível às objeções de fundo_ social levantadas 
contra O projeto. Preocupa-me a possibilidade de que a 
suspensão da pesca da baleia venha a prejudicar as popu-
1 ações_ que dependem direta ou indiretamente dessa ativi­
dade no litoral da Paraíba. 

Acredito, contudo, que' o Governo Federal, com a aju~ 
da internacional disponível, tem meios de incentivar fon­
tes alternativas de emprego e de alimento proteico na re­
gião afetada. 

Com esta ressalva, que"ro expressar minha opinião fa­
vorável ao projeto em questão. 

É tempo de o brasil unir-se de fato ao esforço interna­
cional para salvar as baleias da extinção. O Senado pode 
e deve dar esse passo no sentido de um estilo de desen­
volvimento que harmonize a preocupação social com a 
preservaçã·o ·da ecologia. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PFL - BA. Pro­
hlincia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores:. 

Um dos temas mais debatidos e controvertidos dos úl­
timos anos tem sido a redução da jornada de trabalho. 

Ele ocupa lugar central nas reivindicações de quase to­
dos os sindicatos e a sua prioridade ou importância varia 
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em função do momento vivido e da ênfase que a lei atri­
bui ao próprio movimento sindícalista brasileíro. 

O problema da redução da jornada de trabalho sem­
pre preocupou empregadores e empregados, e os textos 
jurídicos e religioSOs mais antigos revelam a existência de 
preceitos ou costumes dedicados ao tema. 

Desde a antigUidade, e até mesmo o início da Idiicte 
Moderna, as jornadas de trabalhoi se estendiam, sObre­
tudo no trabalho agrícola, de sol a sol. 

O advento das idéias liberais e suas conseqüentes tra­
duções filosóficas e políticas ensejaram ·a falácia-de que, 
em sendo o homem livre para programar suas atiVidades, 
também sem limite algum poderia dedicar-se ao traba­
lho. Daí, a inexistência de prescrições referentes ao limite 
da jornada; a adoção de jornadas de trabalho diT4 e 16 
horas diárias, no ponto culminante da Revolução lndus· 
trial. 

A absoluta exaustão do trabalhador a sua impossibili­
dade de prestar serviços constituía realmente a única li· 
mitaçãq, nesta época, às jomad~s de trabalho. 

Na mesma Inglaterra que conheceu os primeiros ex­
cessos nas fixações das jornadas se produziram também 
os primeiros movimentos no sentido de torná-las com­
patíveis com a dignidade e as aptidões humanas. 

A preocupação tutelar do Estado, também em termos 
de fixação de jornadas de trabalho teve suas prime1r8.s 
oportunidades de concretização, no mundo jurfdiCO, a 
partir dos meados do século passado. 

Isoladamente, uma das primeiras consagrações legais 
sobre limitação da jornada de trabalho se encontra num 
decreto de 2 de março de 1848, do governo provisório 
francês, reduzindo dt:: ll para lO horas a duração diária 
do trabalho, em Paris; e de 12 para 11 horas, na provín­
cia. Esse decreto chegou a ter aplicaçã.o, sendo substituí­
do por uma lei de9 de setembro de 1848, que fixou em 12 
horas a duração máxima do trabalho para adultos em es­
tabelecimentos industriais, admitindo, entretaiito, Várias 
exceções a essas fixação tão prolongada. 

A partir de então, se foram tornando dia a dia mais 
comuns, sobretudo com referência a mulheres e criari:ças, 
as fixações de jornadas mais reduzidas. 

Cabe lembrar, nessa esteira de grandes documentos 
destinadas ao debate do problema, as bulas papais, das 
quais há de se assegurar a primazia à Rerum Novarum de 
Leão XIII, cujo expressivo texto merece transcrição: 
''Deve-se, pois, procurar que o trabalho de cada dia não 
se estenda a mais horas do que permitam as forças". 

Sr. Presidente, Srs. SenadÕres: 
A jornada de trabalho de 48 horas semanais adotada 

mo Brasil ê uma das mais extensas do mundo. Até mes­
mo países latino-americanos de mais baixo padrão de de­
senvolvimento sócio-econômico jâ estipularam jornadas 
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mais reduzidas, como é o caso do Equador, Paraguai e 
Peru, que optaram por 40 horas semanais; e o Uruguai, 
que adotou o regime de 44 horas. 

A reivindicação dos trabalhadores brasileiros é das 
--maiS justas e seria uma form~ de compenSar as perdas sa­

lariais, decorrentes da política econômica imposta pelo 
Governo desde 1979, e de equipará-los a outras catego­
rias profissionãis que jâ conquistaram, jorna-das mais re­
duzidas como os bancários e economiários, com 36 ho­
ras, e os operadores de telecomunicações. Além disso já 
está sendo praticado em relação ao funcionalismõ públi­
co e empregado da administração indireta, nas três esfe­
ras de governo, o regime de 40 horas semanais. _ 

A jornada de trabalho excessiva, hoje imposta ao tra­
balhador brasileiro, não lhe permite exercer atividades 
indispensáveis à sua integraÇão psicossocial, impedindo­
lhe o convívio mínimo necessário com a família e o aces­
so à educação, à informação e ao lazer, bem como 
privando-o de participar politicamente e profissional­
mente na defesa dos seus interesses. 

O tempo insuficiente para descanso, o stress provoca­
do por um ritmo de trabalho ditado pela crescente supre­
macia de máquinas e equipamentos avançados, a dinâ­
micaay_ass_aladora da vida moderna nas grandes cidades, 
tudo isso concorre para o desgastes físico e mental do 
trabalhador, com reflexos negativos no seu padrão de 
saúde e o predispõe a infortúnios no trabalho e a 
doenças profissionais. 

A alegação dos setores patronais qe que a redução da 
jornada implicaria elevação dos custos de produção não 
assimiláveis pelo Sistema econ,ômico, provocando uma 
aceleração da inflação, com a cons_eqílente diminuição 
da competitividade internacional, refletindo negativa­
mente na balança de pagamentos e agravação c!o desem­
prego, é contraditada pela própria OIT (Organização In­
ternacional do Trabalho) que reconhece enfaticamente 
que a redução da jornada de trabalho é um fator de pro­
gresso social e recomenda essa medida como um dos di­
ferentes meios para remediar o desemprego. 

Estudos recentes do DIEESE mostraram que a adoção 
dessa medida na indústria auton1obilistica resultaria no 
aumento de preço final do produto para o consumidor, 
da ordem de 2,45%. A redução da jornada se constituiria 
num relevante fator de geração de empregos, contribuin­
do para o equacionamento do problema, que é, talvez, o 
mais dramático da sociedade 6rasileira. 

É importante ainda registrar que o Mercado Comum 
-Europeu, através da recomendação do seu Conselho, de 
22 de julho de 1975, obrigou os países membros a estabe­
lecerem a jornada de 40 horas semanais. 

O aumento da massa de cidadãos produtivos U!ria im­
plicações positivas na ativação do mercado interno, tan-
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to 110 que tange ao aumento da demanda por produtos, 
quanto em relação à arrecadação de impostos e contri­
bu[ções previdenciáriaS, pÕssibiHtando também um 
maior desenvolvimento da indústria do lazer. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Não podemos esperar mais. 
OS argumentos contrários à adoção dessa medida não 

resistem a uma análise séria e não justificam a poster­
gação, por parte do governo, do atendimento dessa rei­
vindicação dos nossos sindicatos. 

Será mais um passO no sentido de pagarmos a nossa 
dívida social para com o trabalhador brasileiro, embora 
ainda fiquemos distantes do que seria o ideal, mas lá che­
garemos e colocaremos o nosso trabalhador no mesmo 
nível daqueles que labutam em países desenvolvidos, 
oferecendo-lhe condições outras garantam a sua tranqüi­
lidade e a segurança de sua família. 

A eficácia dessa medida estará garantida se forem ado­
tados instrumentos legais de restrição e desestimulo à 
prática de horas ex:trordinárias; tenho certeza de quedes­
sa forma, devolveremos ao nosso trabalhador a segu­
rança necessária para que ele produza mais e com mais 
eficiência, ajudando-nos a construir um Brasil sem in­
flação, sem desemprego e mais justo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto}- Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão, de­
signando para a extraordinária das 18 horas e 30 minu­
tos, anteriormente convocada, a segUinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 !97, de 1985 (n9 4.987/85, na Casa de 
origem), de iniciativa áo Senhor Presidente da Re­
pública, que altera o valor do vencimento de cargos 
que especifica- e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 729 e 
730, de 1986, das Comissões: 

- cl~ Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Estâ encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e-15 minutos.) 

Ata da 154~ Sessão, em 12 de agosto de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

ÃS /8 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice Michiles -
Fábio Lucena - Claudionor Roriz - Oalvão Modesto 
-Odacir Soares- Aloysio ChaveS- Hélio Gueiros­
Alexandre Costa - Américo de Souza- HelVídio Nu­
nes- João Lobo- César Cals- José Lins- Virgílio 
Távora- Carlos Alberto- Moacyr Duarte- Martins 
Filho - Amir Gaudêncio - Maurício Leite- José Ur­
bano- Cid Sampaio- Nivaldo Machado- Guilher­
me Palmeira- Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Alba­
no Franco - Lourival Baptista - Passos Pôrto - Ju­
tahy Magalhães - Alaor Coutinho - Luiz Viana -
João Calmon- José Ignácio Ferreira- Nelson Carnei-

EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Sr. José Fragelli. 

ro- Jamil Haddad- Murilo Badaró- Alfredo Cam­
pos- Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes­
Benedito Ferreira - Gastão Müller - José Fragelli -
Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Affonso Camar­

-go - Âlvaro Dias- Arno Damiani- Jaison Barreto 
-Ivan Bonato- Carlos Chiarelli- Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre· 
sença acusa o comparecimento de 53 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, inídamos nos-sos trabalhos. 

O Sr. }9-Secretário irã proceder à leitura do Expedien­
te. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
~ Do Senhor Presidente da República submetendo à de­

libera~ão do Senado a escolha de nome indicado para car­
go cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM 
No 270, de 1986 

(N' 401/86, na origem) 
Excelentíssimos Senhores membros ·do Senado Fede­

ral: 
De conformidade com o artigo 42, item 111, da Consti­

tuição Federal, tenho a honra de submeter à aprovação 
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de Vossas Excelências a escolha que desejo fazer, do Se­
nhor Orlando Soares Carbonar, MinistrO de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a -função 
de Embaixador do Brasil junto à República do Paraguai, 
nos termos do§ 2'~' do artigo 24 do Decreto n'? 91.658, de 
18 de setembro de 1985. . 

Os méritos do Embaixador Orlando Soares Catbonar, 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa 
elevada função, constam da anexa informação do Minis­
tério das Relações Exteriores. 

Brasília, 12 de agosto de 1986.- José Sarney. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae: 
Embaixador Orlando Soares Carbonar. 
GuaragifPR, 6 de ag9sto de 1931. 
Filho de Constantino Carbonar e Davina Soares Car­

bonar. 
Diploma da "Universitá Italiana per gli Stranieri", Pe-

rúgia, Itália. 
Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, FD-UPR. 
Curso de Pt:eparação à Carreira de Diplomata, IRBr. 
Estãgio na Academia de Direito Internacional, Haia. 
Professor de Política Internacional, no Curso di Pre-

paração à Carreira de Diplomata, IRBr, 1967/68. 
Terceiro-Secretário, 15 de abril de 1961. 
Segundo-Secretário, merecimento, 22 de janeiro de 

1965. 
Primeiro-Secretário, merecimento, 9 -de dezembro de 

1968. 
Conselh.eir_o, merecimento, li' de janeiro de 1973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimentO, 24 de ou­

tubro de 1975. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 12 de de­

zembro de 1979. 
Oficial de Gabinete do Ministro de Estado, 1962. 

Assessor de Imprensa do Ministro de Estado, 
1966/68. 

Introdutor Diplomático, 1968. 
Chefe do Gabinete do Secretário-Geral, 1974/78. 
Chefe do Departamento Consular e Jurídico, 1978/79. 
Chefe do Gabinente do Ministro de Estado, 1979/83. 
Washington, Terceiro-Secretário, 1963/65. 
Washington, Segundo..Secretário, 1965. 
Berna, Primeiro-Secretário~ 1969/70. 
Berna, Encarregado de Negócios, 1969. 
Genebr-a, Delegação Permanente, Primeiro-

Secretário, 1970/72 
Caracas, Primeiro-Secretário, 1972/73. 
Caracas, Conselheiro, 1973(74. 
Londres, Repre;entante Especial do Governo brasilei­

ro junto a organismos internacionais de caráter econô-
mico, 1984/86. -

11 Conferência sobre Assuntos Mundiais, Nebraska, 
1965 (representante). 

XXI Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova Ior­
que, 1966 (membro), 

Reunião dos Chefes de Estado Amed_çanos, Montevi­
déu, 1967 (membro). 

Sessão de Emergência da Assembléia Geral das 
Nações Unidas, Nova I.orque, 1967 (membro). 

XXII Sessão da Assembléia Geral das Nações Unidas. 
Nova Iorque, 1967 ~membro). 

V Sessão do Comitê de Transportes Maríthp~s. UNC­
TAD, 1970 (relator). 

Conferência Negociadora do Arranjo Internacional de 
Cereais, Genebra, 1971 (membro). 

Reunião 'Ministerial do Qrupo dos "77", Lima, 1971 
(delegado). 

111 Sessão da Conferência da ONU sobre Comércio e 
Desenvolvimento, Santiago, 1972 (delegado). 

Membro da Banca Examinadora do I Curso. de Altos 
Estudos, JRBr, 1978. 

XXXIV Sessão_ da Asscmbléi<t Geral da Nações U oi­
das, Nov~ Iorque, 1979 (delegado). 

UI Reunião de Minístros das Relações Exteriores do 
Grupo dos .. 77", Nova Iorque, 1979 (delegado). 

Representante .do Minísfério das Relações Exteriores, 
junto ao Conselho de Administração ·da Itaipu Binacio~ 
nanl, 1979. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

--Cáffiftiva Oficial do Senhor MinistrO de Estado dis 
ReiãÇões Exteriores à Venezuela, 1979 (membro). 

Comitiva Oficíal do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores à Ciudad Presidenti Stroessner, por 
ocasião da assinatura do Acordo de Cooperação 
Técnico-Operativa entre os Aproveitamentos de Itaipu e 
Corpus, Paraguai, 1979 (membro). 

Comitiva Oficial do Senhor Presidente da República à 
_Venezuela, 1979 (membro). 

Visita do Senhor Ministro de Estado das Relações Ex­
teriores ao Conselho de Ministros do Grupo Andino, Li­
ma, 1980 (membro). 

I Reunião do Conselho de Ministros da ALALC (por 
ocasião da assinatura do Tratado que institui a ALA DI), 
Montevidéu, 1980 (delegado). 

XXXV Sessão da Assembléia Geral das Nações Uni­
~a~_.__Nov~ _Iorque, "1980 (delegado). 

I Reunião de Chanceleres dos Países Signãtários do 
Tratado de Cooperação Amazônica; Belém, 1980 (dele­
gado). 

Xl Reunião de Chanceleres dos Países da Bacia do 
Prata, Buenos Aires, 1980 (delegado). 

Enviado Especial do· Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores a Bogotâ, 1980. 

Comitiva OfiCial do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores à República Federal da Alemanha, 
1980 (membro). 

Comitiva Oficial do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores à Tanzânia, Zâmbia, Zimbabwe, 
Moçambique e Angola, 1980 (membro). 

Comitiva Oficial do Senhor Ministro de Estado das 
RClações Exteriores ao Chile, à Bélgica e ao Canadá, 
1980 (membro). 

Comitiva Oficial do Senhor Presidente da República à 
Argentina e ao Chile, 1980 (membro). 

-_E"nconti'o do Senhor Presidente da_Repúblicacom o 
Presidente da Nação Argentina, Paso- de LOs Libres, 
1981 (meritbro). 

Reunião sobre Cooperação Internacional e Desenvol­
vimento, Cancún, 1981 (delegado). 

XXXVI Sessão da Assembléia Geral das Nações Uni­
das, Nova Iorque, 1981 (delegado). 
_),f: XII Reunião de Chanceleres dos Países da Bacia do 

Prata, Santa Cruz de Ia Sierra, 1981 (delegado). 
XI Assembléia Geral da Organização dos Estados 

Americ"nos, Santa Lúcia, 1981 (deleg'ado). 
Presidente da Banca Examinadora do TI Curso de Al­

tos Estudos, IRBr, 1981. 
Comitiva Oficial do Senhor MinistrO de Estado das 

Relações Exteriores à Nigéria, ao México e ao Reino 
Unido, 1981 (membro). 

Comitiva Oficial do Senhor Presidente da República à 
França, a Portugal, à Colômbia e à Repdblica Federal 
da Alemanha, 1981 (membro). 

Encontro do Senhor Presidente da República com o 
Presidente da Nação Argentina, Paso de Los Libres­
Uruguaiana, 1981 (membro). 

Comitiva Oficial do Senhor Presidente da República 
ao Peru, 1981 (membro). 

XX Reunião de Consulta de MiriistroS das Relações 
Exteriores dos Países Signatários do TIAR, Washington, 
1982 (delegado). 

XXXVII Sessão da Assembléia Geral das Nações Uni­
das, Nova Iorque, 1982 (delegado). 

Encontro do Senhor Presidente da República com o 
Presidente da Repdblica do Paraguai, Foz do Iguaçu, 
1982 (membro). 

XXXVIII Sessão Anual das Partes Contratantes do 
Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Coiliércio, Ge­
nebra, 1982 (delegado). 

Xil i Reunião dos Chanceleres dos Países da Bacia do 
Prata, BrasHia, 1982 (delegado). 

Comitiva Oficial do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores ao Suriname, à Guiana e à Venezue-­
la, 1982 (membro). 

Comitiva Oficial do Senhor Presidente da República 
aos Estados Unidos da América, ao Canadâ e ao Méxi­
co, 1982 (membro). 

Encontro do Senhor Presidente da República com o 
PreSidente da Nação Argentina, Foz do Iguaçu, 1983 
(membro). 
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Reunião de Coordenação Latino-Americama, em 
nível ministerial, convocada pelo SELA, prepaiatória da 
VI UNCTAD, Cartagena, 1983 (delegado). 

VI Conferéncia das Nações Unidas para Comércio e 
Desenvolvimento (UNCTAD), Belgrado, 1983 (subche­
fe). 

XIV Reunião de Chanceleres dos Países da Bacia do 
Prata, Assunção, 1983. 

Comitiva Oficial do Senhor Presidente da República à 
N igéria, ao Senegal, à Argélia e a Cabo Verde, 1983 
(membro), 

Prémio "Ltfayette de Carvalho e Silva", IRBr. 
Prêmio Rio Branco, Medalha de Prata, IRBr. 
O Embaixador Orlando Soares Carbonar se encontra 

nesta data no exercício de suas funções de Representante 
Especial do Governo brasileiro junto a organismos inter­
nacionais de caráter econômico, com sede em Londres, 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, de 
de 1986. - Paulo Monteiro Lima, Chefe do Departa­
mento do Pessoal. 

(Ã Comissão de Relações Exteriores.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 
!~>-Secretário. 

São lidos os seguintes 

.. PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 182, de 1986 

Acrescenta parágrafo ao artigo 150 da Lei nl' 
1.711, de 20 de outubro de 1952- Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l'~ Acrescente-se ao Artigo 150, da Lei I. 711, de 

20 de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, o Parágrafo 31', nos seguintes 
termos: 

"§ 4~ Aplicam-se ao Funcionãrio que tenha 
contado, nos termos do Artigo 104 da Constituição, 
o tempo de lO anos no cumprimento de mandato 
eletivo, entendido este-como o exercício de cargo de 
confiança, os itens I e li e os parágrafos li' e 2~> deste 
artigo." 

Art. 21' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Procura-se, com o projeto, corrigir uma flagrante e in­
justificável restrição à aposentadoria d_o se(vidor pdblico 
que, nos termos da Constituíção Federal (Art. 104) tenha 
sido afastado para o exerclcio de mandato eletivo. 

O atual Estatuto dá um tratamento visivelmente dis­
criminatório ao funcionário que exerça ou tenha cumpri­
do a nobre função de representação popular, surpreen­
dentemente prejudicado, por várias formas, na sua car­
reira fundonal e, finalmente, desconsiderado quando de 
sua aposentadoria. 

Já a própria Constituição Federal, no seu art. 104, es­
tabelece que o afastamento para o exercício do mandato 
eletivo impedirá a promoção do servidor, por mereci­
mento, como também, ao longo do per1odo, não lhe será 
permitida ascensão na carreira funcional. 

Tal situação é evidentemente injusta, mas há de ser 
considerada como um sacrifício - entre muitos outros 
- que a vida pública impõe aos que a ela se habilitam, 
exercendo o mandato de representação popular. 

No entanto, culmina a discriminação legal com o as­
pecto da aposentadoria do servidor, que se vê expressa­
mente excluído da perspectiva de, ao final de 35 anos de 
seviço público, apesar do exercício de função nobre e re­
levante, de confiança pública, eis que eletiva, ser conside­
rado tal perfodo para efeito do câlculo de seu provento. 

O Estatuto Federal (Lei nl' 1.711, de 1952) com justiça, 
ao estabelecer as normas quanto aos proventos para os 
funcionários, no seu artigo 150, fixa que serão aposenta­
dos coin a remuneração do cargo em comissão, da 
função de confiança ou da funÇãO gratificaâa que eStiver 
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exercendo, sem interrupção, pof cinco anos, ou pôr dez 
anos, consecutivos ou não. 

O beneficio é perfeítamente defensável, é norma de 
eqüidade indiscutível, na medida em que procura garan­
tir o padrão de vida daquele que, por espaço de tempo 
considerável, percebeu, no exercício de função de con­
fiança, um vencimento superior ao do seu cargo efetivo. 

No entanto, a medida não se estende, não abrange e 
não atinge ao funcionário federal que, afastado por im­
perativo constitucional, para exercício de cargo de con­
fiança popular, já que eletivo, venha a aposentar-se, ao 
final de 35 anos de serviço público. 

Se não pode ser promovido o funcionário elelto para 
exercício eletivo, com prejuízo de sua ativídade profissio~ 
nal permanente, de sua carreira, não há porque excluí-lo, 
de maneira cruel e discriminatória, da norma geral que, 
pera a aposentadoria, considera-o exercício de função de 
confiança, no serviço públiCo. 

Mandato eletivo é, fundamentalmente, cargo de con­
fiança, não sendo outro o sentido maior do mandato po­
pular. 

Ainda recentemente, a Emenda Constitucional n~' 26, 
que convoca a Assembléia Nacional Constituinte, ao 
anistiar a todos os servidores públicos, sem exceção, 
concedeu-lhes promoções, até mesmo na aposentadoria 
ou na reserva, o que nega ao funcionário, por exercer o 
mandato eletivo. 

Saliente-se a injustiça flagrante: o servidor público 
eleito pelo povo, para função nobre e de confiança, fica 
privado não somente do pleno ex.ercfcio da sua carreira 
profissional, pois lhe são proibidas as promoções, como 
até mesmo se lhe nega, por norma discrimínaiória e in­
justa, a perspectiva de, na aposentadoria, após 35 anos 
de atividade, ter o que a todos, sem exceções, é garanti­
do, qual seja a percepção de proventos, considerando-se 
o tempo do mandato eletivo, que é, sem dúvida, serviço 
público, como de exercício de cargo de confianç_a,, 

Se hâ cargos de confiança, o mais nobre e importante 
deles é inquestionavelmente aquele que a Constituição 
estabelece como sendo preenchimento pela escolha do 
povo, o mandato eletivo. 

Daí, a alteração que se faz à Lei n9 1.711, para estabe­
lecer um critério de justiça na fixação dos proventos da 
aposentadoria daqueles que exerçam ou venham a exer­
cer o mandato popular. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986,- Murilo Ba­
daró. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 1.711, 

DE 28 DE OUTUBRO !)E 1952 

Art. 150. A gratificação por serviço extraordinárlci 
poderá ser: 

I - Previamente ai15itrã.dà pelo diretor -da repartição. 
11 - Paga por hora de trabalho prorrogado ou anteci­

pado. 
§ J9 A gratificação a que se refere o item I não exce­

derá a um terço do vencimento ou remuneração mensal 
do funcionãrio. * 29 No caso do item 11 a gratificação_ nãQ e_xci:derá 
de um terÇo do vencimento ou remuneração de um dia e 
será calculada por hora de trabalho prorrogado ou ante­
cipado e por tarefa. 

~ J9 Em se tratando de serviço extraordinário nofU.r­
no, o valor da hora serâ acrescido de 25%. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ ,_,._.-. ~·~ r• • • • • • ~-• •~·-•-• • 

1 Às Comissõis de Cons_tltuicão e Justfça, de Ser­
~·iço Público Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 183, de 1986 

Disciplina os vencimentos máximos dos servidores 
dos Três Poderes, federais, estaduais e municipais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. [<;> Nenhum servidor ou funcionário federal, es­

tadual ou municipal, da administração direta e indireta, 
poderá receber remuneração mensal superior àquela fi­
xada para o presidente do poder a que sirva. 

DIÃRIODO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

§ 1"' Incluem-se nas vedações deste artigo os servido­
res ou funcionários do Distrito Federal e dos Territórios, 
na administração direta ou indireta. 

§ 29 Para efeito do disposto neste artigo consideram­
se todas as importâncias recebidas, a qualquer título, 
tanto pelos servidores ou funcionários quanto pelos pre­
sidentes dos Três Poderes. 

Art. 29 Cada poder encaminharã ao Tribunal de 
Contas competente_ as informações necessárias, quanto 
ao valor máximo da remuneração paga ao seu funciona­
lismo e aos dirigentes supremos dos Três Poderes. , 

Art. J9 O Departamento de Pessoal de cada setor 
encaminhará à autoridade imediatamente superior are­
lação dos servidores que, num determinado mês, hajam 
recebido remuneração superior à prevista no art. 1"' desta 
lei, com justificativa do fato. 

Panígrafo único. A_ relaç?o de que trata o caput dCJ;te 
artigo será submetida, imediatamente, ao respectivo Tri· 
bunal de Contas. 

Art. 4"' O Tribunal de Contas competeiite recusará 
aprovação quando o pagamento estiver sendo feito em 
desacordo com o texto desta lei. ou quando não houver 
uniformidade na aplicação da lei. 

Art. 5"' Os Estados e Municípios não receberão 
qualquer auxilio federal, favor ou subsídio a suas empre­
sas, além de créditos suplementares e extraordinários, se 
descumprirem esta leL 

ArL 6"' Esta lei poderá ser excepciona!izada em ca­
sos especiais, em decorrência de razões imprescindíveis à 
manutenção de quadros especializados, com autorização 
expressa e pormenorizada do chefe do poder respectivo, 
publicada no Diârio Oficial e sujeita à homologação pelo 
Tribunal de Contas competente. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, será fixado 
o limite específico da remuneração, por lei especiaL 

Art. 7~ No caso de acumulação, inclusive de proven­
tos de aposentadoria, o beneficiário optará por apenas 
Lima fonte pagadora. 

Parágrafo único. Na acumulação permitida, os res­
peCtivos poderes firmarão convênio, de forma- que, a 
cada mês, as pessoas recebam a totalidade de sua remu­
neração apenas de uma fonte. 

Art. 89 O descumprimento desta lei importa em cri­
me de responsabilidade. 

Art. 9<:> Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. lO. Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) 

dias após a sua publicação. 

J ustificaçào 

Ninguém ignora as sobejas e imperiosas razões que 
nos levaram à apresentação do presente projeto. As fre­
qüentes distOrções dos níveis de vencimentos dos funcio~ 
nários e servidores públicos em todo o País têm infringi­
do os mais elementares princípios da hierarquia funcio­
nal. 

Com efeito,__não se trata de um instituto novo, mas já 
criado pelo Decreto-lei n"' L971, de JO de novembro de 
1_982, que não conseguiu abarcar todo o universo admi­
nis_tra.tiyo a, que_se destinava. 

O projeto tem, pois, como objetivo primordial tornar 
viável a execução dos preceitos previstos naquele diplo­
ma legal, efetivando, pormenorizadamente, a fiscali­
zação necessária à aplicação da intensio legis saneadora 
da sistemática vigente, e acabando com a figura dos cha­
mados "marajás" do serviço público. 

Em abono de nossa inciativa, respaldamo~nos no arti­
go 13, V, da Carta Magna, preceituador de que as nor­
mas relativas aos funcionários públicos, inclusive a apli­
cução, aos servidores estaduais e municipais, dos limites 
máximos de remuneração, serão estabelecidos em ICI fe­
deral. 

Sabemos que o projeto não pode estar formalmente 
engendrado como seria desejável. Mas não olvidamos 
que u imprescindível colaboração dos Srs. Parlamentares 
ensejará emendas que o escoimem, visando ao seu opor­
tuno aperfeiçoamento. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986. -Fernando 
Henrique Cardoso. 

(Ãs Comissões de Constituição e Justiça, de Ser­
riçv Público Civil e de Finanças. j 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os projetos li­
dos serão publicados e remetidos às comiss_ões compe­
tentes. 
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Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. 19-
Secretário. 

É lida a seguinte 

Brasília, ll de agosto de 1986. 
Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex•, nos termos do art. 43, alínea a, do 

Regimento Interno do Senado, que me ausentarei do 
País, a partir do próximo dia l3 de agosto, para presidir 
o Congresso Mundial de Sociologia, a realizar-se na 
India, na qualidade de Presidente da International So­
ciological Association e manter contatos políticos com 
as autoridades governamentais daquele pais. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• os 
protestos de minha esiima e consideração.- Fernando 
Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageHi) - A comuni­
cação lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 
]'?-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 274, de I986 

Requeremos urgência, nos ter-mos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n~' 111, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura MuniCipal de Santos 
(SP). 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Murilo Badaró. 

REQUERIMENTO 
N• 275, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 120, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Ju!na 
(MT). 

__ Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Murilo Badaró. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia nos 
termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nY 197, de 1985 (nY 4.987J85,na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que altera o valor do vencimento de cargos 
que ·especifica, e dá outras erovidências, telido 

PARECERES FAVORAVEIS, sob nYs 729 e 
730, de 1986, das Comí!)sões: 

-de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
_Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

sao. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

_f. o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 197, DE 1985 

(NY 4.987/85 na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 
Altera o valor do vencimento de cargos que especi­

fica e dâ outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.__l9 O pessoal em atívidade, regido pela Lei n~' 

l.711, de 18-de outubro de 1952, nas categorias referidas 
no art. 320 do Decreto n"' 5.798, de 11 de junho de 1940, 
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que não foi incluído no sistema de dassificação de que 
trata a Lei n9 5.645, de lO de dezembro de 197_0,. passará 
a perceber vencimentos em valores correspondentes às 
referências Constantes do Anexo desta lei e da Escala de 
Vencimentos e Salários do Serviço Públicu Federal. 

Parágrafo único. Os funcionários, inclUsive os redis­
tribuídos, que, antes de serem incluídos no Plano de 
Classificação de_ Cargos, eram ocupantes das categorias 
aludidas no Anexo desta lei, sem prejuízo de sua lotação, 
poderüo optar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a 
partir da vigéncia desta lei, pelo retorno à situação ante-. 
rio r. 

Art. 21' A alteração dos valores de vencimento men­
sal de que trata esta lei servirá de base para a revisão de 
proventos das aposentadorias regidas pela Lei n~' 1.71 t, 
de 28 de outubro de 1952, inclusive para os inativos com 
as vantagens do seu 184. 

Art. 311 Os valores de vencimentos correSpondentes 
às referências indicadas no Anexo desta lei vigorarão a 
partir: 

a) de 20 de maio de 1980, para o pessoal de que trata 
o caput do art. I'~ desta lei e amparado pela Lei n'~ 6.781, 
de 19 de maio de 1980; 

b) da formalizaçãp da opção, para o pessoal de que 
trata o parágrafo único do art. {9 desta lei; 

c) da publicação desta lei, para o pe..'>soal inativo refe­
rido no seu art. 29 

Art. 41' O órgão de pessoal do MinistériO dos Trans­
portes ficarã TnCumbido de promover os competentes 
apostilamentos nas situações dos ocupantes dos cargos 
ora enquadrados. 

Art. 51' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Revogam-se as disposíÇões -em-CO'ntrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento n9 274/86 de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem nl' 111/86, relativa 
a pleito da Prefeitura Municipal de Santos, São Paulo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O. Sr. Maurício Leite - Sr. Presidente,_ peço verifi­

cação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) :-Vai ser reali­
zada a veriflcação solicitada pelo nobre Senador Maurí­
cio Leite. 

Solicito aos Srs~ Senadores que ocupem seus lugares, 
para realizarmos a votação. (Pausa.) 

Como vota o Uder do PMDB? 

O Sr. Alrredo Campos - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Uder do PFL? (Pausa.) 

O SR._PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Uder do PDS? 

O Sr. Octávio Cardoso - Si(ll. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PTB? (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PDT? 

O Sr. Jaison Barreto - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PSB? 

O Sr. Jamil Haddad- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (José fragelli)- Como vota o 
Líder do PDC? (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Como vota o 
Líder do PL? (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os Srs. Sena­
dores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM ""SIM"" OS SRS. SENAJJORES: 

Affonso- Camargo 
Alaor Coutinho 
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Albano Franco 
Alfredo Campos 
Álvaro Dias 
Benedito Ferreira 
Carlos Ura 
Cesar Cals 
Cid Sampaio 
Fernando Cardoso 
Gastão Müller 
Helvídio Nunes 
Ivan Bonato 
Jaison Barreto 
Jamil Haddad 
João Calmon 
João Lobo 
Jorge Kalume 
José Lins 
José Urbano 
Jutahy Magalhães 
Lourival Baptista 
Luiz Cavalcante 
Marcelo Miranda 
Martins Filho 
Maurício Leite 
Nelson Carneiro 
Nivaldo Machado 
Octávio Cardoso 
Saldanha Derzi 
Severo Gomes 
Virgflio Távora 

VOTAM ""NÃO"" OS SRS. SENADORES: 

Moacyr Duarte 
Passos Pôrto 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Amir Gaudêncio 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Vai ser feita a 
apuração. (Pausa.) 

Votaram STM 32 Srs. Senadores; e NÃO, 2. 
Houve uma abstenção. 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de MuniCípios. 

Sobre a mesa, o parecer da Comissão de Economia, 
que será lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 752, de 1986 

Da Comissão de Economia, sobre- a Mensagem n'? 
111, de 1986 (n'.' 138/86, na origem)t do Se-nhor Pre­
sidente_da República, submetendo à apreciação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada à 
Prereitura Municipal de Santos (SP), a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 8.575.7I5,68 {oi­
to milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, setecen­
tos e oninze cruzados e sessenta e oito ce~~a_vos ). 

Relator: Senador Severo Gomes 
Com a Mensagem n~' 1 t 1/86, o Senhor Presidente da 

República submete à deliberação_ do Senado Federal 
proposta para que seja autorizada à Prefeitura Munici­
pal de Santos (SP), com amparo no art. 29 da Resolução 
fi~' 93, de 11-10~76, do Senado Federal, a contratar ope­
ração de crédito junto à Caixa Econômica Federal, na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao D~envolvi­
mento Social - F AS. 

A operação, destinada à construção de escolas no M u­
nicípio, terá as seguintes características básicas: 

Características da opcracão: 
A - Valo" Cr$8.575.715.680 (186.826,99 

ORTN. em Ju1f85); 
B- Prazos: 
I -de carência: 24 meses, 
2 -de amortização: 144 meses; 
C - Encargos: 
1 -juros: 6% a.a., cobrado trimestralmente; 

- 2 -·correção monetária: 60% do índice de va~ 
ri ação da OR TN; 
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D- Garantias: vinculação de quotas-partes do 
Imposto ~obre Circulaçilo de Mercadorias; 

E- Destinação dos recursos: construção de es­
colas no Município. 

A Caixa Econômica Federal considerou-a viável, téc­
nica, econômica e financeiramente. 

Versa a hipótese sobre empréstimo não sujeito aos li­
mites fixados no art. 2t:> da Resolução nY 62, de 28-10-75, 
por força do disposto no art. 2'~ da Resolução n9 93, de 
11-10-76, ambas do Senado Federal. 

No caso, em exame, contudo, verificou o Banco Cen­
tral do Brasil que, considerado o endividamento consoli­
dado interno da Prefeitura M t.micipal de Santos, realiza­
da a operação pretendida, este ainda permaneceria conti­
do nos referidos limites. 

Assim, concluímos pelo acolhimento da mensagem, 
nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 91. DE !986 

Autoriza a Prefeitura de Santos {SP), a elevar em 
-CzS 8.575. 715,68 (oito milhões, quinhentos e setenta 
e cinco mil, se-tecentos e quinze cruzados e sessenta e 
oito centavos) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

O Senador Federal resolve: 
Art. i"' Ê a Prefeitura Municipal de Santos (SP), nos 

termos do art. 2~> da Resolução n~' 93, de li de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar ope­
ração de crédito no valofl de Cz-S 8.575.715,68 (oito mi­
lhões, quinhentos e setenta e cinco mil, setecentos e quin­
ze cruzados e sessenta e oito centavos) correspondente a 
186,829,99 ORTN de julho de 1985, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à 
construção de escolas no Município. 

ArL 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 10 de junho de 1986.- João Cas-­
telo, Presidente- Severo Gomes, Relator- Lenoir Var­
gas - Amêríco de Souza - Mário Maia - Henrique 
Santillo - Moacyr Duarte - Carlos Lyra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução nY 91, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Santos, São Paulo, a contratar ope­
raçào de crédito no valor de Cz$ 8.575.715,68, paia os 
fins que especifica, dependendo de pareceres das Comis­
sões de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Severo Gomes, 
para proferir o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. SEVERO GOMES (PM DB- SP. Para profe­
rir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, de autoria da Co­
missão de Economia do Senado Federal, como conclu­
são de seu Parecer sobre a Mensagem n' 111/86, do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Mu~ 
nicipal de Santos (SP), nos termos do art. 29 da Reso­
lução n"' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, a contratar operação de crêdito no valor de CzS 
8.575.715,68 (oito milhões, quinheitos e setenta e cinco 
mil, setecentos e quinze cruzados e sessenta e oito centa­
vos) correspondente a 186.829,99 ORTNs de julho de 
1985, junto à Caixa Econômica Federal, na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinada à construção de escolas no Municí­
pio. 

O pedido de autorização foi formulado ti.os termos do 
preceituado no art. 211 da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado_Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixacio_s no art. 211 da Resolução n" 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con~ 
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es~ 
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento f a~ 
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida~ 
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTF: (José Fragclli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalumc, para proferir o 
parecer du Comissão de Municípios.. 

O SR. JORGE I\ALUI\.1E (PDS - AC. Para emiti! 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n9 91, de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipu] de Santos 
(SP) a contratar operação de crédito no valor de Cz.$ 
8.575.715,68 (oito milhões, quinhentos e setenta e cinco 
mil, setecentos t: quinze cruzados e sessenta e oito centlli_ 
vos), destinada â construção de escolas naquele Municí­
pio. 

A mutéria foi apreciada pela Comiss11o de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con- -­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacid<!de de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e JU$tiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo :.~colhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comisão de Economia, tendo em vista a situação fi­
mmceira aflitiva com que se defronta a maioria doS mu­
nicípios brasileiros, em fa~e da concentração das receitas 
tributárias a nfvel da União, c ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõem para im­
plementar os prograrrms de trabalho. 

E o p:.~recer, Sr. Presidente. 

o ·SR. PRESIDENTE (José FrageUi}- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se ã discus­
são do projeto, em turno único, 

Em discussão. (Pausa). 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, está 

encerrada a discussão. 
Em votaçào o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa). 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sohre a mesa, 

o parecer da Comissão de Rcdaçi.lo, que será lido pelo 
Sr. ]9-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
No 753, de 1986 

(Comissão de Redação) 
Redação final do Projeto de Resolução n<:> 91, de 

1986. 

Relator: Senador Octá,·io Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n~ 91, de l9Sf, que autQriza a Prefeitur~ Mu­
nicipal de Santos (S_P) r contratar operação de créd1to no 
valor de Cz.$ 8.575.71\68 (oito milhões, quinhentos e se­
tenta e cinco mil, serecentos e quinze cruzados e sessenta 
e oito centavos). . 

Sala de Reuniõf"s da Comissão, 12 de agosto de 1986. 
- Martins Filho, Presidente - Octávio Cardoso, Rela­
tor- Jorge Kalume. 

ANlXO AO PARECER 
I'• 753. DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 91, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, íncJso VI,_ da Constituição, e 
eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1986 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Santos, Esta­

do de São Paulo, -a contratar operaçãO de crédito no 
valor de Cz$ 8.575.715,68 (oito milhões, quinhentos e 
setenta e cinco mil, setecentos c quinze cruzados e ses­
senta c oito centavos). 

O Senado Federal resolve; 
Art. J'? t a Prefeitura Municipal de Santos, Estado 

de São Paulo, nos termos do artigo 2<:> da Resolução n~> 
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93, de 11 de outubro de ! 976, do Senado Federal, autori­
zada a contratar operação de çrédito no valor de Cz$ 
8.575.715,68 (oito milhões, quinhentos e setenta e cinco 
mil, setecentos e quinze cruzados e sessenta e oito c_enta­
vos), correspondente a 186.829,99 Obrigações Reajustá­
veis do Tesouro Nacional- ORTN, considerado o va­
lor nominal da ORTN de Cr$ 45.901,91, vigente em ju­
lho de 1985, junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- F AS, destinada à construção de escolas, 
no Município, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicaç~o. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
sào. 

Em votação. 
Os Srs. Sen:.1dorcs que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
t. a seguinte a redação final aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se, ugo­
ra, à apreciaçãO do Requerimento no;275j86 de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem, n<:> 120, de 1986, 
relativo ao pleito da Prefeitura Municipal de Juína, em 
Mato Grosso. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação ?a 

matéria, que foi despachada às Comissões de Econom1a, 
Constituição e Justiça, e de Municfpios. 

Sobre a mesa, o parecer da Comissão e Economia, que 
sertí. lido pelo Sr. !"-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
No 754, de 1986 

Da Comissão de Economia sobre a Mensagem n9 
120, de 1986 (n9 155}86, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura J\:Junicipal de Juína (MT) a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cz$1.129.936,10junto à 
Caixa Econômica Federal. 

Relator: Senador Américo de Souza 

Com a Mensagem n9 120, de: 1986, o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado Fede­
tal pleTto da Prefeitura rvlunicipal de Juína (MT) que ob­
jetiva contratar, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - F AS, a seguinte operação de crédi­
to: 

Característica da operai:ào: 

A- Valor: Cr$ 1.129.936.106 (correspondente a 
24.616,32 ORTN de Crl 45.901.91. emjol/85); ~ 

B- Prazos: 
I - de carência: 3 anos, 
2- de amortização: 12 anos 
C - Encargos: 
1 -juros: 6% a.a.; 
2 ~correção monetária: 70% do índice de variação 

das ORTN; 
D - Garantia: vinculação de cotas do Fundo de Par­

ticipação dos Municípios (FPM); 
E - Destinação dos recursos: implantação de galerias 

de águas ·pluviais, meios-fios e sarjetas. 
O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 

encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças da 
Prefeitura, constatou que a margem de poupança real do 
Municfpio, da ordem de Cr$ 477.550.900, mostra-se bas­
tante superior aos dispêndios que a sua divida consolida-
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da interna apresentará após a efetivação do empréstimo 
pretendido, e concluiu que a assunção do compromisso 
não deverá trazer àquela entidade maiores pressões na 
execução orçamentária de seus futuros exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viável, técnica, econômica e fi. 
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 92, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Juína (MT) a 
contratar operacão de crédito no valor de CzS 
l.U9.936,10 (um milhão, cento e vinte e non mil, no­
vecentos e trinta e seis cruzados e dez centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. l <:> E a Prefeitura Municipal de Juina (Estado de 
Mato Grosso), nos termos do artigo 29 da Resolução n'? 
93, de onze de outubro de míl novecentos e sessenta e 
seis! do Senado Federal, autorizada a contratar operação 
de crédito no valor de CzS 1.129.93_6, 10 (um milhão, cen­
to e vinte e nove mil, novecentos e trinta e seis cruzados e 
dez centavos) correspondente a 24.616,32 ORTN de Cri 
45.901,91, vigente em julho de 1985, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada 
à implantação de galerias de águas pluviais, meios-fios e 
sarjetas, no Município, obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, lO de junho de 1986. -João Cas­
telo, Presidente- Américo de Souza, Relator - Lenoir 
Vargas- Mário -Maia- Henrique Santillo- Carlos 
Lyra- Moacyr Duarte. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de E.conomia conclui pela apresentação do 
Projeto de RestJluçào n~> 92, de 1986, que autoriza a Pre­
feitum Municipal Juína, em Mato Grosso, a realizar 
operação de crédito no valor de CzS 1.129.936,10 (um 
milhão, cento e vinte c nove mil, novecentos e trinta e 
seis cruzados e dez centavos), para o fim que especifica, 
dependendo de parecer das Comissões de Constituição e 
Justiça e de fvJunicípios. 

Solicito ao nobre Senador Octávio Curdoso o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para pro­
ferir parecer.} - Sr. Presidente, Srs. Senadores: o pre­
sente projeto de resolução, da Comissão de Economia do 
Senado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a 
Mensagem n<:> 120(86, do Senhor Presidente da Repúbli­
C-::1, autoriza a Prefeitura Municipal de Juína (MT) a con­
tmtar empréstimo no valor de CzJi 1.129.936,10 (um mi­
lhão, cento e vinte e nove mil, novecentos e trinta e seis 
cruzados e dez centavos), destinado a financiar a implan­
tação de galerias de águas pluviais, meios-fios e sai'jetas 
no Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 2~' da Resolução n<:> 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 29 da Resolução n"' 
62, de 1975, tarnbém do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social - FAS, 

Assim, Verifica-se que a proposição" foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Octávio Cardoso, para profe­
rir o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. OCT Á V lO CARDOSO PDS - RS. Para pro­
ferir· parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: _s_ob 
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exame o Projeto de Resolução n~' 92, de 1986, de autoria 
da Comissão de Economia do Senado Federal, que obje­
tiva autorizar a Prefeítura MUnicipal de Juína (MT), a 
contratar operação de crédito no valor de Cd 
1.129.936, tO (um milhão, cento e vinte e nove mil, nove­
centos e trinta e seis cruzados e dez centavos), destinada 
à implantação de galerias de águas pluviais, meios-fios e 
sarjetas no Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva~ 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira af1itiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípíos brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e por ser o instituto do endi­
vidamento o ún[cO- m:eCanismo de que dispõem para im­
plantar seus programas de trabalho. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os pareceres 
são favoráveis: · 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 

o parecer da Comissão de Redação, que vai ser lido pelo 
Sr. J9-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 

N• 755, de 1986 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 92, de 
1986. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 92, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Juína (MT), a contratar operação de crédito 
no valor de CzS 1.129.936,10 (um milhão, cento e vinte e 
nove mil, novecentos e trinta e seis cruzados e dez centa­
vos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de agosto de 1986. 
- Martins Filho, Presidente- Jorge Kalume, Relator 
- Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER 
. -·-- ---NT75s; DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 92, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos ter­
mos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 19~6 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Juína, Estado 
de Mato Grosso, a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 1.129.936,10 (um milhão, cento e vinte e 
nove mil, novecentos e trinta e ~ls cruzados e dez cen­
tavos). 

O Senado FederaLr11$olve: _ _ 
Art. 19 b a Prefeitura Municipal deJuína, Estado de 

Mato Grosso nos termos do artigo 29 da Resolução n9 
93, de 11 de o~tubro de 1976, do Senado Federal, autori- . 
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zada a contratar operação de crêdito no valor de CzS 
LI29.936, tO (um milhão, cento e vinte e nove mil, nove­
Ceittos e trinta e seis cruzados e dez centavos), correspon· 
dente a 24.616,32 Obrigações Reajustâveis do Tesouro 
Nacional - ORTN, considerado o valor nominal da 
ORTN de Cr$ 45.901,91, vigente em julho de 1985,junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na quaridade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, 
destinada à implantação de galerias de águas pluviais, 
meios~fios e sarjetas, no Município, obedecidas as con~ 
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

, A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Pronuncia o 
seguinte discUrso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Escreveu Anatole France, em "O Manequim de Vi~ 
me", que"( .. ,) os escândalos públicos semprC: existiram, 
e em todos os países, mas ( ... ) se produzem com abun­
dância tanto maior quanto menos o governo é capaz de 
dissimulação". 

Após ter conferido ao Estado de Rondônia o maior 
elenco de atos escandalosos de que se tem notícia no 
País, ao dilapidar, às claras e de forma despudorada, o 
patrimônio público, pretende agora o Governador An­
gçlin mudar de tática. 

Dissimulação: eis a essência da tática que começa a ser 
empregada em Rondônia com o fim de encobrir, com as~ 
túcia, a corrupção que grassa por toda a Administração 
Estadual. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: os _corruptos de Rondô­
nia começam a perceber que, às vésperas das eleições, de­
verr. usar novas máscaras. ~ chegado o momento da 
bondade, do altruísmos e da preocupação com o bem co­
mum. Por isso, o anúncio feito pelo Sr. Governador de 
que possui alternativa para dotar Port(l Velho de carne, 
cuja escassez, ali como nas demaís cidades brasileiras, jâ 
se faz sentir. 

O jornal Alto Madeira, edição de 9 de agosto do cor­
rente ano, estampou, em sua primeira página, a proposta 
do Governo relativa ao abastecimento de carne em Porto 
Velho. ú plano, destacado pela manchete "Cidade V ai 
Comer Búfalos", consiste em abater e comercializar bú­
falos de propriedade do Governo do Estado. 

O periódico de Porto Velho assim se referiu ao assun­
to: "O Governo do Estado apresentou ontem ao Centro 
de Defesa do Consumidor uma alternativa para contor­
nar a escassez de carne no mercado de Porto Velho, pre­
vista para a partir de segunda-feira: .JS mil búfalos da Fa­
zen-d3.-Paii-d'Õ(eO·,-em-COSta-M3.I-qU-eS, de Siiii)f0Pi:-1id-ã­
de, serão abatidos e comercializados". 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: a proposta, no meu 
entender, é demagógica. Na opinião abalizada do Coor­
denador do Centro de Defesa do Consumidor, Manoel 
dos Anjos, é simplesmente paliativa. 

Cocluiria então usando o próprio argumento do titu­
lar do coe: que a 'proposta é, a um só tempo, demagógi­
ca e paliativa, pois "Diariamente teriam que ser abatidos 
entre 120 e 140 animais, que acabariam no mâximo em 
uma semana". Em conseqüencia, o abate dos mil búfalos 
de propriedade do Estado não solucionaria, de maneira 
nenhuma, o problema da escassez de carne em Porto Ve­
lho. 

Proposta demagógica, paliativa, é também dis-simula­
dora, pois foi cavilosamente preparada com o escopo de 

·ocultar crime que vem sendo praticado na Fazenda Pau 
d'Úleo. 
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Estou informado, Sr. Presidente e Srs. Senadores, de 
que, nos últimos meses, centenas de cabeças de búfalos 
pertencentes ao Estado de Rondônia estão sendo desvia­
dos_ para mãos particulares. 

lsto posto, a que se prestará, então, o abate dos búfa­
los da FaZenda Pau d"6leo, segundo o plano do Gover­
no de Rondônia? A alimentar a população da Capital do 
Estado? Não, Senhores! A eliminação do gado irâ tão­
somente encobrir o desvio das espécies jâ consumado. 
Ou irá, então, proporcionar a oportunidade de novos de­
saparecimentos. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: a corrupção, em Ron­
dônia, não mais conhece nenhum limite. Estando jâ pró­
ximo o fim de seu mandato, o Governador Angelin não 
perde tempo em urdir os mais imaginosos e requintados 
planos para, juntamente com seus comparsas, se apode­
rar dos bens do Estado de Rondônia, lançando mão de 
todos os meios ao seu alcance e colocando em prática as 
táticas mais diversas. 

Agora é a vez da dissimulação. Por certo, tal tática 
não contribuirá para que o vergonhoso alvo seja atingi­
do por S. Ex•, pois estarei, uma vez mais, juntamente 
com o povo de Rondônia, alerta a todo o movimento 
suspdto realizado pelos devassos que estão governando 
meu Estado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito Bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ODA­
CIR SOARES EM SEU DISCURSO: 

ALTO MADEIRA- Porto Velho, eábado, 9 de agosto 
de 1986 

CIDADE VAI COMER BÜFALOS 

O GOVERNO COLOCARÁ NO MERCADO 
MIL CABEÇAS QUE ESTÃO NA 

FAZENDA PAU D'ÚLEO 

O Governo do Estado apresentou ontem ao Centro de 
Defesa do Consumidor uma alternativa para contornar a 
escassez de carhe no mercado de Porto Velho prevista 
para a partir de s.egunda-feira: os mil búfalos da fazenda 
Pau d"Óleo, em Costa Marques, de sua propriedade, se­
rão abatidos e comercializados. A medida, entretanto, 
seria paliativa, segundo o coordenaDOr do CDC, Ma­
noel dos Anjos, porque diariamente teriam que ser abati­
dos entre 120 e 140 animais, que acabariam no máximo 
em uma semana. Por isso, dos Anjos passou o dia 
comunicando-se com órgãos de abastecimento em 
Brasília para que parte da carne importada dos Estados 
Unidos e Europa venha para Rondônia. Ele terá uma 
resposta provavelmente segunda-feira. 

Alto Madeira- Sábado, 9 de agosto de 1986- Página 

ABASTECIMENTO DE CARNE 
PREOCUPA GOVERNADOR ANGELIN 

Com a crescente ameaça da falta de carne, indepen­
dente da paralisação que os varejistas se propõem a fazer 
por estarem trabalhando no vermelho, pois segundo in­
formações do Centro de Proteção ao Consumidor, até 
mesmo a SADIA, que traz o gado abatido de Cuiabá es­
tá sem estoque, Porto Velho está entrando na mesma cri­
se que atinge as grandes capitais do Brasil pela escassez 
do produto. E a carne estocada peta SADIA dará para 
cobrir apenas o abastecimento de segunda-feira. 

Preocupado pela situação e por não ter previsto se a 
carne importada virâ para Rondônia, o Governador 
Ângelo Angelin encarregou ao CPC que averiguasse jun­
to aos órgãos em Brasília, a possibilidade do Estado ser 
também beneficiado com a remessa. "O Governadores~ 
tá deveras preocupado com o abastecimento de carne, 
porque é um problema sério", esclareceu Manoel Rodri­
gues dos Anjos, Coordenador do CPC. 

Falando com o Sistema Nacional de Abastecimento, 
órgão_ do Conselho Nacional de Abastecimento, na pes­
soa de Jerônimo Helena Coelho, Assessor do Secretário 
Executivo João Bosco Ribeiro, que se encontra em São 
Paulo, Manoel dos Anjos informou àquele órgão a cota 
necessâ.ria para atender Porto Velho, que somente no 
mês de julho consumiu 750 toneladas de carne, e tentou 
trazer uma quantidade suficiente para atender até o final 
do ano, com um percentual acima de 15 por cento devido 
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as atividades do garimpo, que faz com que o consumo 
aumente um pouco mais. Jerônimo Coelho não pôde dar 
nenhuma reposta efetiVa: riias, na segunda-feira, em au­
diência com o Govern-ador, Manoel explicará o proble.­
ma a ele e, atendendo sugestão vinda de Brasflia, o Go­
vernador certamente entrará em contato com o Ministro 
da Fazenda, Dilson Funaro, a fim de sensibilizá-lo para 
que libere carne para Porto Velho. 

Manoel dos Anjos disse que quando em conversa com 
o assessor do Conselho Nacinal de Abastecimento, ou­
viu dele que a situação pode ser modifiCada em breVe, 
pois, segundo ele, o primeiro carregamento de gado aba­
tido quando chegou ao Porto de Santos causou uma que­
da na Bolsa de Mercadorias com relação ao gado e por 
isso ele disse acreditar que a situação se normalize dentro 
em breve, com os pecuaristas voltando a comercializar o 
gado normalmente com os preços estabelecidos pela SU­
NAB. 

A Fazenda do Governo, Paú d'úleo, em Costa Mar­
ques, tem cerca de 1.000 cabeças de búfalos e o Governa­
dor Angelin comentou com o Coordenador do CPC que 
se a situação da escassez se tornar de fato intolerãvel, os 
animais criados na fazenda serão abatidos e comerciali­
zados para suprir a população da deficiênCia, pelo menos 
temporariamente, atendendo principalmente a hospitais 
e ao consumo comercial racionado. 

Mesmo racionando o consumo, Manoel dos Anjos ex­
plicou que, diariamente, teriam que ser abatidos de 120 a 
140 búfalos e ainda com esta medida seria dificil agUen­
tar muitos dias e conseqüentemente a carne irã Taltar, 
caso demore a chegar o carregamento que é do pensa­
mento do Governo Estadual liberar para o abastecimen­
to local, junto ao Ministro da Fazenda. Esta medida se­
ria apenas alternativa e demandaria uma solução imedia­
ta, complementou Manoel. 

Porto Velho foi atê então prívilegiada pelo abasteci­
mento da carne porque para os frigoríficos- no caso a 
SADIA- do Mato Grosso era muito mais lucrativo tra­
zer o produto para cã, deixando Cuiabã em falta do que 
atender a procura local. Porque aqui hã o benefíCio da 
isenção do ICM, por ser um Estado incluído na Zona 
Franca, mas tudo de que ela dispunha para atender Por­
to Velho jã se esgotou, conforme foi confirmado em en­
tendimentos mantidos entre o Coordenador do CPC de 
Porto Velho e o Superintendente da SADIA, em Cuiabã, 
eles inclusive Jâ ventilaram a participação da SADIA 
para o estoque da carne importada destinada a Porto Ve­
lho, p-orque não hã aq•ii nenhum outro que suporte uma 
grande quantidade e a SADIA tem o maior frigorífico a 
ser inaugurado na próxima quarta-feira. A receptivida­
de, segundo Manoel, "foi muito boa" e o Superintenden­
te disse estar pronto a atender oferecendo-se até para fa-
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zero transporte do local de origem até Porto Velho, em 
caso da _carne ser liberada e não haver meios de transpor­
tes suficientes para a tarefa. 

A questão do interior não preocupa o Coordenador 
do CPC, porque ele disse acreditar que, com pequenos 
rebanhos, a população do interior não esteja passando 
pelos mesmos problemas que em Porto Velho, mas dei­
xou claro que se houver necessidade os casos receberão 
as devidas atenções. 

Domingo, 10, Segunda-feira, 11 de agosto de 1986 -
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COMI'.RCIO APROVA IDÉIA DO 
GOVERNO DE VENDER BÚFALO 

A carne de búfalo é tão _b_oa quanto qualquer outra. E 
a inidãtiva ·ao Governãdor Ângelo Angelin em abater os 
búfalos existentes na Fazenda Pau D'Óleo, melhor ainda 
porque o mercado precisa ser abastecido. 

Assim disse, ontem, o Presidente do Sindicato do Co­
mércio Varejista de Gêneros Alimentícios, Augusto Fer­
nandes. Para o sindicalista, não há qualquer inconve­
niente, tanto que a grande maioria de varejistas da Capi­
tal, segundo ele, jã comercialíza a carne de búfalo que 
tem tanta saída quanto a de gado. 

Vale ressaltar, por outro lado, que a carne bufalina é 
mais rica em proteínas que a bovina, muito embora a 
grande maioria da população não esteja ainda acostuma­
da a comê-la. Dou, como exemplo, um bife, dos dois ti­
pos de carne, onde não se sente qualquer diferença, a não 
ser, é claro, quanto à idade dos animai.!! -velho ou no­
vo, assim como o gado - explica Augusto Fernandes. 

Manada sadia 
Na opinião de Augusto Fernandes, a manada de búfa­

los que o Estado dispõe na Fa"zenda Pau D'Óleo é_ bas­
tante saaia e pode tranqUilamente ser posta ao consumo. 
"Agora, quanto a quantidade de animais disponíveis 
diante do quadro de consumo, apenas de Porto Velho, é 
irrisória, mas o esforço do Governo do Estado já mostra 
que nossos governantes estão tão preocupados como néc; 
em encontrar uma saída para garantir o abastecimento e 
o alimento ao povo". 

150 bois 

O Presidente do Sindicato dos Vendedores de Gêneros 
Alimentícios fez, segundo ele próprio, um estudo e des­
cobriu que a média de consumo de carne em Porto Velho 
envolve cerca de 125 a ISO bofsjdia, enquanto que a ma­
nãda existente na fazenda do Governo daria para aten­
der essa demanda por apenas 15 dias. Há informações, 
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também, de que além dos búfalos, o Governo Ângelo 
Angelin estã concluindo estudos no sentido de tirar da 
fazenda algumas cabeças de gado para ajudar a suprir o 
mercado. Juntos, os animais chegariam a aproximada­
mente dois mil. 

Açougues fecham 
Todos os açougues e outros varejistas de carne de Por­

to Velho poderão fechar suas portas ainda no início des­
ta semana, o lote de carne existente impede que esse fe­

- chameqtp começe amanhã porque foi comprado sexta-
feira ainda, pela SADIA, que também jã garantiu que 
seu estoque está no fim, enquanto que o saldo que ainda 
tem está saindo a preços muito altos para os varejistas, 

ALTO MADgiRA 

GOVERNO PROMnE 
MAIS MIL BOIS 

Pode chegar a 2 mil o número de animais da fazenda 
Pau d'Ú!eo a serem abatidos e colocados no mercado de 
Porto Velho, informou ontem o presidente do Sindicato 
do Comércío Varejista de Gêneros Alimentícios, Augus­
to Fernando, que recebeu a notícia do governador Ânge­
lo Angelin, durante reunião realizada sexta-feira à noite. 
Serão mil búfalos, já assegurados, e mil bovinos, possibi­
lidade ainda em estudo. Os comerciantes não temem que 
com a carne do búfalo il venda o consumo diminua, ob­
servando que esta reúne inclusive mais proteínas que a 
do gado. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência convoca sessão extraor­
dinária do Senado a realizar-se hoje, às 19 horas e 20 mi­
nutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n<:> 203, de !985 (n'i' 5.385/85, na Casa da origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente dã -República, que de­
nomina- ""Aer0p6rio rntefi1acionãl Tancredo Neves" o 
Acropoto Internacional de Confins, em Confins, no Mu­
nicípio de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais, "Tendo 

PARECER favorável, sob n<?731, e 1986, da Comissão 
-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 
O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra-

da a sessão. 

Leranra-se a sessão às 19 horas e 18 minutos.) 

Ata da 155'~- Sessão, em 12 de agosto de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária da 47~ Legislatura 

ÀS /9 HORAS E 20 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Eunice Michiles -
Fábio Lucena - Claudionor Roriz - Galvão Modesto 
-Odacir Soares- Aloysio Chaves- Hélio Gueiros­
Alexandre Costa - Amêrico de Souzt.- Helvídio Nu­
nes- João Lobo- César Cals- José Lins- Virgilio 
Távora- Carlos Alberto- Moacyr Duarte- Martins 
Filho - Amir Gaudêncio- Maurfcio Leite- José Ur­
bano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado - Guilher­
me Palmeira- Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Alba­
no Franco - Lourival Baptista - Passos Pôrto - Ju­
tahy Magalhães - Alaor Coutinho - Luiz Viana -
João Calmon- Josê Ignácio Ferreira- Nelson Caffiei:. 
ro- Jamil Haddad- Murilo Badaró- Alfredo Cam­
pos- Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes-

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. José Fragelli 

Benedito Ferreira- Gastão Müller- José Fragem­
Marcelo Miranda- Saldanha D~rzi- Affonso Camar­
go - Álv~ro Dias - Arno Damiani - JaiSõn Barreto 
-Ivan Bonato- Carlos Chiarelli- Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa-Cf-comparecimento de 53 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Não há Expediente -a ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -A Presidência 
recebeu as Mensagens n9s 271 a 273, de 1986 (n9s 402, 
403 e 405/86 na origem), pelas quais o Senhor Presidente 
da República, nos termos do art: 42, item VI, da Consti­
tuíÇão, e de acordo com o art. 29 da Resolução n~' 93/76, 
do Senado Federal, solicita autorização para que as Pre­
feituras Municípais de Araxã-e NoVa Lima (MG), pos-

sam contratar operações de crédito, para os fins que es­
pecíficam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­
nomia. de Constituição e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu as Mensagens n<:>s 274 a 281, de 1986 (n'i's 404, 
406 a 412/86, na origem), pelas quais o Senhor Presiden­
\e da República, nos termos do art. 42, ítem VI, da Cons­
tituição, e de acordo com o art. 29 da Resolução n<? 
93/76, do Senado Federal, solicita autorização para que 
os Governos dos Estados do Acre, do Pará, da Bahia, do 
Amazonas e da Paraíba, possam contratar operações de 
crédlto, para os fms que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Eco­
nomia e de Constituição e Justiça. 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
recebeu o_ Ofícío "i:1Y Sfl5, de 1986 (n"'_ 1507/86, na ori­
gem), do Governador do Estado de Goiãs, solicitando, 
nos termos do item IV do artigo 42 da Constituição, au­
torização do Senado Federal a fim de que aquele Estado 
possa realizar operação de empréstimo externo no valor 
de US$ 39, IOO,OOO.UO (frinta e nove iniJhõo;s e cem mil 
dólares), para os fins que especifica. 

A matéria serâ despachada às Comissões de Finanças 
e de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESID'ENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
comunicação que vai ser lida pelo Sr. 1"'-Secretário. ~ 
lida a seguinte 

O F. G L PFL-1.060 /86 Brasília, 12 de agosto de 1986 
Exm<:> Sr. 
Senador José Fragelfi 
DD. Presidente do Senado Federal 
Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Vimos pelo presente comunicar a V. Ex~, para os devi­

dos fins, que o Senhor José Urbano ingressou nos qua­
dros do Partido da Frente Lib~ral, consoante cópia da 
comunicação em anexo. 

Antecipando nossos agradecimentos pela atenção dis­
pensada, valemo-nos do ensejo para renovar a V. Ex~ 
nossos protestos de elevada estima e distinta conside­
ração. 

Atenciosas saudações, Carlos Chiarelli, Líder do PFL. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
CARLOS-CHIARELLI 

Exm~' Sr. 
Senador Carlos Cfliarelli 
DO. Uder do PFL 
Senado Federal 

Senhor Senador, 
Brasflia, 12 de agosto de 1986 

Temos a satisfação de comunicar a V. Ex~, para os de­
vidos fins, que, a paritr desta data, passamos a integrar 
os quadros do Partido da Frente Liberal - PFL, com­
pondo sua Bancada pelo Estado de Pernambuco. 

Sendo só que se nos Oferece para o momento, valemo­
nos da oportunidade para renovar a V. Ex' nossos pro­
testos de elevada •consideração e apreço. 

Atenciosas saudações, José Urbano. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - A comuni­
cação lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 
l ~'-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 276, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, aHnea 
b, do Regimento Interno para a Mensagem n~' 72, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Nossa 
Senhora do Livramento (MT). 

Sala das sessões, 12 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - Carlos Chiarelli. 

REQUERIMENTO 
N• 277, de 1986 

Requeremos urgência, nos teimas do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n~' 241, de 
1986, pela qual o Senhor Presidente da República soJici .. 
ta autorização do Senado, para que a Prefeitura Munici­
pal de .Cascavel (PR), possa contratar operação de crédi­
to para os fins que especifica: 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986, ~ Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Muri!o Badaró. 

O SR. lfRE-SIDENTE (José F'fãgefl1) - Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia nos 
termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragei!Q- A Presidência 
comunica o cancelamento da sessão conjunta do Con-
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gresso Nacional, anteríorrii:imte convocada, para a apre­
ciação da Mensagem Presiôéicial n9 40, de 1986. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1:-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n~' 203, de 1985 (n~' 5.385/85, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que denomina "Aeroporto Internacional 
Trancredo Neves" o Aeroporto Internacional de 
Confins, em Confins, no Município de Lagoa Santa, 
Estado de Minas Gerais, tendo 

PARECER favorável, sob n~' 731, de 1986, da 
Comissão 

-De Transportes, Comunicacões e Obras Públi­
cas. 

-Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte _o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~' 203, de 1985 

(N~' 5.385/85, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da B.epública 

Denomina "Aeroporto Internacional Tancredo 
~eves" o Aeroporto Internacional de Confins, em 
Confins, no Município de Lagoa Santa, Estado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' Fica denominado '"Aeroporto Internacional 
Tancredo Neves" o Aeroporto Internacional de Confins, 
em Confins, no Municipio de Lagoa Santa, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data de sUa publi­
cação. 

Art. 311 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se, ago-­
ra, à apreci~ção do Requerimento n9 276, de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n~' 72/86, relativa 
a pleito da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do 
Livramento, em Mato Grosso. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentad_os. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

SolíCito- aO Sr. l~'-Secretârio a leitura do parecer da 
Comissão de Economia. 

h lido o seguinte 

PARECER 
N• 756, de 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem nl' 
72, de 1986 {n"' 70/86, na origem), "do Senhor Presi­
dente da República. submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramen­
to (MT), a contratar operacão de crédito no valor de 
Cz$ 333.902,65 (trezer.tos e trinta e três mil, nove­
centos e dois cruzados e sessenta e cinco centavos)". 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

Com a Mensagem n~' 72j86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Li­
vramento (MT) que objetiva contratar, junto à Caixa 
Econômicit Federal, esta na qualidade de gestora do 
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Fundó de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, a 
seguinte operaçãO de crédito: 

Características das operações: 
A- Valor global: CzS 333.902,65 (correspon­

dente a 6.759,59 ORTN, de Cr$ 49.396,88, em 
ago/85, sendo as operações nos valores a saber: 

1- CzS 120.029,47 (2.429,90 ORTN) 
11- Cz$ 132.853,40 (2.689,51 ORTN) 
lll- Cz$ 81.019,77 (1.640,18 ORTN) 

B- PrazoS: 
1 - de carência: 3 anos (operações I e III) e I 

ano_ (operação li); 
2- de amortização: 12 anos (operações I e III) e 

·4 anos (operaÇão II); 

C- Encargos: 
1 -juros: 06% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária: 70% (operação I e li) e 

60% (operação III) do índice de variação da ORTN; 

D- Garantias: vinculação de quotas do Fundo 
de Participação dos Municípios (FPM); 

E- Destinacão dos recursos: 
t- implantação de escola (operação I}; 
2- aquisição de caminhão bas-culante para cole­

ta de lixo (operação 11); 
3 ~implantação de escolas rurais (operação 111). 

O Cons_elho Monetário N acionai pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais, constatou qué, não obstante a natureza extrali­
mite da operação pretendida, o endividamento do Mu­
nicípio, após tal operação, permanecerã nos limites fixa­
dos pelo art. 211 da Resolução n~' 62/75, do Senado Fede­
ral, com as modificações estabelecidas pela Resolução n~' 
93/76, também do Senado Federal. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, conclufmos pelo acolhimento da mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 93, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora 
do Livramento (MT) a contratar operação de cridlto 
no montante de Cz$ 333.902,65 (trezentos e triata e 
três mil, novecentos e dois cruzados e sessenta e claco 
centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 111 É a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora 
do Livramento (MT), nos termos do art. 211 da Resolução 
n9 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
333.902,65 (trezentos e trinta e três mil, novecentos e 
dois cruzados e sessenta e cinco centavos), correspon­
dente a 6.759,59 ORTN de Cr$ 49.396,88, vigente em 
agosto de !985, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS, destinada à implantação de 
escola (operação I), aquisição de caminhão basculante 
para coleta de lixo (operação 11) e implantação de esco­
las rurais (operação 111), no Município, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 211 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, lO de junho de 1986. -João Cas-· 
telo, Presidente - Lenoir Vargas, Relator - Mário 
Maia - Henrique Santillo - Carlos Lyra - América de 
Souz_a -:- Moacyr D~:~arte. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~' 93, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento, em 
Mato Grosso, a contratar operações de crédito no valor 
de Cz$ 336.902,65 (trezentos e trinta e seis mil, novecen-
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tos e dois cruzados e sessenta e cinco centavos), para o 
fim que especifica, dependenOO de parecer das Comis· 
sões de ConstitUição e Justiça e de Municípios. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha."­
do, para proferir o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PF( - ~PE. Para 
emitir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: o pre­
sente Projeto de Resolução, da Comíssão de Economia 
do Senado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre 
a Mensagem n9 _ JS6, do Senhor Presidente da Re­
pública, autoriza a Prefeitura Municipal de NO-ssa Se: -­
nhora do Livramento {MT) a contratar empréstimo no 
valor de Cz$ 333.902,65 (trezentos e trinta e três mil, no­
vecentos e dois cruzados e sessenta e cinco centavos), 
destinado a finandaf -a Im-plantação de escola (operação 
1), aquisição de caminhão basculante para coleta de lixo 
(operação fi) e implantação de escolas rurais (operação 
111), no Município. ---

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 29 da Resolução n~> 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no artigo 21' da Resolução 
n'? 62, de 1975, tambêm do Senado Fedúal, fuijii vista 
que os recursos a serem repassados serão proveniente do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicâvefs à es­
pêcie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e têcnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcelo Miranda, para profe­
rir o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB - MS. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores.: sob 
exame o Projeto de Resolução n'i' , de-1986, de auto­
ria da Comissão de Economia do Senado Federal, que 
objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de N assa Se­
nhora do Livramento (MT) a contratar operação de crê­
dito no valor de 333.9_02,65 (trezentos e trinta e três mil, 
novecentos e dois cruzados e sessenta e cinco centavos), 
destinada à implantação de escola (operação 1), aqui­
sição de caminhão basculante para coleta de lixo (ope­
ração 11) e implantação de escolas rurais (operação III) 
no Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorãvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva .. 
·Nos aspectos que competem a esta Comissão, o .. la­

mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõem para imple­
mentar os programas de trabalho. 

to parecer, Sr. Presidente. 

O SR. :PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Os pareceres 
são favorâveis. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno único. (Pau­
sa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queifam permanecer 

sentados. {Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
parecer da Comissão de-RedaÇão, ciue serâ lidõ-pero Sr. 
19-Secretário. 
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É lído o seguinte 

PARECER 
N• 757, de 1986 
(Comissão de Redaçãó) 

Redação Final do Projeto de Resolução n'i' 93, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n'i' 93, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Nossa Senhora do Livramento (MT) a contra­
tar operação de crêdito no valor de Cz$ 333.902,65 (tre­
zentos e trinta e três mil, novecentos e dois cruzados e 
sessenta e cinco centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de agosto de 1986. 
- Martins Filho, Presidente- Octávio Cardoso, Rela­
tor - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N9 757, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 93, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• • DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora 
do Livramento, Estado de Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 333.902,65 (tÍ'e-­
zentos e trinta e três mil, novecentos e dois cruzados e 
sessenta e cinco centavos). 

O Senado Federal resolve: 

· Art. )9 t a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora 
do Livramento, Estado de Mato Grosso, nos termos do 
artigo 2"', da Resolução n"' 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 333.902,65 (trezentos e trinta e 
três mll, novecentos e dois cruzados e sessenta e cinco 
centavos), correspondente a 6.759,59 Obrigações Reajus­
táveis do Tesouro Nacional - ORTN, considerado o 
valor nominal da ORTN de Cri 49.396,88, vigente em 
agostO-de 1985, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
ria -qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - FAS, destinada à implantação de 
escola (operação 1), aquisição de caminhão basculante 
para coleta de lixo (operação 11) e implantação de esco­
las rurais (operação 111), no município, obede_cidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
pubtri::ação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final (Pausa.) - -

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam_queiram permancer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n" 277, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem n' 241, de 1986, relativo a 
pleito da Prefeitura Municipal de Cascavel, no Estado 
do Paraná. 

O SR. PRESIO~NTE (José Fra_gelli)- Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovado. 

-Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 
matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

SOlicitO ao riobre Senador José Uns o parecer da Co­
missão de Economia. 
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O SR. JOSt UNS (PFL ..... CE. Para proferir pare­
cer,) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n~> 241/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Cascavel (PR), que ob­
jetiva contratar junto ao Banco do Estado do Paranã, 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio· 
na! da Habitação- BNH, a seguinte operação de crédi­
to: 

CaracteríSticas. da operação: 
A - Valor: CrS 14.863.125,8 mil (correspondente a 

435.017 UPC de CrS 34.166.77 em abril/85); 
B- P[azo: 
1 -de carência: 12 meses; 
2- de amortização: 240 meses; 
C - Encargos: 
l -juros de 6,5% a.a. 
2 ~ correção monetária: Plano de Correção Mone-

tãria (UPC): 
3 - taxa de repasse; 1 %; 
4 - taxa de administração: 2%; 
D - Garantia: Imposto sobre Circulação de Mercaw 

darias; 
E- Destinação dos recursos: Implantação do Projeto 

CURA UI no Município. 
O CoilSelho Monetârio Nacional pronunciou-se pelo 

encamin_hªmento do pedido, nos termos_ do parecer do 
Baftco Central do Brasil, que, analisandO as finanças 
municipais, constatou que o endividamento da Prefeitu­
ra, após a pretendida operação, permanecerá contido 
nos limites fixados pelo art. 2'i' da Resolução n' 62/75, 
parcialmente modificado pelo art. I 'i' da Resolução nt 93, 
de 1976, e pela Resolução n9 64/85, todas do Senado Fe­
deral. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/~AREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco doEs­
tado do Paranâ S/ A considera viâvel têcnica, econômica 
e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 94, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cascavel a 
contratar operação · de crédito no valor de CrS 
14.863.125,80 (quatorze milhões, oitocentos e sessen­
ta e três mil, cento e vinte e cinco cruzados e oitenta 
centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1'i' ~a Prefeitura Municipal de Cascavel (PR), 

nos termos do·arL 2' da Resolução nl' 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contra~ 
tar operação de crêdito no valor de CrS 14.863.125,80 
(quatorze milhões, oitocentos e sessenta e três mil, cento 
e vinte e cinco cruzados, oitenta centavos), correspon­
dente a 435.017 UPCs de Cri 34.166,77, vigente em 
abriT(85, jurito ao Banco do Estado do Paranâ S/ A, este 
na qualidade de agente financeiro do Banco N acionai da 
Habitação- BNH, destinado à implantação do Projeto 
CURA, no Município, obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Brasil, no respectivo proces­
so. 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n'l' 94/86, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Cascavel, no Paraná, a contratar operação 
de crédito no valor de Cz$ 14.863.125,80 (quatorze mi­
lhões, oitocentos e sessenta e três mil, cento e vinte e cin­
co cruzados e oitenta centavos), para os fins que especifi­
ca, dependendo de parecer das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Com-issão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
emitir parecer.)- s·r. Presidente e Srs. Senadores: o pre­
sente Projeto de Resolução, da Comissão de Economia 
do Senado Federal, como -conclusão de seu Parecer sobre 
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a Mensagem n~ 241/86, do Senho_r_ Presidente d_a Re~ 
pública, autoriza a Prefeitura Municipal de Cascavel 
(PR) a contratar empréstimo no valor de Cz$ 
14.863.125,80 (catorze milhões, oitOcentos e sessenta e 
três mil, cento e vinte cinco crUzados e oitenta centavos}, 
destinado a financiar a implantação do Projeto CURA, 
no Município. 

O pedido de autorização foi formulado_ nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n9 93, de 1986, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não­
observância dos limites fixados no art. 2"' da Resolução 
n<? 62, de 1985, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Projeto CURA. . _ _ 

Assim, verifica-se que a pl-oposição foi elã.borada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorãvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

t o parecer, Sr. Presidente._ 
O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito ao 

nobre Senador Mafcelo Miranda o parecer da Comissão 
de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRANDA (PMDB - MS. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: Sob 
exame o Projeto de Resolução n9 , de 1986, de auto­
ria da Comissão de Economia do Senado_ Federal, que 
objetiva autoi'iZar--aPrefeitura Municipal de Cascavel 
(PR) a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
14.863.125,80 (catorze milhões, oito~ntos e sessenta e 
três mil, cento e vinte cinco cruzados e oitenta centavos), 
destinado à implantação do Projeto CURA, no Municí­
pio. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
clui pelo presente diploma legal, tendo em vista a priori­
dade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a ca­
pacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pr0nii.i1ciou-se 
pelo encaminhamento favorãvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comíssão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela COmissão dç E_c_Qo.omia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defrOnta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributârias a nível da Unjão, e ser o instituto do endivi­
damento o único mec_anismo_de que dispõem para imple­
mentar os programas de trabalho. 
~ o parecer, Sr. Presidente. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Os pareceres 
são favoráveiS. 

Completada a instrução da matéria, passa-se- à discus­
são da matéria, em turno ú"níco. (Pausa) 

Não havendo quem peça a p:ilavra, encerro a discus-
são. 

Em votação. 
_ Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação, que serâ lido pelo 
Sr. !~'-Secretário. 

~ lido o seguinte 

PARECER 
N• 758, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 94, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n11 94, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Cascavel (PR), a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 14.863.125,80 (quatorze-milhões, oito­
cen~os e sessenta e três mil, cento e vinte e cinco cruzados 
e OJtenta centavos.) 
--sala de Reuniões da Comissão, 12 de agosto de 1986. 

- Martins Filho, Presidente -Saldanha Derzi, Relator 
--Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N' 758, 
DE 1986 

Redacão final du Projeto de Resolucão n? 94, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição e eu 
Presidente promulgo a seguinte ' ' ' 

RESOLUÇÃO N' -.DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cascavel, Es­
tado do Paraná, a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 14.863.125,80 (quatorze milhões, oito­
centos e sessenta e três mil, cento e vinte e cinco cru­
zados e oitenta ccnta~·os.) 

Agosto de 1986 

O Senado Federal resolve: 
Art. to f: a_ Prefeitura Municipal de Cascavel, Esta­

do do Paraná, nos termos do artigo 21' da Resolução n"' 
93, de ll de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a contratar operação de crédito no valor de CzS 
14.863.!25,80 (quatorze milhões, oitocentos e sessenta e 
três mil, cento e vinte e cinco cruzados e oitenta centa­
vos), correspondente a 435.0[7 UPC, considerado o va­
lor nominal da UPC de CrS: 34.166,77, vigente em abril 
de 1985, junto ao Banco do Estado do Paraná S/ A, este 
na qualldade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Hubilaç[io - BNH, destinada à implantação do Projeto 
CURA III, no Município, obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso. 

Art. 2~> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli)- Em discurs­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação, 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A inatéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 20 
horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
,nara n~' ! 96, de ! 985 (n~' 4.962/85, na Casa de origem), 
que autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Re­
forma Agrária (INCRA) a vender o imóvel urbano que 
menciona, de sua propriedade, tendo 

Parcl·crcs favorát·eis, sob n"'s 599 e 600, de 1986, das 
Comissões 

- de .-\ssuntos regionais; e 
- de Finanças. 

O SR. PRl::SIDENTE (José Fragelli)- Estâ encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessao às /9 horas e 51 minutos.) 

Ata da 156~ Sessão, em 12 de agosto de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 20 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES._QS SRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal - Eunice Michiles­
Fábio Lucena - Claudionor RQriz - Galvão Modesto 
-Odacir Soares- Aloysi"o_Ch:;~.ves- Hélio Gueiros­
Alexandre Costa - América de Souza - Helvídio Nu­
nes- João Lobo- César Cals- José Lins~ Virgnio 
Távora- Carlos Alberto- Moacyr DUarte- Martins 
Filho- Amir Gaudêncio- Maurício Leite- José Ur­
bano - Cid Sampaio -Nivaldo Machado - Guilher­
me Palmeira- Carlos Lyra- Luiz CaValcante- Alba­
no Franco - Lourival Baptista - Passos Pdrto - Ju­
tahy Magalhães - Alaor Coutinho - Luiz Viana -
João Calmon- José Ignácio Ferreira- Nelson Carnei-

- EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. José Frage!li 

rõ-- Jamil Haddad- Murilo Badaró- Aifredci-CamR 
pos......;. Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes­
Benedito Ferreira- Gastão Müller- Josê Fragelli­
Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Affonso Camar­
go - Álvaro Dias - Arno Damiani - Jaison Barreto 
-Ivan Bonat9- Carlos Chiarelli -:-:_9ctávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José Frãgelli)- A Hsta de pre­
sença acusa o comparecimento de 53 Srs. Senadores. Ha­
vendo_ número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iníciamOs nossos trabalhos. 
Não hâ Expediente a ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 1~>-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 278, de I 986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n~' 112, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de Santos 
(SP). 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - Carlos Chiarelli. 

REQUERIMENTO 
N• 279, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371 alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n"''22l, de 
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1986, pela qual o Senhor Presidente da República solicí­
ta autorização do Senado, para que a Prefeitura Munici­
pal de Cuiabá (MT), possa contratar orreração de crédito 
para os fins que especifica, 

Sala das Sessões.,_ 12 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - 1\:turilo Badaró. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetn) - Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, na forma do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n'~ 196, de 1985 (n~> 4.962/85, na Cása- de 
origem), que autoriza o Instituto Nacional de Colo­
nização e Reforma Agrâria (INCRA) a vender o 
imóvel urbano que menciona, de sua propriedade, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 559 e 
600, de 1986, das Comissões 

- de Assuntos Regionais; e 

- de Finanças. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, 
O projeto vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 196, de 1985 

(N9 4.962/85, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Sr. Presidente da República) 

Autoriza o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária -INCRA, a "endér o imólel urba­
no que menciona, de sua propriedade. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. li' Fica o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA, autorizado a vender, à 
Prefeitura Municipal de Marialva, no Estado do Paraná, 
o imóvel urbano, de sua propriedade, com 556,12m2 

(quinhentos e cinqUenta e seis metros e doze decímetros 
quadrados), constituído pela Data n9 5 (cinco) da Qua­
'dra 98 (noventa e oito), e sitUado na cidade e Municfpio 
de ~arialva, Estado do Paraná. 

Parágrafo úniCo. Q imóvél a que se refere este artigo 
destina-se à implantação da Associação São Vicente de 
Paula, que visará ao amparo e à proteção aos munícípes 
idosos e carentes de recursos. 

Art. 2~> O imóvel referido no artigo anterior está re­
gistrado em nome do INCRA, no Cartório do Registro 
de Imóveis da Comarca de Marialva, sob o número 
6.642, fls. I, do Livro 2, e tem as seguintes metragens e 
confrontações: divide com a Rua Senador Nereu ·Batista 
Ramos, no rumo NO 66~>31, numa frente de 20,44 me~ 
tros; com a Rua Vittorio Bornia, no rumo NE 30~>43, na 
distância de 30,34_metros; com parte- da Data n9 4, no 
rumo SE 66~>3 t na largura de 16,61 metros; e com a Data 
nl' 6, no rumo SO 23929, numa eXtensão de 30,00 metros. 

Art. 31' Esta lei entfa em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento n9 278, de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n"' 112, de 86, rela­
tivo a pleito da Prefeitura Municipal de Santos, São Pau­
lo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores-que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

J)IÁRIO DOCONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 
matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Economia, que 
será lido pelo Sr. !~>-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 759, de 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n"' 
t 12, de 1986 (n» 139/86, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à aprolação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada à 
Prefeitura Municipal de Santos (SP) a contratar ope­
ração de crédito no valor de CzS 39.326.982,91 (trin­
ta e no\'e milhões, trezentos e \'inte e seis mil, nove­
centos e oitenta e dois cruzados e nolenta e um centa­
lOS). 

Relator: Senador Selero Gomes 

Com a Mensagem n"' 112/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Santos (SP) que objeti­
va contratar junto ao Banco do Estado de São Pauto SA, 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação (BNH). a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 

A- Valor: Cr$ 39.326.982.912 (cortc::;,~ondente a 
674.560 UPC, de Cr$ 58.300,20, em OUT/85); 
B- Prazos: 
1 - de carência: 30 meses (máxima) e 24 meses 

(estimada}; ---
2 - de. a.mortização: 240 meses; 
C - Encargos: 
1 -juros: 10,5% a.a. (BNH) e 1,0% a.a. (Agente 

Financeiro); 
2 - correção monetãria: variação da UPC; 

3 - taxa de administração do BNH: 2,0%; 
D - Garantias: vinculação de cotas-partes do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM); 
E- Destinação dos recursos: execução de obras· 

do ProjetO CURA. 

O Conselho Monetârio Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças do 
Município, constatou que o endividamento da Prefeitu­
ra, após a operação, permanecerá contido nos limites fi­
xados pelo artigo 2~> da Resolução nl' 62/75, parcialmen­
te modificado pelo artigo 1~> da Resolução nl' 93/76 e 
pela Resolução nl' 64/85, todas do Senado FederaL 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
públíca (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco do Es­
tado de São Paulo S/A considera viável técnica, econô­
mica e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 95, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santos (SP) a 
contratar operação de crédito no lalor de CzS 
39.326.982,91 (trinta e nove milhões, trezentos e vinte 
e seis mil, novecentos e oitenta e dois cruzados e no­
venta e um centavos). 

O S~nado Federal resolve: 

Art. li' ta Prefeitura Municipal de Santos (SP), nos 
termos do art. 29 da Resolução n<~ 93, de ll de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar ope­
ração de crédito no valor de CzS 39.326.982,91 (trinta e 
nove milhões, trezentos e vinte e seis mil, novecentos e 
oitenta e dois cruzados e noventa e um centavos), corres­
ponciente a 674,560 UPC de Cz$ 58.300,20, vigente em 

-outubro de 1985, junto ao Banco do Estado de São Pau­
lo SfA, este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação (BNH), destinado à execução de 
obras do Projeto CURA, obedecidas as condições admi­
tidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo proces­
so. 
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Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, lO de junho de 1986. -João Cas­
telo, Presidente- Senro Gomes, Relator- Lenoir Var­
gas - Américo de Souza - Mário Maia - Henrique 
SantiUo - Moacyr Duarte - Carlos Lyra. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi)- O parecer da 
Comissão de E.:onomia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n"' 95/86, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Santos, São Paulo, a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 39.326.982,91 (trinta e nove mi~ 
lhões, trezentos e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e 
dois cruzados e noventa e um centavos) para os fins que 
especifica, dependendo de parecer das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Octávio Cardoso o parecer 
da C01~issão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCTÁ V lO CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

O presente Projeto de Resolução, de autoria da Co­
missão de Economia do Senado Federal, como condu· 
são de seu Parecer sobre a Mensagem nl' 112/86, do Se­
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Santos (SP), nos termos do art. 2~> da Reso· 
lução n9 93, de onze de outubro de mil novecentos e se­
tenta e seis, do Senado Federal, a contratar operação de 
crédito no valor de CzJ 39.326.982,91 (trinta e nove mi­
lhões, trezentos e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e 
dois cruzados e noventa e um centavos), c-orrespondente 
a 674.560 UPC de Cz$ 58.300,20, vigente em outubro de 
1985, junto ao Banco do Estado de São Pauto S/ A, este 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação (BNH), destinado à execução de obras do 
projeto CURA, naquele Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n"' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art, 29 da Resolução m" 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão· provenientes do 
Banco Nacional da Habitação - BNH. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange ao:. aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito ao 
nobre Senador Nivaldo Machado o parecer da Comissão 
de Municípios. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
emitir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob o exame o Projeto de Resolução n9 , de 
1986, de autoria da Comissão de Economia do Senado 
Federal, que objetiva autorf'zar a Prefeitura Municipal 
de Santos (SP) a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 39.326.982,91 (trinta e nove milhões, trezentos e 
vinte e seis mil, novecentos e oitenta e dois cruzados e 
_noventa e um centavos), destinada à execução do Projeto 
CURA, naquele Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento f a vorâvel, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos -aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mós pel'? acolhimento_ do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situaçllo 
financeira atlitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõem para implC:< 
mentar os programas de trabalho. 

Ê o parecer, Sr,_ Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. 
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Completada a instruç~o da matéria, passa~se à discus­
são do projeto, em turno único. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senado_r_es__que aprovam o projeto, queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a_mesª, 
o parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. J9-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 760, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 95, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A ComissàQ _apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n"' 95, de 1986, que autoriza a Prefeitur.a Mu­
nicipal de Santos (SP), a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 39.326.982.91 (trinta e nove milhões, tre­
zentos e vinte c seis mil, novecentos e oitenta e dois cru­
zados e noventa e um centavos). 

Sala d~ Reuniões da Comissão, 12 de agosto_ de 1986. 
- Martins Filho, Presidente- Saldanha Derzi, Relator 
- Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER 
N• 760, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 95, de 
1986. 

Faço saber que o Sen"ado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, "ínCiso VI, da Constituição, e 
eu, , Fresídente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE t986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santos, Esta­
do de São Paulo'" a contratar operação de crédito no 
valor de Cz$ 39.326.982,91 (trinta e nove milhões, 
trezentos e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e dois 
cruzados e nol'enta e um centavos), 

O Senado_ Federal resolve: 
Art. !I' Ê a Prefeitura Municipal de Santos, Estado 

de São Paulo, nos termos do art. 2~' da Resolução nY 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
39.326.982,91 (trinta e nove milhões, trezentos e villte e 
seis mil, novecentos e oitenta e dois cruzados e noventa e 
um centavos), correspondente a 674,560 UPC, conside­
rado o valor nominal da UPC de CrS 58..300,20, vigente 
em outubro de 1985, junto ao Banco do Estado de São 
Paulo S/ A, este na qualidade de agente fmaD.ceiro do 
Banco Nacional da Habitação-BNH, destinado à exe­
c~çào de obras do Projeto CURA, no município, obede­
Cidas as condições admitidas pelo Banco Central do Bra~ 
sil, no respectivo processo. 

Art. 21' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. -- ---

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senado.res que a aprovam queiram permanecer 

sentadaS,.__(Pausa) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, a matéria vai à promul­

gação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 
apreciação do Requerimento n'i' 279, de urgência, lido no 
Expediente, para a Mensagem nY 221, de 1986, relativa· 
ao pleito da Prefeitura Municípal de Cu-iabá, em Mato 
Grosso. 
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Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o uprovnm queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa~se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constitutiçào e Justi_ça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Álvaro Dias o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PMDB - PR. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n" 221/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberaç_ão do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Cuiabá (MT), que ob­
jetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
'l'"olvimento Social- FAS, a seguinte operação de crédi­
to: 

CARACTER!STICAS DA OPERAÇÃO 

1. Proponente 
LI Denominação: Município de Cuiabá/MT 
1.2 Localização (sede): Pal~cio Alencastro Cuia­

bájMT 
2. Finaciamento 
2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 269.100,00 

OTN. 
2.2 Objetivo: Implantação de Centro de Ação Comu­

nitária. 
2.3 Prazo: Carêilcia: até 3 (trêS) ãnos.. Amortização: 

{O (dez) anos. 
2.4 Encargos: juros de 2% ao ano, ·cobrados trimes­

tralmente, sendo o saldo devedor reajustado em 100% do 
índice de variaç-ão das OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento será li­
berado em parcelas, de acordo com cronograma a ser 
apresentado. 

2.6 Co:-tdições de Amortização: o saldo devedor será 
amor-tizado em 40 (quarenta) prestações trtmestrais e su­
cessivas, calculadas pelo Sistema SAC, vencíveis no últi­
mo dia de cada trimestre civil, prevendo-se os seguintes 
dispêndios anuais; 
t986- Cz$ 550.634,15; 
t987- Cz$ 1.469.546.00; 
t988- Cz$ 1.469.546.00; 
t989- Cz$ 2.712.206.46; 
t990- Cz$ 3.844.650.98; 
t 99 t - Cz$ 3.697 .696.38; 
t992- Cz$ 3.550.741.78; 
t993- Cz$ 3.403.787,18; 
t 994 - Cz$ 3.256.832.58; 
t995- Cz$ 3.t09.877.98; 
t996- Cz$ 2.962.923.38; 
t997- CzS 2.815.968.78; 
t998- Cz$ 2.669.014.18; 
t999- CzS 1.279.399.t I. 

2.7 Garantías: Vinculação de parcelas do ICM. 
2.8 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 2.308, de 7-

t 1-85. 

Considerando os aspectos social, econômico­
financeiro e legal, a operação apresentou viabilidade, se­
gundo a Caixa Econômica Federal, enquadrando-se nas 
normas operacionais do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
gem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 96, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municiai de Cuiabá (MT) a 
contratar operação de crédito no valor corresponden­
te, em cruzados, a 269.100,00 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. tI' Ê a Prefeitura Municipal de Cuiabá (MT), 

nos termos do art. 21' da Resolução n'i' 93, de onze de ou­
tubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
correspondente em cruzados a 269.100,00 OTN, junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinado à implantação de Centro de _Ação Comuni­
tãria, -no município. 
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Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESlDENTE (José Fragelli)- O parecer da 
Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n<? 96, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Cuiabá, Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente em cruza~ 
dos a 269.100,00 OTN, para os fins que especifica, de­
pendendo ainda de parecer das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Municípios. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pare· 
cer sobre a Mensagem n9 221/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Cuiabá 
(MT) a contratar empréstimo no valor correspondente, 
em cruzados, a 269.100,00 OTN, destinado a financiar a 
implantação de Centro de Seção Comunitária, no mu­
nicípio. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repas­
Sados sãO provenientes do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social - F AS. 

Assim, verifica-se que a prOposiçãõToi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso1 o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de. juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Solicito ao 
nobre Senador Marcelo Miranda o parecer da Comissão 
de Municípios. 

O SR. MARCELO MIRA !'iDA (PMDB- MS. Para 
emitir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n'i' , de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Cuiabá 
(MT) a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 269.100,00 OTN, destinada à 
implantação de Centro de Ação Comunitáría no Municí­
pio. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de c.onstitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira anitiva com que se defronta a maioria dos mu­
niCfplos brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributáveis a nível da União, e ser o instituto do endivi· 
damento o único mecanismo de que dispõem para itriPle­
mentar os programas de trabalho. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do Projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo qüem peÇa a palavra, encerro a discus­

são, 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

_ 0 SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 19-
Secretário. 
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É lido o seguinte 

PARECER 
N' 761, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n'.' 96, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n~ 96, db 1986, que autoriza a Prefeitura Mu~ 
nicipal de Cuiabá (MT), a contratar operação de crédito 
no valor correspondente em cruzados a 269.100,00 OTN 

- Obrigações do Tesouro Nacional. 
Sala de Reuniões da Comissilo, 12 de agosto de 1986. 

- J\.hrtins Filho, Presidente- Saldanha Derzi, Rel<Jtor 
- Octâvio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER 
No 761, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 96, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constltuiçà:o, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura 1\:lunicipal de Cuiabá (MT) 
a contratar operação de crédito no l'alor correspon­
dente~ em cruzados. a 269.100.00 Obriga.;;ões do Te­
souro Nacional - OTN. · 

O Senado F cderal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Cuiabá (M'I ), 

nos termos do disposto no art. 2<:> da Resolução n<:> 93, de 
1 t de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor_co_rrespondente, 
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em cruzados, a 269.100~00 Obrigações do Tesouro Na­
cional -OTN, junto à Caixa E.;;onômica Federal, ~_ta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - FAS, destinada à implantação de 
Centro de Ação Comunitária no Município. 

Art. 2<:> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa). 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
sUo. 

Em votãção. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa). 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Sen.ador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronun­
cia o seguinte discurso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Programa "Cooperativismo em Foco" deverá com­
pletar, no próximo dia 15 de agosto, 32 anos de existên­
cia, durante os quais o seu incansável produtor e apre­
sentador, José Carvalho, com exemplar dedicação e sen­
so de responsabilidade, vem promovendo a difusão de 
informações e a defesa do sistema cooperativista, que em 
todo o Brasil, através da vasta rede nacional de coopera­
tivas, muito contribui para o desenvolvimento econômi­
co e social do País. 

Em Sergipe, o referido programa se realíza através da 
Rádio Cultura e d<l Rádio Difusora de Sergipe, logrando 
conquistar uma excepcional audiência, em virtude das 
eficientes programações irradiadas sobre o cooperativis­
mo sergipano e brasileiro. 

A solenidade alusiva ao acontecimento ocorrerá na 
sede da CSL, quando serão prestadas expressivas home­
_nagens a seis personalidades vinculadas à expansão e 
_<~primoramento do sistema cooperativista. 
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Em fao.;e_ da inexcedível destinação de utilidade do coo­
perativismo, associo~me às aludidas homenagens e for­
mulo votos no sentido de que o programa "Cooperati­
vismo em Foco" prossiga na sua brilhante trajetória de 
êxitos, por se tr;.~tar de iniciativa digna de encômios, vol~ 
tada para objetivos superiores de incremento das ativida­
des produtivas. o bem-estar das classes empresariais e 
dos trabalhadores. num contexto de justiça social. 

Não poderia deixar de congratular-me com o prezado 
amigo e colaborador, quando estive no Governo, José 
Carvalho, cujo desempenho como produtor e apresenta~ 
dor desse útil programa, o credencia como profundo co­
nhecedor do assunto e homem de ação no âmbitO do 
Cooperativismo. 

Era este o sumário registro que desejava fazer à mar­
gem das comemorações dos 32 anos de ininterrupto fun­
cionamento do Programa "Cooperativismo em Foco" 
(Muito bt:m! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
convoca sessào extraordinária a realizar-se hoje, às 20 
horas e 20 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le· 
gislativo n9 15, de 1985 (n<:> 93/85, na Câmara dos Depu­
w.dos}, que aprova o texto do protocolo relativo à Emen­
da à convenção sobre Aviação Civil Interrtaciona1, con­
cluído em Montreal, a lO de maio de 1984, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 722 e 723, de 
(986, das Comissões: 

-de RelaçÕes Exteriores; c 
~de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estâ encerra-
da a sessão. 

(Levanta~se a sessão às 20 horas e 15 minutos. f 

Ata da 157\1 Sessão, em 12 de agosto de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÃS 20 HORAS E 20 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal- Eunice Michites­
Fábio Lucena- Ctaudionor Roriz- Gaivão Modesto 
-Odacir Soares- Aloysio Chaves- Hélio Gueiros­
Alexandre Costa- América de Souza- Helvídio Nu­
nes- João Lobo- Cesar Cals- José Lins- Virgílio 
Távora- Carlos Alberto- Moacyr Duarte- Martins 
Filho- Amir Gaudêncio- Maurício Leite- José Ur­
bano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado - Guilher­
me Palmeira- Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Alba­
no Franco - Lourival Baptista -Passos Pórto- Ju­
tahy Magalhães - Alaor Coutinho - Luiz Viana -
João Calmon- José Ignácio Ferreira- Nelson Carnei­
ro- Jamil Haddad- Murilo Badaró- Alfredo Cam­
pos- Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes­
Benedito Ferreira- Gastão Müller- José Fragelli­
Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Affonso Camar­
go - Ãlvaro Dias - Arno Damiani - Jaison Barreto 
- Ivan Bonato- Carlos Chiarelli~ Octávio CardoSo. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 53 Srs. SenadoreS. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabilhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

I ~'-Secretário. 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Martins Filho 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
No 280, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n~' 140, de 
1986, relativa a pleito da Prefeitura Municipal de São Jo­
sé do Rio Claro (MT). 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986. - Alrredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Murilo Badaró. 

REQUERIMENTO 
N• 281, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, aHnea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n~' 239, de 
1986, pela qual o Senhor Presidente da República solici­
ta autorização do Senado, para que a Prefeitura Munici­
pal de Rondonópolis (MT), possa contratar operação de 
crédito para os fins que especifica. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986. - Alrredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Murilo Badaró. 

O SR. PRESIPENTE (Martins Filho)- Os requeri­
mentos lidos ser~o, nos termos regimentais, votados 
após a Ordem do Dia da presente sessão. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo n<1 15, de 1985 (n<:> 93(85, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do protocolo 
relativo à Emenda à Convenção sobre Aviação Civil 
Internacional, concluído em Montreal, a 10 de maio 
de 1984, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 722 e 
723, de 1986, das Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
-de Transportes, ComunicaçÕes e Obras Públi-

cas. 

Em discussão o projeto. (Pausa) 
Não havendo qUem queira discuti-lo, declaro~a encer­

rada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta-

dos. (Pausa) · 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão _de Redação. 
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t=. o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N~ 15, de 1985 

((N~ 93/85~ na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo relativo à Emenda à 
Convenção sobre Aviação Chil Internacional, con­
cluído em Montreal, a 10 de maio de 1984. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ Fica :.~provado o texto do Protocolo relativo 
à Emenda à Convenção sobre Aviação Civil Internacio­
nal, concluído em Montreal, a 10 de maio de 1984. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na 
dada de su_a publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Esgota a Or­
dem do Dia, passa-se à apreciação do Requerimento n9 
280, lido no Expediente, de urgência para a Mensagem 
n9 140, de 1986, referente a pleito da Prefeitura Munici­
pal de São José do Rio Claro (MT). 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
de Constituição e Justiça e -de Municfpios. 

Solicito do nobre Senador Gastão Milller o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB - MT. Para 
proferir parecer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 140, de 1986, o Senhor Presiden­
te da República submete à deliberação do Senado Fede­
ral pleito da Prefeitura Municipal de Rio Claro (MT), 
que objetiva contratar junto à Caixa Econôrilica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - FAS, a seguinte ·operação de 
crédito: 

Características da Operação: 
A- Valor: Cr$ 227.325.996 (correspondente a 

4.952,43 ORTN de Cr$ 45.90!,91, ju1/85; 
B- Prazos; 
,J- de carência: 01 ano, 
2 - de amortização: 04 anos; 

C - Encargos: 
1- juros de 6% a.a.; 
2- correção monetária: '70% do fndice de variação 

das ORTN; 
D- Garantia: vinculação de parcelas do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias- lCM; 
E- Destina~:ão dos recursos: Aquisição de equipamento 
para coleta de lixo. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do_ pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças do 
Munidpio, constatou que, após a realização da operação 
sob exame, sua dfvida consolidada interna permaneceria 
contida nos tetos que lhe foram fixados_ para o presente 
exercicio, pelos itens I, li e III do artigo 29 da Resolução 
n9 62/75 e concluiu que a assunção do compromisso não 
deverá trazer àquela entidade maiores presôes na exe­
cuçiio orçamentária de seus futuros exercícios_ 

A Secretaria _de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econó­
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi~ 
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímo.s pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 97 de 1986. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São José do 
Rio Claro (MT) a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 227.325,99 (duzentos e l'inte e sete mil, 
trezentos e l'intc e cinco cruzados e noventa e nm•e 
centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 ~a Prefeitura Municípal de São Josê do Rio 

Claro (MT), nos termos do artigo 29 di Resolução n9 93, 
de onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, do 
Senado Federal, autorizado a contratar operação de cr~ 
dtto no valor de Cz$ 227.325,99 (duzentos e vinte e sete 
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mil, trezentos e vinte e cinco cruzados e noventa e no 
centavos) correspondente a 4_952,43 ORTNs de Cr$ 
45.901,91, vigente emjulhof85, Junto à Caixa Econômi­
ca· Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinado à 
aquisição de equipamento para coleta de lixo no municí­
pio obedecidas as condições_admitidas pelo Banco Cen~ 
trai do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2"' Esta Resolução entra _em vigor na data de 
sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - O Parecer 
da Comissão de Econômia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n"' 97, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de São José do Rio Claro a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 227.325,99 (duzen­
tos e vinte e sete mil, trezentos e vinte e cinco cruzados e 
noventa e nove centavos) para o fim que especifica (de­
pendendo de pareceres das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Municípios). 

Solicito do nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. "<IVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

PARECER N• 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n"' 140/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Claro (MT) a contratar empréstimo no 
valor de Cz$ 227.325,99 (duzentos e vinte e sete mil, tre­
zentos e vinte e cinco cruzados e noventa e nove centa­
vos), destinado a financiar a aquisição de equipamentos 
para coleta de lixo, no Município. .. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 2"' da Resolução n9 93, de 1976, do 

_ Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não~ 
observância dos limites fixados no art. 2"' da Resolução 
n9 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 

-do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
que tem como gestor a Caixa Econômica Federal. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
s_o_ante as prescriçõ_C:S legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, TT\erecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos da constitucionalida­
de, juridicidade, e_ técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI'íTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão MUller, para proferir 
o parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB - MT. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente, Srs_ Senadores: 

Sob exame o Projeto de_ Resolução n9 , de 1986, de 
autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de São Jo­
sé do Rio Claro (MT) a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 227.325,99 (duzentos e vinte e sete mil, tre­
zentos e vinte e cinco cruzados e noventa e nove certta~ 
vos), destinado à aquisição de equipamentos para coleta 
de lixo, no Município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou~se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicídade ~_l~çnicaJegisla~ 
tiva. 

Nos aspectos que compete a esta Comissão, opinamos 
pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto pela 
Comissão de Economia, tendo em vista a situação finan~ 
ceira anitiva_ com que;:_ se defronta a maioiia dos municí­
pios brasileiros, em face da concentração das receitas tri­
butárias a nível da União, e ser o institufo do endivida­
mento o único mecanismo de que dispõem para im-ple­
mentar os programas de trabalho. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

Agosto de 1986 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Comple­
mentada a instrução da matêria, passa·se à sua apre­
ciação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer~ 

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, redação final de matéria, em regime de urgência, que 
vai ser lida pelo Sr. l9~Secretário. 

t lida a seguinte 

PARECER 
N' 762, de I 986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Rcsoluçào n\1 97, de 
!986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 97. de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de São José do Rio Claro (MT), a contratar ope­
raç'ão de crédito no valor de CzS 227.325,99 (duzentos e 
vinte- e sete mil, trezentos e vinte e dnco cruzados e no· 
venta e nove centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de agosto de 1986_ 
-Martins Filho, Presidente- Saldanha Derzi, Relator 
- Jamil Haddad. 

ANEXO AO PARECER N' 762, 
DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 97, de 
!986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São José do 
Rio Claro (MT) a CQDtratar operação de crédito no 
'r'alor de Cz$ 227.325,99 (duzentos e vinte e sete mil~ 
trezentos e vinte e cinco cruzados e noventa e no'r'e 
centa,·os )-

0 Senado Federal resolve: 
Art. J9 f: a Prefeitura Municipal de São José do Rio 

Claro (MT), nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a 
contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
227.325,99 (duzentos e ~·in te e sete mH, trezentos e vinte e 
cinco cruzados e noventa e nove centavos), correspon­
dente a 4.952,43 Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional - ORTN, considerado o valor nominal da 
ORTN de Cr$ 45.901,91, vigente em julho de l985,junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada à aquisição de equipamento para coleta de lixo 
no Muncipio, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

~A.rL 2Y Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus~ 
são _a_.redação final que acaha de ser lida. (P_ausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro~a encer­
rada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se, 
agora, à votação dO Requerimento n9 281, lido no Expe­
diente, de urgência para a Mensagem n9 239, de 1986, re­
lativo a pleito da Prefeitura Municipal de Rondonópolis 
(MT). 
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Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam perrl13.neçam sehffi­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria que foi despachada às Comissões de Economia, 
de ConstituiçãO e Justiça e de Municípios. 

Estando a matéria dependendo de parecer da COmis­
são de Economia, e verificando-se a ausência temporária 
da maioria dos seus integrantes, esta Presidência, nos 
termos do§ li' do art. 90 do Regimento Interno, designa 
o nobre Senador Gastão MUUer substituto eventual na 
referida Coinissão. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB - MT. Para 
proferir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Com a Mensagem nl' 239/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Rondonópolis (MT), 
que objetiva contratar junto aQ Banco do Estado de 
Mato Grosso S.A., este na qualidade de agente financei­
ro do Banco Nacional da Habitação- BNH, a seguinte 
operação de crédito: 

Características da operação: 

A- Valor: Cz$ 63.840.000,00 (e-quiva1ente a 600.000 
OTN s de Cz$ I 06.40); 

B -Prazos: 
1 - de carêncfa: 24 meses; 
2- de amortização:_ 240 meses; 
C -JUros: 4% a.a. (BNH) e I% a.a. (BEMAT); 
D- Garantia: Imposto sobre Circulação de Merca-

dorias (ICM); 
E- Destinação dos recursos: Obras do Projeto CU­

RA, no MunicíPio. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil, que, analisando as finanças 
municipais, constatou que o endividamento da Prefeitu­
ra, após a operação pretendida, permanecerâ contido 
nos limites fixados pelo art. 2~> da Resolução n~> 62/75, 
parcialmente modificado pelo art. 1~> da Resolução n~> 
93/76, e pela Resolução n9 64/85, todas do Senado Fede­
ral. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco do Es­
tado do Mato Grosso SA_ considera viável técnica, eco­
nômica e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa­
.gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 98, DE !986. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rondonópolis 
(MT) a contratar operação de crédito no valor de CzS 
63.840.000,00 (sessenta e três milhões, oitocentos e 
quarenta mil cruzados). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 b a Prefeitura de Rondonópolis (MT), nos 
termos do art. 2~> da Resolução n~> 93, de onze de outubro 
de mil novecentos e setenta e seis, do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 63.840.000,00 (sessenta e três milhões, oitocentos e 
quarenta mil cruzados), correspondente a 600.000 
OTNs, de CzS 106,40, junto ao Banco- do Estado de 
Mato Grosso S.A., este na qualidade de agente financei­
ro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinado 
à execução de obras do Projeto CURA, no Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor ·na data de 
sua publicação. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Pr9jeto de Resolução n~" 98, de 1986, Que autoriza a Pre-
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feitura Municípal de R.ondonópolis, no Estado de Mato 
Grosso, a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
63.840.000,00 (sessenta e três milhões, oitocentos e qua­
renta mil cruzados), para os fins que especifica (depen­
dendo de pareceres das Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Municípios). 

Solicito do nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.)......:. Sr. Presidente e Srs. Senadores.: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu Pare­
cer sobre a Mensagem n~> 239/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Ron­
donópolis (MT) a contratar empréstimo no valor de CzS 

-63.840.000,00 (sessenta e três milhões e oitocentos e qua­
renta mil cruzados), destinado a financíar a execução de 
obras do Projeto CURA, no municipio. 

O pedido de autorização foi formulado nOs"ti::únos do 
preceituado no art. 2~> da Resolução n~" 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não­
observância dos limites fixados no art. 2<::> da Resolução 
nl' 62, de 1985, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Projeto CURA. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante_as. prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, recebendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Com a pala­
vra o nobre Senador Gastão MUller, para proferira pa­
recer da Comissão de Municípios. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB - MT. Para 
proferir parecer.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução n~" -I, de -19-86, de 
-autoria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Rondo­
nópolis (MT) a contratar opeiação de crédito no valor 
de Cz$ 63.840.000,06-(sessenta e três milhões e oitocen­
tos e Quarenta mil cruzados), destifiada à execução de 
obras do Projeto CURA, no município. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a priq­
rfdade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicifante. - -- --

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o inStítuto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõem para imple­
mentar os programas de trabalho. 

E! o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Completada 
a instçução da matéria, passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, redação final de matéria, em regime de urgência, que 
vai ser lida pelo Sr. 1~>-SeCretário. 

t lida a seguinte 
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PARECER 
n• 763, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução nl' 98, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A ComissãO apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n\t 98, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicípal de Rondonópolis (MT), a contratar operação de 
crédito no valor de CzS 63.840.000,00 (sessenta e três mi­
lhões, oitocentos e quarenta mil cruzados). 

Sala de Reuniões da Comissão, em 12 de agosto de 
1986. - Martins Filho, Presidente - Saldanha Derzi, 
Relator- Jamil Haddad. 

ANEXO AO PARECER 
N' 763, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n~> 98, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
_____ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rondonôpolis 
(MT) a contratar operação de crédito no valor de CzS 
63.840.000,00 (sessenta e três milhões, oitocentos e 
quarenta mil cruzados). 

O Senado Federal resolve: 
Art. !~> É a Prefeitura Municipal de Rondonópolis 

(MT), nos termos do art. 29 da Resolução n~> 93, de ll de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a con­
tratar operação de crédito no valor de Czl, 63.840_000,00 
(sessenta e três milhões, oitocentos e quarenta mil cruza­
dos), correspondente a 600.000 Obrigações do Tesouro 
Naciánal- OTN, considerado o valor nominal da OTN 
de Cz$ 106,40~junto ao Banco do Estado de Mato GrosM 
so S/ A, este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação- BNH, destinada à execução 
de obras do P:ojeto CURA, no Município, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art~ 2<::> Est~ __ r_esolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR- PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
sã.o a redação final que acaba de ser lida. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutl-la, declaro-a encer­
rada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, an· 
tes, porém, convoco os Srs. Senadores para uma sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às 20 horas e 55 minuM 
tos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~" 362, de 1979, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que altera dispositivo da Lei n' 6.718, de 12 de 
novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 1.130 a 1.133, 
de 1981, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça; 
- de L~gislação Social;_ 
- de SeTvlço- Plíblico Civil; e 
-de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas é- 54 minutos) 
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Ata da 158(1 Sessão em 12 de agosto de_l986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

ÀS 20 HORAS E 55 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Eunice Michiles­
Fábio Lucena - Claudionor _R_oriz -:- Galvào Modesto 
-Odacir SQares- Aloysio Ch~ves- Hélio Gueiros­
Alexandre Costa- Amêrico de Souza- Helvídio Nu­
nes- João Lobo- Cesar Cals- José Lins- Virgílio 
Távora- Carlos Alberto- Moacyr Duart~--=-;:-_Martins -
Filho- Amir Gaudêncio- Maurício Leite -José Ur­
bano - Cid Sampaio - Nivaldo Machado - Guilher­
me Palmeira- Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Alba­
no Franco- Lourival Baptista- Passos Põrto- Ju­
tahy Magalhães - Alaor Coutinho ~ Luiz Viana -
João Cal_nwn- José Ignácio Ferreira- NelSOn Carnei­
ro- Jamil Haddad- MlJrUo Badaró- Alfredo Cam­
pos- Fernando Henrique Cardoso- Severg Gomes­
Benedito Ferreira- Gastão Milller- José Fragelli­
Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Affonso Camar­
go - Ãlvaro Dias - Arno Damiani - Jaison Barreto 
-Ivan Bonato- Carlos Chiarelli- Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 53 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser_ lidos pelo Sr. 

!'~'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 282, de 1986 

Requeremos urgê11cia, nos termos do art. 371, alínea 
.. b", do Regimento Interno, para a Mensagem n9 134, de 
1986, pela qual o Senhor Presidente da República solici~ 
ta autorização do Senado, para que a PrefeitUra Muiiid~ 
pai de Monte Alegre de Mioa_!:; {MO), posSa contratar 
operação de crédito para os fins que especifica. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986, - Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Murilo Badaró. 

REQUERIMENTO 
N• 283, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art, 371, alínea 
"b", do Regimento Interno, para a Mensagem n9 254, de 
1986, pela qual o Senhor Presidente da República solici­
ta autorização do Senado, para que o Governo do Esta­
do de Mato Grosso possa contratar operação de crédito 
para os fins que especifica. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Murilo Badaró. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os requeri~ 
mentes lidos serão vot_ados após a Ordem do Dia nos 
termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discussão, em segUndo turno, do Prõjefõ de Lei 
do Senado n'~' 362, de 1979, de autoria do _Senador 
Humberto Lucena, que altera dispositívO da Lei n9 
6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

Presidência do Sr. Martins· Filho. 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n'>'s 1.130 a 
1.133, de 1981, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça; 
-de Legislação Social; 
--de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Se- nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pa­

lavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O projeto irá à Comissão de RedaçãO. 
Ê o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 362, de 1979 

Altera dispositivo da Lei n9 6.718, de 12 de no­
vembro de 1979. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. (9 O art. 49 da Lej n"' 6.718, de 12 de novembro 

de 1979, que. "dispõe sobre a duração da jornada de tra­
balho do pessoal da Caixa Econômica Federal", passa 
ter _a se_guintl!. redação: 

"Art. 49 A opção pela jornada de trabalho pre­
vista nos arts. 224, 225 e 226 da Consolidação das 
Leis do Trabalho será irretratável, após o decurso 
do prazo de 2 (dois_) anos." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubU­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário, 

_O SR. PRESIDE]'ITE (Martins FiJ_!lo)_- Passa-se à 
apreciação do Requerimento n9 282, de urgêilcía, lido no 
EXpediente para a Mensagem n9 134, de 1986, relativ_o à 
Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Minas, Minas 
Gerais. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores que o aprovam queiram permanecer sen~ 

tados. (Pausa.) 
Apromdo. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às ComissõeS de Economia, 
de Constituição e Justiça e de Municípios, 

Sobre a mesa, o parecer da Comissão de Eçonomia, 
que vai ser lido pelo Sr. !"'-Secretário. 

É tido o seguinte 

PARECER 
N' 764, de 1986 

Da Comissão ·de Economia, sobre a Mensagem n"' 
134, de 1986 (n9 176/86, na origem) "do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Monte Al~re de Minas 
(MG), a contratar operação de crédito no valor de 
CzS 298.869,19 (duzentos e noventa e oito mil, oito­
centos e sessenta e nove cruzados e dezenove centa­
vos)". 

Relator: Senador José Lins 

Com a Mensagem n9 134/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Mi­
nas (MG), que objetiva cOntratar junto- à Caixa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de. 

Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, a seguinte 
-·operação de crédito: 

Características da operação: 
A- V8.Jor: Cri 298.869,190 (correspondente a 

7.! !0.59 ORTN de CrS 42.03!,56, em JUN/85); 
B- Prazos: 
1 - de carência: 2 anos; 
2- de amortização: 10 anos; 
C- Encargos: 
I -juros: 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetãria: 70% do índice de va-

riação das ORTN; 
D - Garantia: vinculação das cotas do Fundo 

de Participação dos Municípios (FPM); 
E- Destinação dos recursos: execução de emis­

-wio de esgoto e redes de dreno e âgua pluvial. 
O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 

encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil q'ue, analisando as finanças mu~ 
nicipais, constatou que, não obstante a natureza ex.trali­
mite da_ contratação pretendida, o endividamento da 
Prefeitura, após a realização do empréstimo, permanece­
ria contido nos limites fixados pCIO-ait, 29 da ResOlução 
n« 64/75, parcialmente modificado pelo art. 19 da Reso­
lução n" 93/76, ambos do Senado Federal. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a CaiXa Econc).. 
mica Federal considera viável técnica, econômica e fi~ 
nanceiramente. 

Assim sendo, cÕncluímos pelo acolhimento da Mensa~ 
gem nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N9 99, de 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Monte Alegre 
de Minas (MG) a elevar em CzS 298.869,19 (duzeg.. 
tos e n-o,.ellta e oito mil, oitocentos e sessenta e nove 
cruzados e dezeno,·e centavos) o montante de sua dívi­
da consolidada interna, 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Muniéipal de Monte Alegre 
de Minas (MG), nos termos do art. 29 da Resolução n"' 
93, de I\ de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a contratar operação de crédito no valor de CzS 
298.869,19 (duzentos e noventa e oito mil, oitocentos e 
sessenta e nove cruzados e dezenove centavos), corres­
pondente a 7.110,59 ORTN d~ Crl42.031,56, vigente em 
junho de 1985, a fim de que possa contratar uma ope­
ração de crédito de igual '(alo r junto à Caixa Econõmica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinada à 
execução de emi.ssár!o de esgoto e redes de dreno e água 
pluvial no Município, obedecidas as condfçõcs admitldas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1986. - Álvaro 
Dias, Presidente, em exercício- José Lins, Relator­
Carlos Lyra- Severo Gomes- Lcnoir Vargas- Alba­
no Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n"' 99, de 1986, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Monte Alegre de Minas, Minas Ge-

- rais~ a contratar operação de crédito no valor de CzS 
29~.869,19, para os fins que especifica, dependendo de 
parecer das Comissões de Constituição e Justiça e de 
Municípios. 
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Com a palavra o nobre Senador Octávio Cardoso, 
para emitir o parecer da Comissão de Constituição e Jus­
tiça._ 

O SR. OCTÃ V lO CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir parecer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: ci presente 
Projeto de Resolução, da Comissão de Economia do Se­
nado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a 
Mensagem n~ 134/86, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, autoriza a Prefeitura Municipal de Monte Alegre de 
Minas (MG) a contratar empréstimo no valor de Cz$ 
298.869,19 (duzentos e noventa e oito mil, oitocentos e 
sessenta e nove cruzados e dezenove centavos), destinado 
a financiar a execução de emissário de esgoto e redes de 
dreno e âgua pluvial, no Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 2'i' da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal implicando, por ,conseguinte, a não­
observância dos limites fixados no art. 2'1 da Resolução 
n'i' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais aplicáveis à espéCie, merecen­
do, por isso, o nosso encaminhamento favorável, no que 
tange aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

Ê este o nosso parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Com a pala­
vra o nobre Senador Nivaldo Machado, para emitir o 
parecer da Comissão de Municípios. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Resolução nl' ~de 1986, de 
autoria da Comissão de Econonllá do seilado Federal, 
que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de Monte 
Alegre de Minas (MG) a contratar operação de crédito' 
no valor de Cz$ 298~869,19 (duzentos e noventa e oito 
mi1, oitocentos e sessenta e nove cruzados e dezenove 
centavos), destinada à execução de emissãrio de esgoto e 
redes de dreno e água pluvial, no Município. 

A matéria foi apreCiada pela Comissão -de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiroS, a qual con­
cluíu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em vista a situação 
financeirâ aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da _c~:mcentração das receitas 
tributârias a nível da União, e ser o instituto dO eridiVi­
damento o único mecanismo de que dispõem para imple­
mentar os programas de trabalho. 

teste o nosso parecer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
,são d_o projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encer­

ro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa., o parecer da Comissão de Redação, que serã lido pelo 
Sr. !~'-Secretário. 

É lido o seguinte 
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PARECER 
N• 765, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 99, de 
1986. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n'i' 99, de 1986, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Monte Alegre de Minas (MG), a contratar 
operação de crédito no valor de CzS 298.869,19 (duzen­
tos e noventa e oito mil, oitocentos e sessenta e nove cru­
zados e dezenove centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de agosto de 1986. 
-Martins Filho, Presidente -Saldanha Derzi, Relator 
- Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER 
N• 765, DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' 991 de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou~ nos termos 
do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1986 

Autoriza a Prefeitura MU-tticipal de Monte Alegre 
de Minas (MG) a contratar operação de crédito no 
valor de CzS 298.869,19 (duzentos e noventa e oito 
mil oitocentos e sessenta e nove cruzados e dezenove 
centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. }'i' ~ a Prefeitura Municipal de Monte Alegre 
de Minas (MG), nos termos d_o art. 2~> da Resolução n9 
93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a contratar operação de crédito no valor de CzS 
298.869,19 (duzentos e noventa e oito mil, oitocentos e 
sessenta e nove cruzados e dezenove centavos), corres­
pondente a 7.110,59 Obrigações Reajustáveis do Tesou­
ro Nacional- ORTN, considerado o valor nominal da 
ORTN de Cr:$ 42.031,56, vigente em julho de 1985,junto 
à Caixa Econômica Fe4eral, est~ na qualidade de gestora 
do FundO de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, 
destinada à execução de emissãrio de esgoto e redes de 
dreno e_água __ pluvial no Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respec­
tivo processo. 

Art. 2'1 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encer­
ro a discussão. 

Em votação. 
Os Si-s. Senadores que a aprovam cj_ueiram permancer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se à. 
apreciação do Requerimento n9 283, de urgência, lido no 
Expedíente, para a Mensagem n9 254, de 1986, relativa 
ao pleito do Governo do Estado de Mato Grosso. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia 
e de Consütuiçãc e Justiça. 

SOlicito ao·n-obre Senador Ãlvaro Dias o Parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PMDB- PR. Para emitir 
parecer)- Sr. Presidente1 Srs. Senadores, com a Mensa­
gem nl' 254/86, o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado FJ;d~al pleito do Governo 
do Estado de Mato Grosso, que objetiva contratar, junto 
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ao Banco do Estado de Mato Grosso Sf A, este na quali­
dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi­
tação - BNH, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 

A)- Valor: Cz$ 532,000.000,00 (equivalente a 
5.000.000 de OTN de Cz$ 106,40): 

B- Prazos: 
1 - de carência: 36 meses; 
2 ...... de amortização: 216 meses; 

C- Juros: 5% a.a. 

D- Garantia: Imposto sobre Circulação -óe Merca­
dorias (ICM); 

E- Destinação dos recursos: Execução de obras de 
infra-esfnúura em conjuntos habitacionais dentro do 
Programa FINCfFINEC, a cargo da COHAB-MT. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil, que, analisando as finanças es­
taduais, constatou que a margem de poupança real do 
Estado, da ordem de CzS 484.430,3 mil, mostra-se bas~ 
tante superior aos dispêndios que sua dívida consolidada 
interna apresentará após a efetivação do empréstimo 
pretendido e concluiu que a assunção do compromisso 
não deverâ trazer, àquela entidade, maiores pressões na 
execuçã:o orçamentária de seus futuros exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re· 
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco do Es­
tado de Mato Grosso S/ A considera viável técnica, eco· 
nómica e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N~> 100, de 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso 
S/ A a contratar o~ratão de crédito no valor de Cz$ 
532.000.000,00 (quinhentos e trinta e dois milhões de 
eruzados). 

O Senado Federal resolve: 

Art. l~' É o Governo do Estado de Mato Grosso, 
nos terrnos do art. 2~> da Resolução n~' 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado federal, autorizado a elevar 
em CzS 532.000.000,00 (quinhentos e trinta e dois mi­
lhões de cruzados), correspondentes a 5.000.000 OTNs, 
de Cz$ 106,40, o montante de sua dívlda consolidada in­
terna, a fim de que possa contratar uma operação de cré­
dito de igual valor junto ao Banco do Estado de Mato 
Grosso S( A, este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada à exe­
cução de obras de infra-estrutura em conjuntos habita­
cionais no Estado, dentro do Programa FINC/FINEC, 
a cargo da COHAB-MT, obedecidas as condições admi­
tidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo proces­
so. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

É o pªrecer, Sr. Presidente. 

O SR.- PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução nl' 100, -de 1986, que autoriza o Go­
verno do Estado de Mato Grosso a realizar operação de 
crédito no valor Czl532.000.000,00, dependendo de pa­
recer da Comissão de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Nivaldo Machado o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: O pre­
sente Projeto de Resolução, da Comissão de Economia 
do Senado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre 
a Mensagem n~' 254/86, do Senhor Presidente da Re­
públiCa, autoriza o Governo do Estado do Mato Grosso 
a contratar emprêstimo no valor de Cd 532.000.000,00 
(quinhentos e trinta e dois. milhões de cruzados), destina­
do a financiar a eXecução de obras de infra-estrutura em 
conjuntos habitacionais no Estado, dentro do Programa 
FINC/FINEC. a cargo da COHAB-MT. 
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O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 2~> da Resolução D'i' 93, de 1916, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não­
observância dos limites fixad_os no art. 2"' da Resolução 
'n' 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recurso-s a serem repassados serão prevenientes do 
Banco Nacional da Habitação - BNH. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais apHcáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Qparecer ê: 
favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, parecer da Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. J9-Secretârio. 

1!. lido o seguinte 

PARECER 
N• 766, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n'i' I OU, de 
1986-

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A ComiSSão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 100, de 1986, que autoriza o Governo do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Estado do Mato Grosso a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 532.000.000,00 (quinhentos e trinta e 
dois milhões de cruzados). 

Sala de Reuniões da ComissãO, 12 de aS:osto de 1986. 
- Martins Filho, Presidente - Saldanha Derzi, Relator 
- Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER No 766, 
DE 1986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 100, de 
1986. 

Faço saber que o Seriado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, 

promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
532.000.000,00 (quinhentos e trinta e dois milhões de 
cruzados). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1 I' É o Governo do Estado de Mato Grosso, 
nos termos do art. 2~' da Resolução n9 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a contra­
tar operação de crédito no valor de Cd 532.000.000,00 
(quinhentos e trinta e dois milhões de cruzados), corres­
pondentes a 5.000.000 Obrigações do Tesouro Nacional 
- OTN, considerado o valor nominal da OTN de Cz$ 
106,40 junto ao Banco do Estado de Mato GrossoS/A, 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação - BNH, destinada à execução de 
obras de infra-estrutura em conjuntos habitacionais do 
Estado, dentro do Programa FIC/FINEC, a cargo da 
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CúliAB-MT, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

ArL 2~' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em-votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
21 horas e lO minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 286, de 1983, de autoria da Senador 
Nelson Carneiro, que assegura prcft:rência de sub­
vencão oficial às entidades Que especifica, tendo 

PARECERES, sob n9s 16 e 17, de 1986, das Co­
missões: 

-de Constituição c Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade e, no mêrito, favorável; e 

-de Educação c Cultura, favorâvel. 

O SR. PRESIDENTE (Martins FHho)- Estâ encer­
rada a sessão. 

( Le~·anta-se a sessão às 21 horas e 9 minutos.) 

Ata da 159\l Sessão, em 12 de agosto de 1986 

4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 21 HORAS E /0 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Eunice Michiles­
Fábio Lucena - Claudio no r Roriz- Galvào Modesto 
-Odacir Soares- Aloysio Chaves- Hélio Gueiros­
Alexandre Costa- Amêric_Q d!i_So.iiZ:-ª---- Helvídio Nu­
nes- João Lobo - César Cals -José Lins- Virgílio 
Távora--:-_ Ca_rlos AI_bçrto ~ Moacyr Duarte_- Martins 
Filho --Amir Gaudêncio - Ma_urício Leite - José U r~ 
bano -Cid Sampaio ....:.....-Nivaldo Machado - Guilher­
me Palmeira- Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Alba­
no Franco - Lourival Baptista - Passos Pôrto - Ju­
tahy Magalhães - Alaor Coutinho - Luiz Viana -
João Calmon- José Ignácio Ferreira- Nelson Carnei­
ro -Jamil Haddad- Murilo Badaró- Alfredo Cam­
pos- Fernando Henrique Cardoso- Se_v_ero Gomes­
Benedito Ferreira - Gastão Mliller- José Fragelli -
Marcelo Miranda- Saldanha Derzi-· AffonsO Cariiar­
go- Álvaio Dias- Arnci_Damian(,:_ Jaison Barrifo 
- Ivan Bonato- Carlos Chiarelli- Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A lista de 
presença acusa o comparecimento de 53 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Martins Filho 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelos Sr. 

11'-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO No 284, DE 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alí­
nea b, do Regimento Interno, para a Mensagem n9 130, 
de 1986, relativa a pleito do Governo do Estado de Per­
nambuco. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1986.- Alfredo 
Campos - Murilo Badaró - Carlos Chiarelli. 

REQUERIMENTO No 285, DE 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n? 252, de 
1986, pela qual o Senhor Presidente da República solici­
ta autorização do Senado, para que o Governo do Esta­
do do Mato Gross-o possa contratar operação de crédito 
para os fins que especifica. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Murilo Badaró. 

o·sR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, de acordo com o art. 375, 11, do Regimento 
Interno. 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Passa-se à 

A Presidência comunica ao Plenário que determinou a 
retirada da matéria da pauta, tendo em vista que nela foi 
incluída por lapso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se, 
agora, à apredação do Requerimento n'i' 284/86, de ur­
gência, lido no Expediente, para a Mensagem n'i' 130/86, 
relativa a pleito do Governo do Estado de Pernambuco. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada ~s Comissões de Economia 
e de Constituição e Justiça. 
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Sobre a mesa, o parecer da Comissão de Economia, 
que vai ser Hdo pelo Sr. }'?-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 

N• 767, de 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n~' 
130, de 1986 (n9 168/86 na origem) do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizado o Go­
verno do Estado de Pernambuco a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 489.346.491,93 (quatro­
centos e oitenta e nove milhões, trezentos e quarenta e 
seis mil, quatrocentos e noventa e um cruzados e no-­

, venta e três centavos). 

Relator: Senador Albano Franco 
Com a Merlsagem n'i' 130/86, o Senhor Presidente. da 

República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do_ Governo do Estado de Pernambuco que objetiM 
va contratar junto ao Banco do Estado de Pernambuco 
S.A.- BANDEPE, este na qualidade de agente fmanM 
ceiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, a se-­
guinte operação de crêdito: 

Características da operação: 
A- Valor: Cr$ 489.346.49 !.937 (corresPondenM 

te a !0.660.700UPC de CrS 45.901,91, emju1hoj85; 
B- Prazos: 
1 - de carência: a) Refinag - 36 meses; 
b) Refinesg - 54 meses; 
2- de amortização: a) Refinag- 216 meses; 
b) Refinesg- 360 meses; 

C- Encargos: 
I -juros: nominal - 5,5% a. a.; 
efetivo- 5,641% a,a.; 
2- correção monetária: de acordo com a vaM 

riação da UPC; 
3- "del credere": 1% a,a, 
4 - taxa de administração: 
a) Refinag - 2% sjdesembolso; 
b) Refinesg - 1% sfdesembolso; 
D- Garantia: quotas do Fundo de Participação 

dos Estados - FPE e parcelas do Imposto sobre 
Círculaçào de Mercadorias- ICM. -

E- Destinação dos recursos: promover serviçoS 
de abastecimento d'água e de esgotamento sanitário 
que irá beneficiar a maior parte da população urbaM 
na daquele Estado. 

O Conselho Monetârío Nacional pronunciouMse pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças esM 
taduais, constatou que a ma·rgem de poupança real do 
Estado, da ordem de CrS 316.899.2 milhões mostraMse 
bastante superior aos dispê-ndios que a sua díVida cansaM 
lidada interna apresentará após a efetivação do emPréstiM 
mo pretendido e concluiu que a assunção do compromis­
so não deverá trazer àquela entidade maiores pressões na 
execução orçamentâria de seus futuros exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência d8. Re-­
pública (SEPLAN - SAREM) informou nada- teT a 
opor quanto à realização do empréstimo, que o Banco 
do Estado de Pernambuco considera viável técnica, ecoM 
nômica e financeiramente. -

Assim sendo, concluímos pdo acolhimento da mensaM 
. gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No 101, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
489.346.491,93 (quatrocentos e oitenta e nove mi­
lhões, trezentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e 
noventa e um cruzados e noventa e três centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art, 111 e; o Governo do Estado de Pernambuco, nos 
termos do artigo 211 da Resolução n~' 93, de onze de ou­
tubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado Fede-
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ral, autorizado a contratar operação de crêdito no valor 
de Cz$ 489.346.491,93 (quatrocentos e oitenta e nove mi­
lhões, trezentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e noM 
venta e um cruzados e noventa e três centavos) corresM 
pendente a 10,660,700 UPC de CrS 45.901,91 vigeriteem 
julho/85, junto ao Banco do Estado de Pernambuco 
S.A.- BANDEPE, este na qualidade de agente finanM 
ceiro -do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinaM 
do a promover serviços de abastecimento d"agua e de esM 
gotamento sanitário que vão beneficiar a maior parte da 
população urbana daquele Estado, obedecidas as conM 
dições aam!ITaUs pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo. 

Art. 2\1 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1986. - Álvaro 
Dias, Presidente em exercício -Albano Franco, Relator 
- Carlos L.}'n - Severo Gomes - Lenoir Vargas - J o­
sé Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução n~ !Oi, de 1986, da Comissã_o de 
Economia, qu<r "autoriza o Governo do Estado de PerM 
nambuc_o a contratar operação de crédito no valor de 
CzS 489.346.491,93 (quatrocentos e oitenta e nove mi­
lhões, trezentos e_ quarenta e seis mil, quatrocentos e no­
venta e um cruzados e noventa e três centavos), para os 
fins que especifica, dependendo de parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Octávio Cardoso o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO(PDS- RS. Para emi­
tir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu PareM 
cer sobre a Mensagem n? 130/86, do Senhor Presidente 
da República, autoriza o Governo do Estado de Pernam­
buco a contratar empréstimo no valor de CzS 
489.346.491,93 (quatrocentos e oitenta e nove milhões, 
trezentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e 
um cruzados e noventa e três centavos), destinado a fi­
nanciar a execução de serviços de abaste_cimento de água 
e de esgotamento sanitário no Estado. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 2Q da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repas­
sados serão provenientes do Banco Nacional da Habi­
tação- BNH. 

Assjrt:J, verifica-se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições lega:ís e regimentais aplicáveis à esM 
pêcie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento faM 
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalidaM 
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer ê 
favorável. 

Completada a instrução da rriatéria, passaMse à diScus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discusM 

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

-A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR: PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre ameM 
sa, o parecér da Comissão de Redação, que serâ lido pelo 
Sr. l~'MSecretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 768, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resoluçilo n~' 101, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso. 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 101, de 1986, que autoriza o Governo do 
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Estado de Pernambuco, a contratar operação de crédito 
no valor de Cz$ 489.346.491,93 (quatrocentos e oitenta e 
nove milhões, trezentos e quarenta e seis mil, quatrocenM 
tos e noventa e um cruzados e noventa e três centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de agosto de 1986. 
- Martins Filho, Presidente - Octávio Cardoso, Re1a.M 
to r - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER 
No 768, DE 1986 

Redação Final do Projeto de Resolução n9 101, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Presidente promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco 11 
contratar operação de crédito no valor de CzS 
489.346.491,93 (quatrocentos e oitenta e nove mi­
lhões, trezentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e 
noventa e um cruzados e noventa e três centavos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1 o;~ ~o Governo do Estado de Pernambuco, nos 
termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizado a contratar opeM 
ração de crêdito no valor de CzS 489.346.491,93 (quatroM 
centos e oitenta e nove milhões, trezentos e quarenta e 
seis mil, quatrocentos e noventa e um cruzados e noventa 
e três centavos), correspondente a 10.660.700 UPC, conM 
siderado o valor nominal da UPC de CrS 45.901,91, viM 
gente em julho de 1985, junto ao Banco do Estado de 
P~?~nambuco S.A. - BANDEPE, este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação­
BNH, destinada a promover serviços de abãstecimento 
d'água e de esgotamento sanitário naquele Estado, obe­
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. -

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - PassaMse, 
agora, à apreciação do Requerimento n9 285/86 de urw 
gência, lido no Expediente, para)! Mensagem n9 252, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado de Mato 
Grosso. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passaMse à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Álvaro Dias o parecer da 
Comissão de Economia. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PMDB- PR. Para emitir 
parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n'>' 252/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado de Mato Grosso, que obje-­
tiva contratar, junto ao Bunco do Estado de Mato Gros~ 
so Sf A, este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação~ BNH, a seguinte operação de 
crédito: 

Características da operação: 
A- Valor: CzS 319.200.000,00 (equivalente a 

3.000.000 de OTNs de Cz$ 106,40); 
B-Prazos: 
1 - de carência: 36 meses, 
2 - de amortização: 216 meses: 
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C- Juro_s: 4,5% a,3, _(FINEST) e 5,0% a.a. (REFI­
NAG/REFINESG}; 

D- Garantia: Imposto sobre Circulação de Merca­
dorias (ICM); 

E- Destinação dos recursos: FINEST: abastecimento 
de água em comunidade de pequeno porte; REFINAG/ 
REFINESG: obras de abastecimento de água e sistema 
de esgoto sanltário em comunidade de médio porte. 

O ConselhO MonetáriO--Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil, que, analisando as_ finanças es­
taduais, constatou que a margem de poupança real do 
Estado, da ordem de CzS 484.430.300,00, mostra-se bas­
tante superior aos dispêndios que sUa dívida--Co-ilsolidada 
interna aprcsentarâ após a efetivação do empréstimo 
pretendido e concluiu que a assunção do compromisso 
não deverá trazer àquela entidade maiores pressões na 
execução Oíçamcnt5.ria de seus futuros exercícios. 

A Secrei:.lria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco do Es­
tado de Mato Grosso S.A. considera viável ténica, eco­
nômica e finariceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 102, de 1986 

Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso a 
contratar operação de crédito no l'alor de CzS 
319.200.000,00 (trezentos e dezenove milhões e du­
zentos mil cruzados). 

O Sen-ado Federal resolve: 
Art. }9 É o Governo do Estado de Mato Grosso, 

nos termos do art, _29 da Resolução n~ 93, de_ll ae ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a elevar 
em CzS 319.200.000,00 (trezentos- e dezenove milhões, 

·duzentos mil cruzados), correspondentes a 3.000.000 
OTNs, de CzS 106,40, o montante de sua dívida consoli­
dada interna, a Om de que possa contratar uma operação 
de crédito de igual valor junto ao Banco do Estado de 
Mato GrOsso S.A., este na qualidade de agente financei­
ro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada 
à FINEST: abastecimento de âgua em comunidadf;!s de 
pequeno p-orte- e à R.EFINAG/REFINESG: obras de 
abastecimento de água e sistema de esgoto sanitário em 
comunidade de médio porte, obedecidas as condições 
admitidas pelo' Banco Central do Brasil no respectivo 
processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - O parecer 
da Comissão de_E.c.On~Õmia conclui pela apresentação do 
Projeto de RcsoJuç_ão n9 102, de 1986, que autoriza o G_?~ 
verno do Estado de Mato Grosso a contratar operaçao 
de crédito no valor de CzS 319.200.000,00, para o-s fins 
que especifLca, dependendo de parecer da Comissão de 
Constittiição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Octávio Cardoso o pareCer 
da Comissão de Constituíção e Justiça. 
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O SR. OCTÁVIO CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 252j86~do Senhor Pre_si­
dente d<.~ República, autoriza o Governo do Estado de 
Mato Grosso a contratar empréstimo no valor de CzS 
319.200.000,00 (trezentos e dezenove milhõ.,.es e duzentos 
mil cruzados) destinado_â_fiNEST- abastecimento de 
água em comunidade de pequeno porte - e à REFI­
NAG/REFINESG- obras de aba:.tecimento de água e 
sistema de esgoto sanitário em comunidade de médío 
porte. 

O pedido de autorilô:lçào foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 29 da Resolução n9 -93, de 1976, do 
Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repas~ 
sados serão provenientes do Banco Nacional da Habi­
tação- BNH. 

Assim, verifLca~sc que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicãveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça conclui pela cons­
titucionalidade e pel::l juridicidade do projeto. 

Completa a instrução da matéria, passa-se à discu~são 
do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentadOs. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irã à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, o parecer da· Comissão de Redação, que será lido pelo 
Sr. }?-Secretário. 

:1: lido o seguinte 

PARECER 
N• 769, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n? 102, de 
1986. 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 102, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado de Mato Grosso, a contratar operação de crédito 
no valor de CzS 319.200.000,00 (trezentos e dezenove mi~ 
lhões e duzentos mil cr_uzados). 

Sala de ReuniÕes da ComisSão, 12 de agosto de 1986. 
- Martins Filho, Presidente - Octávio Cardoso, Rela­
tor - J.orge Kalume. 
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ANEXO AO PARECER N' 769, 
DE !986 

Redação final do Projeto de Resolução n9 102, de 
1986. 

Faço sabt:r que o Senador Federal aprovou, nos ter­
mos do artigo 42, incíso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N', DE 1986 
_Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso, a 

contratar operação de crédito no valor de CzS 
319.200.000,00 (trezentos e dezenove milhões e du­
zentos mil cruzados). 

O Senado Federal resolve: 
Art. l~' t: o Governo do_ Estado de Mato Grosso, 

nos termos do artigo 29 da Resolução n~> 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a contra­
tar operação de crédito no valor de CzS 319.200.000,00 
(trezentos e dezenove milhões e duzentos mil cruzados), 
correspondentes a 3.000.000 Obrigações do Tesouro Na­
cional - OTN, considerado o valor da OTN de CzS 
106.40, junto ao Banco do Estado de Mato Grosso S.A., 
este na qualidade de agente financeirO de água em comu­
este na qualidde de agente Dnanceiro do Banco Nacional 
da Habitação - BNH, destinada à FINEST: abasteci­
mento de água em comunidades de pequeno porte e à 
REFJNAG/REFINESG: obras de abastecimento de á­
gua e sistema de esgoto sanitário em comunidade de mé­
dio porte. no Estado, obed~cidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Basil, no respectivo processo. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
21 horas e 40 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 67, de 1981, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que acrescenta dispositivos à Consolidação das 
Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n~>s 591 e 592, de 1984, das Comis­
sões: 

-De Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, quanto ao mérito, favorável; e 

-De Legislação Social, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Estã encer­
rada a sessão. 

( Le~·anta-se a sessão às 21 horas e 39 minutos) 

Ata da 160ll- Sessão em 12 de agosto de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 21 HORAS E 40 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice Michiles -
Fãbio Lucena- Claudionor Roriz - Galvão Modesto 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Martins Filho 

-Odacir Soares- Aloysio Chaves- Hélio Gueiros­
Alexandre Costa -_América de Souza- Helvídio Nu­
nes- JOão Lobo __:-César Cals- José Lins- Virgílio 
Távora -Carlos Alberto- Moacyr Duarte- Martins 
Filho- Amir Gaudêncio- Maurício Leite- José Ur- _ 

bano- Cid Sampaio- Nivaldo Machado- Guilher­
me Palmeira- Carlos Lyra- Luiz Cavalcante- Alba­
no Franco - Lourival BaptiSta - Passos Pôrto - Ju­
tahy Magalhães - Alaor Coutinho - Luiz Viana -:­
JoàÔ Cilmon- José Ignácio Ferreira- Nelson Carnet~ 
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ro- Jamil Haddad- Murilo Badaró- Alfredo Cam­
pos- Fernando Henrique Cardoso- Severo Gomes­
Benedito Ferreira - Gastão Míiller- José Fragelli­
Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Affonso Camar­
go - Âlvaro Dias - Arno Damiani - Jaison Barreto 
- Ivan Bonato- Carlos Chiarelli- Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 53 Srs. Senado.res. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciãmos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão tidos pelo Sr. 

I 9-Secretârio. 

S.ão lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
Nl' 286, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem nl' 179, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado de São 
Paulo. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Carlos Chiarelli - Murilo Badaró. 

REQUERIMENTO 
Nl' 287, de 1986 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea 
b, do Regimento Interno, para a Mensagem n"' 215, de 
!986, pela qual o Senhor Presidente da República solici~ 
ta autoriZação do Senado, para que o Governo do Esta~ 
do do Rio de Janeiro possa contratar operação de crédi­
to para os fins que especifica". 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1986. - Alfredo 
Campos - Cãi-Ios Chiarelli - Murilo Badarô. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, na forma do art. 375, 11, do Regimento In­
terno. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado nl' 67, de 1981, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que acrescenta dispositivos à 
Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n'>'s 591 e 592, de 1984, das 
Comissões: 

-De Constituição e Justiça, pela constituciona­
lidade, juridicidade e, quanto ao mérito, favorável; e 

-De Legislação Social, favorável. 

Em discussão o projeto em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são, 
Encerrada a discussil:o, o projeto ê dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'>' 67, de 1981 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~' t acrescentado ao art. 901 da vigente CõilS-Õ~­

Iidação das Leis do Trabalho o seguinte parágrafo único: 

,, .. Parágrafo único. Salvo qu'ando estiver corren­
do prazo c_omum, aos procuradores das partes serã 
permitido ter vista dos autos fora do cartório ou se­
cretaria." 

Art. 2~' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n~' 286, de urgên­
cia, lido no Expediente, para a Mensagem n~> 179, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado de São 
Paulo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

Sentados. (Pausa.) Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria, que foi despachada às Comissões de ECáriOmta 
e de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Sobre a 
mesa o parecer da Comissão de Economia, que será lido 
pelo Sr. l~"-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 770, de 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem nQ 
179, de 1986 (n9 233/86, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, submetendo à aprovação do Se~ 
nado Federal proposta para que seja autorizado o Go­
verno· do Estado de São Paulo a contratar operação 
de crédito no valor de Cz$ 138.788.809,32 (cento e 
trinta e oito milhões, setecentos e oitenta e oito mil, 
oitocentos e nove cruzados e trinta e dois centavos). 

Relator: Senador Severo GOmes 

Com a Mensagem n'>' 179/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal, 
pleito do Governo do Estado de São Paulo que objetiva 
contratar junto à Caixa Econômica Federal, esta na qua­
lidade de gestora d_o Fundo de Apoio ao Desenvolvimen­
to Social - F AS, ~ seguinte operação de crédito: 

A- Valor Global: Cr$ 138.788.809,325 (correspon­
dente a 2.809.667,52 ORTN, de Cr$ 49.396,88, em ago~­
to/85), sendo as operações nos valores a saber: 
I- 466.4I7,90 ORTN; 
ll- 466.417,90 ORTN; 
lil- 466.417,90 ORTN; 
IV -466.417,90 ORTN; 
V- 355.514,10 ORTN; 
VI- 122.063,92 ORTN; e 
V!l- 466.417,90 ORTN; 
B- Prazos: 
1 - de carência: até 3 anos, 
2 - de amortização: 12 anos; 
C - Encargos: 
l -juros: 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária: 90% do índice de variação 

das ORTN; 
D - Garantias: fiança do Banco do Estado de São 

Paulo S.A.; 
E- Destinação dos recursos: ampliação da rede bãsi­

ca de saúde dos municípios de Mauá, Ribeirão Pires e 
Rio Grande da Serra, na região de Caieiras, na ária de 
Nossa S~nhora do Ó, na região de Cotia e na área de 
ltaquera-Guaianazes (Operações I, 11, HI, VI e VII, res­
pectivamente); implantação de hospital geral (operação 
IV); aquisição de equipamentos, ampliação e reforma de 
hospital (operação V), 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do B-rasil que analisando as finanças esta­
duais, constatou que o endividamento do Estado, após a 
operação pretendida, permanecerá contido nos limites fi~ 
xados pelo artigo 2Y da Resolução n'>' 62{75, parcialmen­
te modificado pelo artigo l'>' da Resolução nl' 93/76 e 
pela Resolução n9 64/85, todas do Senado Federal. 

A Secretaria de Plánejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viávelftécnica, econômica e fi­
nanceiramente. 

Asssim sendo, concluímos pelo acolhimento da Men­
sagem, nos ~rmos do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 103, DE I986 

Autoriza o Go,·emo do Estado de São Paulo a con­
tratar operação de crédito no valor de Cz$ 
138.788.809,32 (cento e trinta e oito millões, setecen~ 
tos e oitenta e cinco mil, oitocentos e nove cruzados e 
trinta e dois centavos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. i"' É o Governo do Estado de São Paulo, nos 

termos do artigo 21' da Resolução n~" 93, de onze de ou­
tubro de mil novecentos e setenta e seis, do Senado Fede· 
ral, autorizado a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 138.788.809,32 (cento e trinta e oito milhões, sete~ 
centos e oitenta e oito mil, oitocentos e nove cruzados e 
trinta e dois centavos), correspondente a 2.809,667,52 
ORTN de CzS 49.396,88, vigente em agosto/85, junto à 
Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoio Social - FAS, destinado à am­
pl!aç~~ da r.ede.báSi~a de saúde nos municípios de Mauá, 
Rt?e.trao PJTes e R10 Grande da Serra, na região de 
CaJ:Jras, n~ área de Nossa Senhora do ú, na região de 
Cotta e na area de Itaquera-Guaianazes (Operações I II 
III, VI e VII, respectivamente); implantação de hos~itai 
ge:alJOperação IV); aquisição de equipamentos, am­
phaçao e reforma de hospital (Operação V), obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. ' 

Art. 29 Esta· r·êsolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 25 de junho de 1986. -Álvaro 
Dias, Presidente em exercício. -Severo Gomes, Relator. 
- Carlos Lyra - Lenoir Vargas- Albano Franco- Jo­
sé Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução nl' 103, de 1986, que autoriza o Go­
verno do Estado de São Paulo a contratar operação de 
crédito no valor de CZS 138.788.809,32, para os fins que 
especifica, dependendo do parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, 

Solicito ao nobre Senador Octávio Cardoso o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça, 

O SR. OCf Á VIO CARDOSO (PDS- RS. Para emi­
tir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissã.o de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 179/86, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a contratar emprêstimo no valor de CZS 
138.788.809,32 (cento e trinta e oito milhões, setecentos e 
oitenta e oito mil, oitocentos e nove cruzados e trinta e 
dois centavos), destinado a financiar a ampliação da rede 
básica de saúde nos Municípios de Mauá, Ribeirão Pires 
e Rio Grande da Serra, na região de Caieiras, na área de 
Nossa Senhora do Ó, na região de Cotia, e ilit. área de 
Itaquera - Guaianazes (operações I, li, 111, VI e VII, 
respectivamente) implantação de Hospital-Geral (Ope-

--ração IV); aquis_ição de equipamentos, ampliação e re­
forma de hospital (operação V). 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no art. 2'>' da Resolução nl' 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não ob­
servância dos limites fixados no art. 21' da Resolução n'>' 
62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista que 
os recursos a serem repassados serão provenientes do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, 
que tem como gestor a Caixa Econômica Federal. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida· 
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discusM 
são do projeto, em turno único. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou 
encerrar a discussão. (Pausa) 

Encerrada. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa) Aprovado. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 
O SR. PRESIDENTE (Martins Fil_ho) -_Sobre a me­

sa, o parecer da Comissão de Redação, que serã lido pelo 
S'r. 19-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 77I, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n9 103, de 
19~6. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
A Comissão apresenta a redação fin<J.l do Projeto de 

Resolução n9 103, de 1986, que autoriza o_ Go_verno do 
Estado de São Paulo a contratar operação de crédito no 
valor global de CzS 138.788.809,32 (cento e trinta e oito 
milhões, setecentos e oitenta e oito mil, oitocentos e nove 
cruzados e trinta e dois centavos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 12de agosto de 1986. 
-Martins Filho, Presidente- Nivaldo Machado, Rela­
tor - Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER 
N• 771. DE 1986 

Reda~ào final do Projeto Resolução n~ 103, de 
1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, [nciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1986 

Autoriza o Go,·erno do Estado de São Paulo a con~ 
tratar operação de crédito no valor de CzS 
138.788.809,32 (cento e trinta c oito milhões, setecen­
tos e oitenta e oito mil, oitocentos c nove cruzados e 
trinta e dois centavos). 

O Seiládo Federal resolve: 

Art. lq 1:. o Governo do EstadQ de São Paulo, nos 
termos do art. 2q da Resolução J1'l 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizado a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cd 138~78S.809,32 (cento e 
trinta e oito milhões, setecentos e oitenta e oito mil, oito­
centos e nove ~ados e t'rinta e dois centavos}, corres­
pondente a 2.809.667,52 Obrigações Reajustáveis do Te­
souto Nacional- ORTN, considerado o valor nominal 
da ORTN de Cr$49.396,88, vigente êm agosto de 19"S5, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo çie Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinado à ampliação da rede básica de saúde 
nos MunicípiOs de Mauâ, Ribeirão Pires e Rio Grande 
da Serra, na região de Caieiras, na áfea a e N assa Senha· 
ra do Ó, na região de Cotia e na ârea de Uaquera­
Guaianazes (Operações I, 11, III, VI e VII, respectiva­
ment~); implantação de Hospital Geral (Operação IV); 
aquisição de equipamentos, ampliação e reforma de hos­
pital (Operação V), obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2q Esta resolução erltra em vigoÍ' na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fillio)- Em diséus­
são a redação finaL (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento nq 287, de urgên­
cia, lido no Expediente, para a Mensagem nq 215, de 
1986, relativa a pleito do Governo do Estado do Rio de 
Janeiro. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 
matéria, que foí despachada às Comissões d,c Economia 
e de Constituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador Álvaro Dias o_ parecer da 
Comissã-o de Economia. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PMDB- PR. Para emitir 
p~recer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Agosto de 1986 

Com a Mensagem nq 215/86, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado do Rio de Janeiro, que ob­
jetiva realizar uma emissão de títulos destinada ao giro 
de sua dívida consolidada interna, com as seguintes con­
dições: 

a) ca~act~~istiCas_dos_tltulos: 

-S(RiE-I-PRAZõ--I-----J--~-R--õ--S~--~---~------------~-------------

1 1-----------------------1 I 
I I ·T A X A I PEP.IODICIDAOE I MODALIDADE INUMEii:Ar;EO DOS 

-------1--------~----------1-DE-~OG~~EUIO. 1----~----,~-lCEallS!COn~s 
I I I lnondnõ\t iva- I 
l I I IE"ndo~sávcl I 

C fS or.nos I 137.: .<~..". f SCIIIC'<ilnt1 ICNE) E' ao 101~.797 <1 
I I I !por-l;-~dor <P>Icr,o.c-oo 

______ J ________ l---------1-------. _______ L _________ J __________ _ 

:CQLõCõCBES::::l~E;CI~EHiDS::!GU;~IlõODÊS:õ~:õiR~ 
.JUL/"86 I 02-07-91 r L400-000 
AG~/86 I 02.08.91 I 1.400.000 
SET/86 I 02.09-91 I 1-400.000 
OUT/86 I 02.10.91 I 1.400_000 
NOV/86 r 02.11.91 I 1.400.000 

-~-OEZL86 ______ l ___ ~2-~2-2i--l-----1~~0~-000.~---
_____ I._O_Ló_L __ D_,t:: __ Q_!_!LJ_l _____ g_~~0-!2!_0!à _____ _ 

c) !:o~ma._de:_colocac:ão: atr:av!Es de ofertas ?•.ibl icas. 
nos termos da R~sol•Jçiío n'!' 
SóS,dc 20.09.79, deste Banco 
Central: 

d) autocL~acão_l~~lslatl~a~ o~crcto-lcl n~ 22. de 

O Presidente do Conselho Monetário_. Nacional 
pronunciou-se pelo encaminhamento do pedido, nos ter­
mos -.!o parecer do Banco Central do Brasil, por entender 
que a assunção de tal compromisso não deverá acarretar 
àquele Estado maiores pressões na execução orçamen­
tária dos seus presentes exercícios. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da mensa-
gem, no§_ termoS do seguinfe: _ 

PROJETO DE RESOLlJÇÃO 
N• 104, DE 1986 

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a elevar em 
C.z$ 893.760.000,00 (oitocentos e noventa e três mi­
lhões, setecentos e sessenta mil cruzados) o montante 
de sua dívida consolidada interna. 

Art. 1 q ~ o Estado do Rio de Janeiro autorizado a 
elevar, temporariamente, o parâmetro estabelecido no 
item III do art. 2q da Resolução nq 62, de 28-10-75, com 
as alterações introduzidas pelo art. 19 da Resolução nq 
93, 9e 11·10-76, e pela Resolução n9 64, de 28-6-85, todas 
do Senado Federal, a fim de que possa emitir títulos de 
sua responsabilidade, no montante de Cz$ 
893.760.000,00 (oitocentos e noventa e três milhões, sete­
centos e sessenta mil cruzados), destinado ao giro de sua 
dívida consolidada interna mobiliária, vencível no pre­
sente exercício, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - O parecer 
da Comissão de Economia conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução nq 104/86, que autoriza o Governo 
do Estado do Rio de Janeiro a contratar operação de 
crédito no valor _de Czl 893.760.000";00 (oitoCentos e no­
venta e três milhões, setecentos e sessenta mil cruzados), 
para os fins que especifica, dependenôo de parecer da 
Comissão de Constituição e JustiÇa. -

Solicito ao nobre Senador Nivaldo _Machado o pare- : 
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

15 •. 03.75. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) - Sr:-.Presidente, Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Ec.onomia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem n9 215/85, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza o Estado do Rio de Janeiro 
a realizar uma emissão de títulos no valor de Czl 
893.750.000,00 (oitocentos e noventa e três milhões, sete­
centos e sessenta mil cruzados), destinada ao giro de sua 
dívida mobiliária. 

O pedido foi formulado nos termos da legislação vi­
gente e o processado encontra-se instruído com todos os 
documentos que imobilizam a Casa a conhecer perfeita­
mente a operação em tela. 

Assim, verifica·se que a proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplícâveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O parecer 
da Comissão de Constituição e Just.iça conclui pela cons­
titucionalidade e juridicidade do projeto. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em discussão. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores deseja fazer uso da pa­

lavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação_ 

-O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Sobre a me­
sa, o parecer da Comissão de Redação, que vai ser lido 
pelo Sr. 19-Secretário. 



Agosto de 1986 

b lido o seguinte 

PARECER 
N• 772, de 1986 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolu~o n'i' I 04, de 
1986. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

A Comissão apresentã a redação final do Projeto de 
Resolução n'i' 104, de 1986, que autoriza o Governo do 
Estado do Rio de Janeiro a elevar, temporariamente, o 
montante de sua dívida consolidada. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de agosto de 1986. 
-Martins Filho, Presidente- Nivaldo Machado, Rela­
tor - OctáYio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N9 772. 
DE !986 

Redação final do Projêto de Resolução n9 104, de 1986. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do artigo 42, incisõ VI, da ConstitUição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No • DE 1986 

Autoriza o Governo do -Estado do Rio de Janeiro a 
elevar em Cz$ 893.760.000,00 (oitocentos e noventa e 
três milhões, setecentos e sessenta mil cruzados) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

· O Senado Federal resolve: 
Art. 11' t o Governo do Estado do Rio ·de Janeiro 

autorizado a elevar, temporariamente, os parâmetros es­
tabelecidos nos incisos I e III do artigo 2~> da Ri::solução 
n~> 62, de 28 de _outubro de 1975, modificada pela de nl' 
93, de 11 de outubro de 1976, ambas do Senado Federal, 
a fim de que possa realizar operação de crédito no valor 
de CzS 893.760.000,00 (oitocentos e noventa e três mi­
lhões, setecentos e sessenta mil cruzados), destinada ao 
giro de sua dív"ida consolidada interna mobiliária, vencf­
vel no presente exercício, obedecidas as condições admi­
tidas pelo Banco Cenrral do Brasil no respectivo proces­

·SO. 
Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Em discus­
são a redação final. 

Se nenhum dos Srs. SenadOres deseja fazer uso da pa­
lavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permane: 

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a sessão, cQnvocando 
os Srs. Senadores para uma extraodinária a realizar-se 
amanhã, às lO horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em· segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n• 166, de 1984, de autoria do Senador 

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei n9 
5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional 
de Trânsito), tendo 

PARECER, sob n<:> 538, de 1985, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, peta constitucionali­
dade e juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 haras e 50 minutos.) 

RATIFICAÇÃO 

Ata da 145• Sessão, realizada em 4-8-86 

(Publicada no DCN (Seção tl) de 5-8-86) 

No Projeto de Lei n9 174, de 1986-DF, que acompa­
nha a Mensagem Presidencial n~' 218, de 1986 (n~> 298/86, 
na origem). 

Na pâgina n9 2546, t !-coluna, na numeração do proje­
to, onde se lê: 

... ······ ... , ................ _ ................. . 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• ,DE l986-DF 

tst;.+x 
Leia-se: 

....... -. ~'. ' .... ' . ' ....... ' .......... ' ....... . 

. ' . ' .................................. ~ .. '. ~ ~-

.............. , .............................. . 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

No !74. DE 1986-DF 
.............................................. 

·················· ·····--·······-·············-· 
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ATO DO PRESIDENTE 
No 90, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, iri-=­
civo IV, do Regimento Interno e do acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissâ.o Diretora n~> 2, de 4 de abril de 1973, e tendO em 
vista o que consla do processo n~' 008333 86 6, Resolve 
aposentar, por invalidez, Darcy Alves de Oliveira, Agen­
te de Segurança Legislativa, Casse. "D", referência NM-
33, do Quadro Permanente do Senado Federal, nos tem­
pos dos artigos 101, inciso I, e 102, inciso I, alínea ub", 
da Constituição da Repúj:llica Federativa do Brasil; com~ 
binados com os artigos 428, iricíso rn.-§ 21', 429, incíso 
111, e 414, § 49, da Resolução SF n~> 58, de 1971;e arilgos 
29, parágrafo Unico, e 3~> da Resolução SF nl' 358, de 
1983, e artigo 3~> da Resolução SF n~' 13, de 1985, e artigo 
1~>, da Lei n~> 1.050, de 1950, com proventos integrais e a 
gratificaÇãO adiCional por t"empo de serviço a que faz jus, 
obServado o limite previsto no artigo 102, § 29, da Cons­
tituição Federal. 

Senado Federal, 12 de agosto de 1986.- Senador Jo~ 
sé Fragelli, Presidente do Senado Federal. 

Quarta-feira 13 2695 

ATO DO PRESIDENTE 
N9 91, DE 1986 

O Presidente_ do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato n9 

2, de 1973, e revigorada pelo Ato n9 12, de 1983, da Co­
missão Diretora, e à vista do disposto na Resolução nl' 
130, de 1980. 

Resolve autorizar a contratação, sob o regime jurídico 
da Consolidação das Leis do Trabalho e do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço de Roberto Selva Sam­
paio, para o emprego de Assessor Têcnico, com o salário 
mensal equivalente ao vencimento do cargo DAS-3, a 
partir de 5 de junho de 1986, com lotação e exercício no 
Gabinete do Senador Cid Sampaio. -

Senado Federal, 12 de agosto de 1986. -Senador Jo­
sé Fragelli, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N9 92, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso Qas atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e97, in­
ciso_ iV; do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi Qutorgada pelo Ato n9 
2. de 1973, e revigorada pelo Ato n9 12, de 1983, da Co­
missão Diretora, e à Vista do disposto na Resolução n9 
130. de 1980. 

Resolve autorizar a contração, sob o regime jurfdico 
da C"oi:tsolidação das Leis do Trabalho e dO FUndo de 
Garantia por Tempo de Serviço de Emir Simão Sader, 
para o emprego de Assessor Têcnico, com o salário men­
sal equivalente ao vencimento do cargo DAS-3, a partir 
de 15 de julho de 1986, com lotação e exercfcio no Gabi­
nete do Senador Severo G"olnes. 

Senado Federal, em 12 de agosto de 1986. Senador J o­
sé Fragelli, Presidente do Senado Federal. 

PORTARIA 
No 324, DE 1986 

O -PríiTI-eiro Secritârio do Senado Fede~al, no uso 'das 
suas atribuições regimentais e tendo em vista as razões 
expostas pelo F-r-esidente da Comissão de Inquérito Ad­
ministrativo instituída pela Portaria n9 214, de 1986, des­
ta Primeira Secretaria, 

Resolve prorrogar, por 30 dias, o prazo para a conclu­
são do referido inquérito, de acordo com o disposto no§ 
6~> do artigo 482 do Regulamento Administrativo do Se­
nado Federal. 

Senado Federal, 16 de julho de 1986.- Senador Ene­
~as Faria, Primeiro-Secretário. 

PORTARIA 
N~' 325, DE 1986 

O Primeiro-Secretário do Senado Federal, no uso das 
suas atribuições regimentais ! tendo em vista as razões 
expostas pelo Presidente da Comissão de Inquérito Ad­
ministrativo instituída pela Portaria n<:> 215, de 1986, des­
ta Primeira Secretf!l'ia, 

ReSOlVe· prOrrogar, por 3Ó dias, o prazo Para a conclu­
são do referido inquêrito, de acordo com o disposto no§ 
6~> do artigo 482 do Regulamento Administrativo do Se­
nado Federal. 

Senado Federal, 16 de julho de t'986.- Senador Ene­
'as Faria, Primeiro-Secretário. 
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